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Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 034/2022 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA 
CNPJ: 18.960.416/0001-17 
 

Querência do Norte Pr, 25 de Maio de 2022. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 034/2022
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
SCHLICKMANN & ROTTA LTDA
CNPJ: 18.960.416/0001-17

Querência do Norte Pr, 25 de Maio de 2022.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 031/2022

O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade PRE-
GÃO ELETRÔNICO na seguinte forma: MAIOR ÍNDICE DE DESCONTO. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE MANUTENÇÃO MECÂNICA PREVENTIVA 
E CORRETIVA, MANUTENÇÃO ELÉTRICA PREVENTIVA E CORRETIVA, MONTAGEM, ALINHAMENTO E BA-
LANCEAMENTO DE PNEUS E RODAS, LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO DE VEÍCULOS, SOCORRO MECÂNICO 
POR GUINCHO/REBOQUE EM SUSPENSO;FORNECIMENTO PARCELADO DE PEÇAS, COMPONENTES E 
ACESSÓRIOS;LAVA JATO (LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E LAVAGEM DE VEÍCULOS LEVES, MÉ-
DIO E PESADOS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS AGRÍCOLAS DA FROTA MUNICIPAL) POR MEIO DE SISTE-
MA WEB.
ABERTURA: 07 de Junho de 2022 – 09 hrs.
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br
– Prefeitura Municipal de Querência do Norte
Querência do Norte-PR, 24 de maio de 2022

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2022. 

O MUNICÍPIO de Querêncis do Norte Pr, torna público que às 09:00 horas 
do dia 08 de Junho de 2022, na www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 
987797 - PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE/PR, 
realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por 
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de 
acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

Objeto Quantidade Valor Total (R$)  Prazo (Dias) 
Veículo HATCH 01 75.089,00 120 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Carla Soraya Borsatto, Paraná, Brasil - 
Telefone: (44) 34621222 - E-mail licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br. 
A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço 
www.querenciadonorte.pr.gov.br (processos licitatorios) ou 
www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 987797 - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE/PR,, das 08:00 às 17:00 horas. 
Querência do Norte Pr, 24 de Maio de 2022. 
  
Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal   
 

 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 82/2022 
b) Licitação Nr : 30/2022 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 25/05/2022 
e) Objeto da Adjudicação : 25/05/2022 
f) Objeto da Licitação : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTE,PARA CONSSEÇÃO DE USO A DELEGACIA POLÍCIA 
MILITAR, DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DESTE MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) V AMBROZIO INFORMATICA inscrito no CNPJ/CPF Nº 01.578.641/0001-90 no valor total dos itens vencidos 
de R$ 6.070,27 (seis mil e setenta reais e vinte e sete centavos). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
03.001.04.122.0002.1.161.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 03.001.04.122.0002.1.161.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 03.001.04.122.0002.2.006.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
  

São João do Caiuá, 25 de maio de 2022. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

 M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

1º TERMO ADITIVO  
INEXIGIBILIDADE 34/2021 
CONTRATO  Nº  279/2021 
VENCIMENTO 10/08/2022 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob Nº. 76.973.692/0001-16 com sede à Rua Waldemar dos Santos 1197, nesta cidade, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 
083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Belém, nº 160. 
 
CONTRATADA: GERSON ANTONIO DA SILVA, pessoa física, CPF Nº 871.190.059-87, AVENIDA 
BRASIL PARANA, 1309 - CEP: 87930000  - bairro: Centro, Querência do Norte/PR 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 03 meses até 10 de Agosto de 2.022, com 
inicio do aditivo em 10/05/2022. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: 
 Permanecem inalteradas as demais disposições do contrato original. E por estarem cientes e acordes, os 
participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato  em 02 (duas ) vias de igual teor e forma. 
 

Querência do Norte (PR), 10 de Maio de  2.022. 
 

ALEX SANDRO FERNANDES             GERSON ANTONIO DA SILVA 
 PREFEITO MUNICIPAL                                        CONTRATADO 

 
Testemunhas:  
 
___________________________                                                  _________________________ 

 M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

1º TERMO ADITIVO  
INEXIGIBILIDADE 35/2021 
CONTRATO  Nº  280/2021 
VENCIMENTO 10/08/2022 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob Nº. 76.973.692/0001-16 com sede à Rua Waldemar dos Santos 1197, nesta cidade, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 
083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Belém, nº 160. 
 
CONTRATADA: JEOVÁ DANTAS DA SILVA, pessoa física, CPF Nº 020.294.849-89, AVENIDA PBO ITU662 - CEP: 
87930000  - bairro: rural, Querência do Norte/PR. 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 03 meses até 10 de Agosto de 2.022, com 
inicio do aditivo em 10/05/2022. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: 
 Permanecem inalteradas as demais disposições do contrato original. E por estarem cientes e acordes, os 
participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato  em 02 (duas ) vias de igual teor e forma. 
 

Querência do Norte (PR), 10 de Maio de  2.022. 
 

ALEX SANDRO FERNANDES             JEOVÁ DANTAS DA SILVA 
 PREFEITO MUNICIPAL                                        CONTRATADO 

 
Testemunhas:  
 
___________________________                                                  _________________________ 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 10/05/2022. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 02/03 da matrícula nº 27.206, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.5555.137814-3, firmado em 15/07/2011, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Lote nº 16-
A, destacado do lote nº 16 (dezesseis), da quadra n° 03 (Três), situado nesta cidade e 
Comarca de Loanda, Estado do Paraná, com a área de 196,00 metros quadrados.- Devido à 
falta do pagamento do débito referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela 
credora, ficam os devedores JOSÉ HUMBERTO SILVEIRA DO NASCIMENTO - 
CPF/MF Nº 016.732.929-41 e ADRIANA BONIFÁCIO DO NASCIMENTO 
CPF/MF Nº 036.534.009-02, INTIMADOS, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 
9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, 
correspondente às prestações vencidas, acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais 
encargos, conforme consta do § 1º do artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da 
propriedade fiduciária em nome da credora Caixa Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito 
refere-se à dívida constituída por contrato de tal data, garantida por alienação fiduciária, conforme 
demonstrativo de débitos que se encontra nesta Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 

 
2º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 87/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 87/2022 
PREGÃO PRESENCIAL 24/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON – PR. 
CONTRATADA: MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA.
   
                                              
O MUNICIPIO DE RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito 
no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Brasil, 1500, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal Senhor ROBERTO 
APARECIDO CORREDATO, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00 e, a 
empresa MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA , estabelecida na AV ESPANHA, 1410 - CEP: 87.800-
000 - BAIRRO: CENTRO, Rondon/PR, CNPJ Nº. 79.579.611/0001-96, pelo seu representante infra-assinado, 
o senhor MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA, residente e domiciliado na AV CEARÁ, 240 CASA - 
CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente termo aditivo, nos termos do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão nº 
24/2022, para Registro de preços para eventual aquisição de combustíveis para abastecimento de veículos 
pertencentes às diversas Secretarias da Administração Municipal (ETANOL E DIESEL S-500), cujo 
fornecimento deverá ser feito no posto de combustível, com sede num raio de no máximo 3km do 
perímetro urbano do Município, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes.  
                                                     Cláusula Primeira: Objeto 

O presente termo de aditamento tem por objeto ajustar o valor unitário do item 01 – Etanol, em razão da 
redução por parte das distribuidoras de combustíveis e repassada para os postos de revenda, combinado com a 
redução do preço praticado na bomba de combustível do posto revendedor, com base na cláusula VIII da referida 
ata.  O etanol sofreu uma redução efetivamente refletida no mercado que corresponde a R$ 0,30 (trinta) centavos 
por litro. O valor unitário do item passará de R$ 5,29 para R$ 4,99 por litro, com fundamento no Decreto 
Municipal 4.103/2014 de 31/03/2014. 

    Parágrafo Único – O valor total da Ata de registro de preços, fica reduzido em R$= 15.000,00 
(quinze mil reais) perfazendo um total de R$ 249.500,00 (duzentos e quarenta e nove mil e quinhentos reais). 
                                                 Cláusula Segunda: Disposições Gerais  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata de registro de preços original desde que não 
colidam com as deste Termo. 

E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Rondon, 25 de maio de 2022.    
    

________________________________ 
        MUNICÍPIO DE RONDON 
               CONTRATANTE 

___       ____________________________ 
MARIVALDO PATRICIO DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 

 
1º ______________________________ 
 

 
2º _______________________________ 
 

DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
DR. THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR a Licitação nº. 38/2022, referente ao Pregão Eletrônico nº. 24/2022, que foi
devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Licitação, designado pelo Senhor
Prefeito Municipal, através da Portaria n.º 212/2022, conforme consta do Parecer Jurídico e termo de
ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s) empresa(s) abaixo mencionada(s),
nos termos dos Artigos 3º, 23  da Lei nº 8.666/93 e 10.520/2002 e demais alterações, visando a
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FARMACIA DA UNIDADE BASICA DE SAUDE-UBS EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES
DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANCA DO IVAI-PR AMPARADO PELO SISTEMA ÚNICO DE SAUDE-SUS, sendo: 

A LTERMED MATERIAL MÃ ‰DICO HOSPITA LA R
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

174 1 VIT A+VIT D (PALMITATO
DE
RETINOL+COLECA LCIFE
ROL) GTS 3000 U.I + 800
U.I SOL OR FR 10ML 

SANVAL VITADESAN/1
071400990045

FR 80,00 2,67 213,60

TOTAL 213,60
PROMEFA RMA MEDICA MENTOS E PRODUTOS HOSPITA LA RES LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total
37 1 CEFALEXINA

250MG/5ML SUSP 100ML
ORAL "50 MG/ML PÓ P/
SUS OR CX 50 FR
VD  AMB X 60 ML + 50 CP
MED (EMB HOSP)"    

UNIÃƒO GENÃ‰RICO
/
10497135500
21

FR 30,00 10,00 300,00

TOTAL 300,00
A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as
especificações acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da Ata de
Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos produtos/execução dos
serviços, mediante solicitação de pagamento protocolada pela empresa, através de crédito em conta
corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pelo
Departamento requisitante, acompanhadas obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF
do FGTS.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar a
contratação conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de formalização legal,
prevista na Legislação.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 25/05/2022.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

                    MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR 
                    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
CONVITE 

    
                A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Nova Aliança do 
Ivaí faz uso de Sessão Pública para Prestação de Contas referentes ao 1º 
Quadrimestre de 2022, meses de Janeiro, Fevereiro, Março e Abril do ano 
2022.         
 
 A Prestação de contas ocorrerá com a Presença do Publico, 
Respeitando todas as normas de Segurança devido à covid-19. 
 
Data: 26/05/2022 (Quinta-Feira) 
Horário: 13h :30m 
Local: Câmara Municipal  
Rua Vereador Adir Dos Santos, 579 – Centro. 
 CEP: 87790-000 - NOVA ALIANCA DO IVAI - Paraná 

 

 
 
 
 
 
 

 

 
PROC.ADM. 62/2022 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 032/2022 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

OPEN VEÍCULOS LTDA 
CNPJ: 04.675.147/0001-32 
 

Querência do Norte Pr, 24 de Maio de 2022. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 032/2022
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
OPEN VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 04.675.147/0001-32

Querência do Norte Pr, 24 de Maio de 2022.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 64/2022 
b) Licitação Nrº             :            4/2022 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade: 
d) Data Homologação   : 23/05/2022 
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa para Prestação de Serviços de poda, 

erradicação e extração de tocos de árvores em vias públicas, 
através de “LICITAÇÃO COMPARTILHADA/CARONA” ao 
Pregão Registro de Preços nº. 012/2021– Processo 
Administrativo nº. 022/2021 – Consórcio Intermunicipal Caiuá 
Ambiental - CICA (Cópia Ata de Registro de Preços e 
Homologação em anexo), conforme Autorização do Órgão 
Licitante. 

 
15.452.0060.2.020. - Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
18.541.0077.2.071. - Manut. do Meio Ambiente 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CAXANGÁ PLANEJAMENTO AGROPECUÁRIO E AMBIENTAL EIRELI 
CNPJ/CPF: 04.281.160/0001-07 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ERRADICAÇÃO DE ARVORES  30,00 R$ 618,50 R$ 18.555,00 
2 EXTRAÇÃO TOCOS DE ÁRVORES  140,00 R$ 414,11 R$ 57.975,40 
3 SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORE  40,00 R$ 235,90 R$ 9.436,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 85.966,40 

 
Tamboara, 23 de maio de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                                 DECRETO N.º 5860/2022 
   

SÚMULA: EXONERA GRAZIELE RODRIGUES DA 
SILVEIRA DO CARGO DE 
ATENDENTE DE APOIO DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO 

 
                                  Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 
Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 

 
DECRETA: 
 

                                  Art. 1.º - Fica exonerada a pedido em 
24/05/2022, a Sr. GRAZIELE RODRIGUES DA SILVEIRA, matrícula 
11466, portadora do RG. N.º 3.984.856-2/SSPPr., e CPF Nº 
541.024.059-68, do cargo de ATENDENTE DE APOIO DA REDE 
MUNICPAL DE ENSINO. 

 
       Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

                            EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS VINTE E CINCO DIAS DO MÊS DE MAIO DE DOIS 
MIL E VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
              Prefeito Municipal 
  

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA TERMO DE LICITAÇÃO Nº 025/2022 
 

CONTRATO Nº 063/2022 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO M. DE MARCHI CONSTRUTORA E IMOBILIARIA - 

EIRELI 
CNPJ DO CONTRATADO 13.673.687/0001-78 
VALOR DO CONTRATO R$ 4.800,00 (QUATRO MIL E OITOCENTOS REAIS) 
DATA DO CONTRATO 25/05/2022 A 25/11/2022 
OBJETO DO CONTRATO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 

AVALIAÇÃO COM LAUDO DE 01 (UM) IMÓVEL  
URBANO, NA CIDADE DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DESTE MUNICÍPIO 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 063/2022. 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 101/2022 – ID 142 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1120/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

 
Aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, 
a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison 
Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros 
de Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada no 
Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 
8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Presencial nº 
47/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor José Carlos Pereira, Prefeito em 
Exercício do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de lanches para ofertar no CRAS, em 
conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços para aquisição de lanches para ofertar no CRAS, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 47/2022 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do 
objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, 
as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte e o 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PARAÍSO DO NORTE, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ 11.747.986/0001-84, com sede na Avenida Tapejara, nº 111 - Centro, no 
Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representado por sua Diretora Sra. Monica Oliveira Santana 
de Jesus. 
Licitante Detentora: LARRY FELIX DA SILVA BARBOSA 01004787944, inscrita no CNPJ nº 
35.246.626/0001-67, com sede a Avenida Tapejara, Nº 484 – Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado 
do Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Larry Felix da Silva 
Barbosa. 
Especificações dos objetos, a unidade, a marca, as quantidades estimadas e o preço unitário registrado 
Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço Unitário 

Registrado 
2 Baguete recheada, sabores: patê de frango ou 

salame. 
Unidade Própria 180 36,70 

4 Torta recheada de carne, frango, legumes ou 
pizza. Massa para torta salgada recheada 
com sabor a definir na hora do pedido. 
Unidades individuais. 

Kg Própria 150 50,00 

9 Pão de queijo, tradicional, kg. (feito em 
unidades individuais). 

Kg Própria 180 36,50 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 25/05/2022 a 24/052023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos 
termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 25 de maio de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Larry Felix da Silva Barbosa 
Representante Legal da Detentora 

 
 

 
Gestor e Fiscal da Ata de Registro: 

 
 
 

Monica Oliveira Santana de Jesus 
Diretora do Departamento de Promoção Social 

 
 
 
 

Camila Correia da Cruz 
Testemunha 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 104/2022. 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 39/2022 

 
DO OBJETO:  
Registro de Preços para contratação de empresa especializada para serviços de manutenção corretiva e 
preventiva de equipamentos, com fornecimento de peça (motosserras, cortador de grama, lavadora de 
alta pressão, motopodas e roçadeiras) pertencentes à Administração Pública Municipal, em 
conformidade com o Anexo I desde Edital. 
 
COFERMOTOS COMERCIO DE FERRAGENS E MOTOSSERRAS LTDA – CNPJ: 
01.120.434/0001-98. 
LOTE 1: PEÇAS E SERVIÇOS DE ROÇADEIRA 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
Carretel para roçadeira UND 10 R$ 68,80 688,00 STIHL 
Fio de nylon 207mmx240m Rolo 5 R$ 368,80 1.844,00 HUSQVARNA 
Arruela UND 5 R$ 38,30 191,50 STIHL 
Cabo do Acelerador UND 5 R$ 99,30 496,50 STIHL 
Carburador UND 5 R$ 214,40 1.072,00 STIHL 
Faca de três pontas UND 30 R$ 124,90 3.747,00 STIHL 
Lamina de duas pontas com 
furo de 20mm 

UND 2 R$ 59,55 119,10 STIHL 

Módulos de ignição roçadeira UND 2 R$ 221,30 442,60 STIHL 
Pistão 38mm UND 2 R$ 247,80 495,60 STIHL 
Prato giratório UND 2 R$ 27,00 54,00 STIHL 
Tambor da embreagem 
roçadeira 

UND 5 R$ 195,70 978,50 STIHL 

Fio de Corte de nylon 2,7mm M 300 R$ 1,60 480,00 HUSQVARNA 
Fio de Corte de nylon 3,0mm M 300 R$ 2,10 630,00 HUSQVARNA 
Virabrequim da roçadeira UND 2 R$ 203,60 407,20 STIHL 
Porca da Ponteira UND 10 R$ 22,10 221,00 STIHL 
Filtro de ar roçadeira UND 6 R$ 56,00 336,00 STIHL 
Filtro de gasolina roçadeira UND 6 R$ 41,50 249,00 STIHL 
Mola de partida roçadeira UND 5 R$ 58,00 290,00 STIHL 
Polia de partida roçadeira UND 5 R$ 49,60 248,00 STIHL 
Serviços de manutenção para 
retirada e troca de peças de 
roçadeira 

H 30 R$ 87,00 2.610,00 PROPRIA 

   TOTAL: 15.600,00  
 
LOTE 2: PEÇAS E SERVIÇOS DE TRATOR CORTADOR DE GRAMA HUSQVARNA 
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Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
Lâmina trator Cortador de 
Grama LGT54DXL 

UND 16 R$ 260,10 4.161,60 HUSQVARNA 

Correia da lâmina Trator 
Cortador de Grama 
LGT54DXL 

UND 3 R$ 588,10 1.764,30 HUSQVARNA 

Correia da tração Trator 
Cortador de Grama 
LGT54DXL 

UND 3 R$ 645,00 1.935,00 HUSQVARNA 

Filtro de ar trator cortador de 
grama LGT54DXL 

UND 5 R$ 202,20 1.011,00 HUSQVARNA 

Filtro de óleo trator cortador 
de grama LGT54DXL 

UND 10 R$ 219,90 2.199,00 HUSQVARNA 

Filtro de gasolina trator 
cortador de grama 
LGT54DXL 

UND 5 R$ 100,10 500,50 HUSQVARNA 

Bateria trator cortador de 
grama LGT54DXL 

UND 2 R$ 1.019,10 2.038,20 HUSQVARNA 

Pneu dianteiro trator cortador 
de grama LGT54DXL 

UND 2 R$ 699,00 1.398,00 HUSQVARNA 

Pneu traseiro trator cortador 
de grama LGT54DXL 

UND 2 R$ 862,00 1.724,00 HUSQVARNA 

Agulha do carburador trator 
cortador de grama 
LGT54DXL 

UND 2 R$ 273,10 546,20 HUSQVARNA 

Gicleur trator cortador de 
grama LGT54DXL 

UND 2 R$ 198,30 396,60 HUSQVARNA 

Módulo Eletrônico trator 
cortador de grama 
LGT54DXL 

UND 2 R$ 304,30 608,60 HUSQVARNA 

Serviços de manutenção para 
retirada e troca de peças do 
trator cortador de grama 
LGT54DXL 

H 30 R$ 273,90 8.217,00 PROPRIA 

   TOTAL: 26.500,00  
 
LOTE 3: PEÇAS E SERVIÇOS DA MOTOSSERRA STIHL 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
Vela de ignição para 
motosserra 

UND 20 R$ 28,40 568,00 HUSQVARNA 
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Carburador para motosserra UND 4 R$ 199,90 799,60 STIHL 
Reparo do carburador para 
motosserra 

UND 10 R$ 65,30 653,00 STIHL 

Mangueira de combustível 
para motosserra 

UND 6 R$ 34,50 207,00 STIHL 

Tampa do tanque de 
gasolina para motosserra 

UND 4 R$ 48,30 193,20 STIHL 

Tampa do tanque de óleo 
para motosserra 

UND 2 R$ 47,30 94,60 STIHL 

Filtro de gasolina para 
motosserra 

UND 10 R$ 43,50 435,00 STIHL 

Filtro de ar para motosserra UND 6 R$ 82,40 494,40 STIHL 
Cordão da partida para 
motosserra 

UND 6 R$ 14,70 88,20 STIHL 

Polia da partida para 
motosserra 

UND 2 R$ 57,30 114,60 STIHL 

Mola da partida para 
motosserra 

UND 4 R$ 46,90 187,60 STIHL 

Engate da partida para 
motosserra 

UND 4 R$ 7,20 28,80 STIHL 

Grampo da partida para 
motosserra 

UND 4 R$ 13,00 52,00 STIHL 

Corrente para motosserra UND 8 R$ 98,00 784,00 STIHL 
Pinhão para motosserra UND 4 R$ 65,80 263,20 STIHL 
Tambor da embreagem para 
motosserra 

UND 2 R$ 166,15 332,30 STIHL 

Coroa para motosserra UND 8 R$ 45,40 363,20 STIHL 
Mola da embreagem para 
motosserra 

UND 6 R$ 8,90 53,40 STIHL 

Afiação de corrente UND 30 R$ 23,00 690,00 PROPRIA 
Limpeza do carburador UND 14 R$ 96,20 1.346,80 PROPRIA 
Descarbonização UND 7 R$ 102,30 716,10 PROPRIA 
Mão de obra H 25 R$ 101,40 2.535,00 PROPRIA 
   TOTAL: 11.000,00  

 
LOTE 4: PEÇAS E SERVIÇOS DA MOTOPODA STIHL HT 131 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
Vela de ignição para 
motopoda 

UND 21 R$ 28,50 598,50 HUSQVARNA 
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Carburador para motopoda UND 2 R$ 226,20 452,40 STIHL 
Reparo do carburador para 
motopoda 

UND 1 R$ 68,40 68,40 STIHL 

Mangueira de combustível 
para motopoda 

UND 2 R$ 35,40 70,80 STIHL 

Tampa do tanque de 
gasolina para motopoda 

UND 2 R$ 49,50 99,00 STIHL 

Tampa do tanque de óleo 
para motopoda 

UND 2 R$ 45,60 91,20 STIHL 

Filtro de gasolina para 
motopoda 

UND 2 R$ 42,70 85,40 STIHL 

Filtro de ar para motopoda UND 2 R$ 101,90 203,80 STIHL 
Cordão da partida para 
motopoda 

UND 2 R$ 15,10 30,20 STIHL 

Polia da partida para 
motopoda 

UND 2 R$ 59,20 118,40 STIHL 

Mola da partida para 
motopoda 

UND 2 R$ 49,50 99,00 STIHL 

Engate da partida para 
motopoda 

UND 2 R$ 7,00 14,00 STIHL 

Grampo da partida para 
motopoda 

UND 2 R$ 13,40 26,80 STIHL 

Corrente para motopoda UND 4 R$ 143,70 574,80 STIHL 
Pinhão da motopoda UND 2 R$ 78,60 157,20 STIHL 
Mola da embreagem para 
motopoda 

UND 1 R$ 15,30 15,30 STIHL 

Afiação de corrente UND 30 R$ 26,20 786,00 PROPRIA 
Limpeza do carburador UND 14 R$ 91,20 1.276,80 PROPRIA 
Descarbonização UND 7 R$ 101,00 707,00 PROPRIA 
Mão de obra H 25 R$ 101,00 2.525,00 PROPRIA 
   TOTAL: 8.000,00  

 
LOTE 5: PEÇAS E SERVIÇOS DA LAVADORA DE ALTA PRESSÃO 
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
Gaxeta UND 6 R$ 19,40 116,40 ELECTROLUX 
Retentor UND 6 R$ 17,20 103,20 ELECTROLUX 
Válvula de sucção UND 12 R$ 24,10 289,20 ELECTROLUX 
Válvula de By pass UND 6 R$ 127,30 763,80 ELECTROLUX 
Gicleur (reparo da pistola) UND 3 R$ 65,00 195,00 ELECTROLUX 
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Chave interruptor UND 2 R$ 57,60 115,20 ELECTROLUX 
Rolamento motor UND 4 R$ 44,10 176,40 ELECTROLUX 
Mangueira completa UND 2 R$ 211,10 422,20 ELECTROLUX 
Chave do stop total UND 2 R$ 48,30 96,60 ELECTROLUX 
Capacitor UND 2 R$ 108,70 217,40 ELECTROLUX 
Pistão usinado UND 6 R$ 37,10 222,60 ELECTROLUX 
Mão de obra em lavadora 
de alta pressão 

H 10 R$ 128,20 1.282,00 PROPRIA 

   TOTAL: 4.000,00  
 
3.2 O preço contratado compreende todos os custos necessários a aquisição dos produtos, inclusive os 
referentes às despesas trabalhista, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras 
despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração 
seja devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
 
3.3 Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se ocorrerem 
algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLASULA 04 - DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. São responsabilidades da CONTRATANTE: 
4.1.1. acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 
4.1.2. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
4.1.3 notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 
4.1.4 aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
4.1.5 comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no 
contrato. 
4.1.6 comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para 
que sejam adotadas as medidas pertinentes.  
4.1.7 entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor. 
4.1.8 fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação 
4.1.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
4.1.10 Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do 
contrato. 
 
4.2 São responsabilidades da CONTRATADA: 
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4.2.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
4.2.2 Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes da 
execução do objeto dessa licitação. 
4.2.3 Os materiais/prestação dos serviços deverão ser entregues/prestados em até 05 (cinco) dias, do 
recebimento da nota de empenho. 
4.2.5 Substituir no prazo máximo de 02 dias a peça ou serviços não aceito por não cumprir o edital 
verificado pela fiscalização. 
4.2.6 Fornece garantia da peça ou do serviço, sendo mínimos 06 meses para acessórios e 90 dias para 
serviços, a contar do recebimento do veículo pelo município de Planaltina do Paraná. 
4.2.7 Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do 
produto, seja por vicio de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 
4.2.8 O licitante vencedor deverá realizar os serviços preferencialmente na sede da licitante, caso 
necessário a realização de serviços na sede da Contratada, o transporte do equipamento e/ou peças será 
de responsabilidade da mesma. 
4.2.9 Responsabilizar-se pela solidez, segurança dos serviços prestados, sendo ainda responsável por 
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante a prestação dos 
serviços ou deles decorrentes. 
4.2.10 Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à 
Secretaria Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 
4.2.11 Responsabilizar-se pelo transporte do patrimônio até o local de execução dos serviços, bem 
como pelo transporte de entrega após a execução dos serviços. 
4.2.12 Devolver à Municipalidade Contratante as peças substituídas, ainda que inservíveis, juntamente 
com a embalagem da peça aplicada; 
4.2.13 Todo material necessário à manutenção preventiva e corretiva deverá ser fornecido pela 
CONTRATADA, que, face às obrigações assumidas, deverá dispor de todas as ferramentas, 
equipamentos, instalações, etc., adequados ao tipo de serviço a ser realizado. 
4.2.14 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) 
4.2.15 Executar todos os serviços em suas dependências; 
4.2.16 Disponibilizar local apropriado para guarda e conservação dos maquinários/equipamentos, 
devendo ser em área coberta com total segurança e ainda deverão ficar em abrigo do sol e da chuva em 
tempo integral, enquanto estiverem sob a responsabilidade da empresa contratada. 
4.2.17 Ficara por conta da Contratada todas as despesas relacionadas ao fornecimento, com fretes, 
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários, bem como qualquer custo 
relacionado a perfeita entrega. 
 
CLÁUSULA 06 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
05.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
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4.2.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
4.2.2 Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes da 
execução do objeto dessa licitação. 
4.2.3 Os materiais/prestação dos serviços deverão ser entregues/prestados em até 05 (cinco) dias, do 
recebimento da nota de empenho. 
4.2.5 Substituir no prazo máximo de 02 dias a peça ou serviços não aceito por não cumprir o edital 
verificado pela fiscalização. 
4.2.6 Fornece garantia da peça ou do serviço, sendo mínimos 06 meses para acessórios e 90 dias para 
serviços, a contar do recebimento do veículo pelo município de Planaltina do Paraná. 
4.2.7 Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do 
produto, seja por vicio de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 
4.2.8 O licitante vencedor deverá realizar os serviços preferencialmente na sede da licitante, caso 
necessário a realização de serviços na sede da Contratada, o transporte do equipamento e/ou peças será 
de responsabilidade da mesma. 
4.2.9 Responsabilizar-se pela solidez, segurança dos serviços prestados, sendo ainda responsável por 
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante a prestação dos 
serviços ou deles decorrentes. 
4.2.10 Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à 
Secretaria Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 
4.2.11 Responsabilizar-se pelo transporte do patrimônio até o local de execução dos serviços, bem 
como pelo transporte de entrega após a execução dos serviços. 
4.2.12 Devolver à Municipalidade Contratante as peças substituídas, ainda que inservíveis, juntamente 
com a embalagem da peça aplicada; 
4.2.13 Todo material necessário à manutenção preventiva e corretiva deverá ser fornecido pela 
CONTRATADA, que, face às obrigações assumidas, deverá dispor de todas as ferramentas, 
equipamentos, instalações, etc., adequados ao tipo de serviço a ser realizado. 
4.2.14 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) 
4.2.15 Executar todos os serviços em suas dependências; 
4.2.16 Disponibilizar local apropriado para guarda e conservação dos maquinários/equipamentos, 
devendo ser em área coberta com total segurança e ainda deverão ficar em abrigo do sol e da chuva em 
tempo integral, enquanto estiverem sob a responsabilidade da empresa contratada. 
4.2.17 Ficara por conta da Contratada todas as despesas relacionadas ao fornecimento, com fretes, 
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários dos funcionários, bem como qualquer custo 
relacionado a perfeita entrega. 
 
CLÁUSULA 06 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
05.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
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05.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
05.002.04.122.0002.2.007.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.04.122.0002.2.007.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
05.005.27.812.0007.2.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.005.27.812.0007.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.122.0006.2.016.3.3.90.30.00.00. - 1009 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.122.0006.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1009 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.122.0006.2.017.3.3.90.30.00.00. - 1014 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.122.0006.2.017.3.3.90.30.00.00. - 31145 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.122.0006.2.017.3.3.90.39.00.00. - 1014 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.122.0006.2.017.3.3.90.39.00.00. - 31145 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
06.001.12.122.0006.2.018.3.3.90.30.00.00. - 1012 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.12.122.0006.2.018.3.3.90.39.00.00. - 1012 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.122.0008.2.024.3.3.90.30.00.00. - 1018 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.122.0008.2.024.3.3.90.39.00.00. - 1018 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
07.002.10.302.0008.2.032.3.3.90.30.00.00. - 1018 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.002.10.302.0008.2.032.3.3.90.30.00.00. - 1327 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.002.10.302.0008.2.032.3.3.90.39.00.00. - 1018 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
07.002.10.302.0008.2.032.3.3.90.39.00.00. - 1327 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.30.00.00. - 1018 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.30.00.00. - 2494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.39.00.00. - 1018 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.39.00.00. - 1494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.39.00.00. - 2494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
07.003.10.304.0008.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE CONSUMO 
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07.003.10.304.0008.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
07.003.10.305.0008.2.036.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.003.10.305.0008.2.036.3.3.90.39.00.00. - 1494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
08.001.08.244.0009.2.048.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.08.244.0009.2.048.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
09.002.15.451.0005.2.053.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.002.15.451.0005.2.053.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Fica eleito o foro do município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas referentes ao presente ajuste.  
 
VALIDADE: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, a partir da sua 
assinatura.  
 

Planaltina do Paraná, 24 de maio de 2022. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 100/2022 – ID 141 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1120/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 
 
 
Aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, 
a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison 
Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros 
de Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada no 
Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 
8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Presencial nº 
47/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor José Carlos Pereira, Prefeito em 
Exercício do Município, RESOLVE Registrar preços para aquisição de lanches para ofertar no CRAS, em 
conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços para aquisição de lanches para ofertar no CRAS, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 47/2022 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do 
objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, 
as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte e o 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PARAÍSO DO NORTE, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ 11.747.986/0001-84, com sede na Avenida Tapejara, nº 111 - Centro, no 
Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representado por sua Diretora Sra. Monica Oliveira Santana 
de Jesus. 
Licitante Detentora: ED WILSON MIGUEL CARLUCCIO, inscrita no CNPJ nº 01.243.391/0001-38 e IE 
90113953-90, com sede a Avenida Rui Barbosa, Nº 1.323  – Vila Santa Terezinha, na Cidade de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Ed 
Wilson Miguel Carluccio. 
 
Especificações dos objetos, a unidade, a marca, as quantidades estimadas e o preço unitário registrado 

Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Quantidade Preço 
Unitário 

Registrado 
1 Mini pão francês, com recheio de presunto, 

mussarela, tomate e alface. 
Unidade Carluccio 800 3,02 

3 Esfirra de carne tradicional. Massa para 
esfirra, assada e, recheada com carne moída. 
Kg. (feito em unidades individuais). 

Kg Carluccio 150 57,90 

5 Salgados fritos variados com recheio de carne 
moída, frango, presunto, queijo, pizza, 
cozinha, pastel de vento, risólis, quibe e 
bolinha de queijo. Recheios a definir na hora 
do pedido. 

Kg Carluccio 150 64,00 

6 Pão de veludo. Massa de pão doce recheado 
com goiabada, com cobertura de coco e leite 

Kg Carluccio 100 38,00 
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condensado. Kg. (feito em unidades 
individuais). 

7 Lua de mel. Massa de pão doce recheada com 
creme de baunilha com cobertura de leite 
condensado + leite em pó + coco ralado. Kg. 
(feito em unidades individuais). 

Kg Carluccio 100 38,00 

8 Bolo confeitado, com recheio de creme de 
leite com frutas. Kg. 

Kg Carluccio 70 43,90 

10 Pão francês (kg). Kg Carluccio 100 13,60 
11 Margarina vegetal com sal, com 60 à 80% de 

lipídios, fabricada a partir de matérias-primas 
selecionadas. Com peso líquido de 500g. 

Unidade Delícia 30 10,10 

12 Refrigerante de laranja 2 litros com a seguinte 
composição (água gaseificada, acúcar, suco de 
laranja, aroma natural de laranja, conservador: 
ins 211, antioxidante ins 300: acidulante: 
corante ins110, estabilizantes: ins 445ii, 444 e 
amido modificado).  

Unidade Garoto 50 5,60 

13 Refrigerante em garrafa descartável de 2000 
ml. Sabor: limão (água gaseificada, açúcar, 
suco natural de limão 2,5%, aroma natural, 
acidulante ins 330, e conservador ins 211. Não 
contém glúten, não alcoólico).  

Unidade Garoto 50 5,60 

14 Refrigerante de guaraná com zero adição de 
açúcar: água gaseificada, teor de semente de 
guaraná 0,025%, acidulante ácido cítrico, 
aroma sintético identico ao natural, corante 
caramelo iv, conservador benzoato de sódio 
edulcorantes artificiais: ciclamato (31 mg) 
aspartame (12 mg) e sacarina (5 mg) por 100 
ml. (garrafa pet 2 litros). 

Unidade Garoto 50 5,60 

15 Refrigerante á base de cola: água gaseificada, 
açucar, extrato de noz de cola, cafeína, corante 
caramelo iv acidulante ins 338 e aroma 
natural. (garrafa pet de 2 litros). 

Unidade Pepsi 50 7,70 

16 Mortadela defumada. Ingredientes: carne 
mecanicamente separada de ave, gordura 
suína, carne suína, água, carne de ave, pele 
suína, sal, amido, proteína de soja, glicose 
desidratada, açúcar, alho, coentro, amido 
modificado, extrato de levedura, noz-moscada, 
canela, cravo, estabilizante: tripolifosfato de 
sódio e difosfato dissódico, realçador de 
sabor: glutamato monossódico, antioxidante: 
isoascorbato de sódio, conservador: nitrito de 
sódio, corante natural: carmim de 
conchonilha. Aromatizantes: aromas naturais. 
Não contém glúten. 

Kg Perdigão 30 29,00 

17 Fatia hungara. Massa de pão doce, enrolado 
em espiral e recheada com coco, leite 
condensado e leite de coco. Kg. (feito em 
unidades individuais). 

Kg Carluccio 70 38,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 25/05/2022 a 24/052023. 
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2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos 
termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 25 de maio de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Ed Wilson Miguel Carluccio 
Representante Legal da Detentora 

 
 
 

Gestor e Fiscal da Ata de Registro: 
 
 
 

Monica Oliveira Santana de Jesus 
Diretora do Departamento de Promoção Social 

 
 
 
 

Camila Correia da Cruz 
Testemunha 

 
 
 
 

 

 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 
 

Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada para 
realizar serviços de usinagem de peças, serviços de solda, recuperação de implementos 
agrícolas, prensagem de mangueiras, entre outros do segmento, cujas especificações estão 
descritas na Planilha Orçamentária – Anexo I-A do Termo de Referência do Edital. 
 O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Rondon, designado através da Portaria nº 7.539, 
de 16 de setembro de 2021, resolve divulgar como vencedora do certame as seguintes empresas: 

PROPONENTE CNPJ 
JOSE FERREIRA DE ALMEIDA RONDON 06.947.483/0001-12 
TORNEARIA MARCATO LTDA 37.346.895/0001-20 
MECANICA SINIVOL LTDA 17.994.340/0001-88 

 
Outrossim, no uso de suas atribuições resolve adjudicar o item desta licitação às respectivas 
empresas, pelo menor valor proposto de:  
Vencedores 

Fornecedor Lt It Produto/Serviço Marca Qtdade Preço 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 1 1 SERVIÇO DE PINTURA    

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO 

JOSÉ 
30,00 123,16 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 1 2 SERVIÇO DE SOLDA   

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO 

JOSÉ 
20,00 212,98 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 1 3 TROCA DE FUNDO   

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO 

JOSÉ 
20,00 417,28 

TORNEARIA 
MARCATO LTDA 2 1 CONFECÇÃO DE SUPORTE DE 

BATERIA   
TORNEARIA 
MARCATO 50,00 103,87 

TORNEARIA 
MARCATO LTDA 2 2 Serviço de furadeira de 

bancada/coluna   
TORNEARIA 
MARCATO 70,00 49,46 

TORNEARIA 
MARCATO LTDA 2 3 SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO 

EM GERAL (P/Hr)   
TORNEARIA 
MARCATO 100,00 51,44 

MECANICA SINIVOL 
LTDA 3 1 REPARO DE PARACHOQUES    55,00 147,41 

MECANICA SINIVOL 
LTDA 3 2 SERVIÇO DE REPARO DE 

PARALAMAS CAMINHÃO    55,00 65,32 

TORNEARIA 
MARCATO LTDA 4 1 SERV. DE EMBUXAMENTO DE 

CUBO E EIXO   
TORNEARIA 
MARCATO 20,00 406,76 

TORNEARIA 
MARCATO LTDA 4 2 

SERVIÇO DE AMOLAR FACÃO 
ROÇADEIRA C/ REMOÇÃO E 
MONTAGEM   

TORNEARIA 
MARCATO 100,00 62,95 

TORNEARIA 
MARCATO LTDA 4 3 SERVIÇO DE SOLDA   TORNEARIA 

MARCATO 20,00 251,81 

TORNEARIA 
MARCATO LTDA 4 4 TROCA DE CARDAM   TORNEARIA 

MARCATO 25,00 36,80 

TORNEARIA 
MARCATO LTDA 4 5 TROCA DE CRUZETA   TORNEARIA 

MARCATO 30,00 27,12 

MECANICA SINIVOL 5 1 MAO DE OBRA    50,00 114,16 

 

 

 

LTDA 

MECANICA SINIVOL 
LTDA 5 2 

PRENSAGEM DE MANGUEIRA 
HIDRAULICA DE 1 POL INCLUSO 
FORNECIMENTO DE TODOS OS 
MATERIAIS, COMO MANGUEIRAS 
, TERMINAIS E CONEXÕES  

 50,00 58,84 

MECANICA SINIVOL 
LTDA 5 3 TROCA DE MANCAL    20,00 57,50 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 6 1 RECUPERAR CUBO   

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO 

JOSÉ 
30,00 206,67 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 7 1 TROCA DE CHAPAS   

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO 

JOSÉ 
20,00 95,82 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 7 2 TROCA DE DELIZANTE   

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO 

JOSÉ 
20,00 99,60 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 7 3 TROCA DE RETENTOR   

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO 

JOSÉ 
15,00 32,78 

TORNEARIA 
MARCATO LTDA 8 1 Serviço de Solda Mig (pequena)   TORNEARIA 

MARCATO 100,00 25,50 

TORNEARIA 
MARCATO LTDA 8 2 SOLDA ELÉTRICA POR 

ELETRODO (CROMO NIQUEL)   
TORNEARIA 
MARCATO 60,00 17,66 

TORNEARIA 
MARCATO LTDA 8 3 SOLDA ELÉTRICA POR 

ELETRODO (FERRO FUNDIDO)   
TORNEARIA 
MARCATO 60,00 29,43 

TORNEARIA 
MARCATO LTDA 8 4 SOLDA ELÉTRICA POR 

ELETRODO (GRAFITE)   
TORNEARIA 
MARCATO 60,00 16,68 

TORNEARIA 
MARCATO LTDA 8 5 SOLDA ELÉTRICA POR 

ELETRODO (OK7018)   
TORNEARIA 
MARCATO 60,00 13,73 

TORNEARIA 
MARCATO LTDA 9 1 Serviço de usinagem (chapa de 

ferro comum) / kg   
TORNEARIA 
MARCATO 100,00 19,49 

TORNEARIA 
MARCATO LTDA 9 2 Serviço de usinagem (ferro redondo 

trefilado) / kg   
TORNEARIA 
MARCATO 150,00 18,51 

TORNEARIA 
MARCATO LTDA 9 3 Serviço de usinagem (fusível) / kg   TORNEARIA 

MARCATO 80,00 19,49 

TORNEARIA 
MARCATO LTDA 9 4 Serviço de usinagem (pinos) / kg   TORNEARIA 

MARCATO 60,00 18,50 

TORNEARIA 
MARCATO LTDA 9 5 SERVIÇO DE USINAGEM DE 

BUCHAS LATÃO   
TORNEARIA 
MARCATO 60,00 56,51 

TORNEARIA 
MARCATO LTDA 9 6 SERVIÇO DE USINAGEM EM 

BUCHAS TECNIL   
TORNEARIA 
MARCATO 60,00 53,59 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 10 1 EMBUCHAMENTO   

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO 

JOSÉ 
60,00 104,50 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 10 2 

RECUPERAÇÃO DE CUBOS 
INCLUSO ROLAMENTOS E 
RETENTORES   

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO 

JOSÉ 
40,00 195,93 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 10 3 REPARO DE CHAPAS   

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO 

JOSÉ 
60,00 68,21 

MECANICA SINIVOL 11 1 REPARO DE CHASSI    30,00 208,45 

 

 

 

LTDA 
MECANICA SINIVOL 

LTDA 11 2 TROCA DE BACIAS    20,00 64,58 

MECANICA SINIVOL 
LTDA 11 3 TROCA DE FACAS    40,00 56,94 

MECANICA SINIVOL 
LTDA 11 4 TROCA DE PARAFUSOS    30,00 60,91 

TORNEARIA 
MARCATO LTDA 12 1 SERV. DE EMBUXAMENTO DE 

CUBO E EIXO   
TORNEARIA 
MARCATO 20,00 418,84 

TORNEARIA 
MARCATO LTDA 12 2 SERVIÇO DE SOLDA   TORNEARIA 

MARCATO 20,00 256,39 

TORNEARIA 
MARCATO LTDA 12 3 TROCA DE CARDAM   TORNEARIA 

MARCATO 15,00 38,17 

TORNEARIA 
MARCATO LTDA 12 4 TROCA DE CRUZETA   TORNEARIA 

MARCATO 30,00 27,40 

MECANICA SINIVOL 
LTDA 13 1 REPARO EM GERAL    15,00 340,00 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 14 1 REPARO DE BICOS   

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO 

JOSÉ 
30,00 65,16 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 14 2 REPARO DE MANGUEIRAS   

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO 

JOSÉ 
20,00 69,51 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 14 3 SERVIÇO DE SOLDA   

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO 

JOSÉ 
15,00 130,33 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 15 1 REPARO NOS ROLOS 

DESTORROADORES   

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO 

JOSÉ 
20,00 297,87 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 15 2 SERVIÇO DE SOLDA   

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO 

JOSÉ 
10,00 254,65 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 15 3 TROCA DE HASTE   

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO 

JOSÉ 
15,00 229,96 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 15 4 TROCA DE RETENTORES   

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO 

JOSÉ 
15,00 89,52 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 15 5 TROCA DE ROLAMENTOS   

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO 

JOSÉ 
15,00 113,59 

TORNEARIA 
MARCATO LTDA 16 1 REPARO DE CUBOS   TORNEARIA 

MARCATO 20,00 348,73 

TORNEARIA 
MARCATO LTDA 16 2 SERVIÇO DE SOLDA   TORNEARIA 

MARCATO 10,00 252,59 

TORNEARIA 
MARCATO LTDA 16 3 TROCA DE CARDAM   TORNEARIA 

MARCATO 15,00 67,86 

TORNEARIA 
MARCATO LTDA 16 4 TROCA DE CRUZETA   TORNEARIA 

MARCATO 10,00 27,33 

TORNEARIA 
MARCATO LTDA 16 5 TROCA DE MANGUEIRAS   TORNEARIA 

MARCATO 15,00 220,55 

 

 

 

TORNEARIA 
MARCATO LTDA 17 1 SERVIÇO DE SOLDA   TORNEARIA 

MARCATO 15,00 240,41 

TORNEARIA 
MARCATO LTDA 17 2 TROCA DE CORRENTE   TORNEARIA 

MARCATO 10,00 100,94 

TORNEARIA 
MARCATO LTDA 17 3 TROCA DE DISCOS   TORNEARIA 

MARCATO 15,00 128,46 

TORNEARIA 
MARCATO LTDA 17 4 TROCA DE ENGRENAGEM   TORNEARIA 

MARCATO 10,00 133,05 

TORNEARIA 
MARCATO LTDA 17 5 TROCA DE ROLAMENTOS   TORNEARIA 

MARCATO 20,00 96,35 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 18 1 SERVIÇO DE SOLDA   

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO 

JOSÉ 
12,00 250,59 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 18 2 TROCA DE DISCOS   

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO 

JOSÉ 
15,00 133,65 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 18 3 TROCA DE EIXO   

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO 

JOSÉ 
5,00 135,16 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 18 4 TROCA DE MANCAL   

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO 

JOSÉ 
10,00 61,24 

TORNEARIA 
MARCATO LTDA 19 1 SERVIÇO DE SOLDA   TORNEARIA 

MARCATO 20,00 255,30 

TORNEARIA 
MARCATO LTDA 19 2 TROCA DE EIXO   TORNEARIA 

MARCATO 20,00 137,84 

TORNEARIA 
MARCATO LTDA 19 3 TROCA DE MANCAL   TORNEARIA 

MARCATO 20,00 58,24 

TORNEARIA 
MARCATO LTDA 19 4 TROCA DE MANGUEIRAS   TORNEARIA 

MARCATO 20,00 63,10 

TORNEARIA 
MARCATO LTDA 19 5 TROCA DE PARAFUSOS DO 

MANCAL   
TORNEARIA 
MARCATO 25,00 59,21 

TORNEARIA 
MARCATO LTDA 19 6 TROCA DE ROLAMENTO 

RETENTOR   
TORNEARIA 
MARCATO 20,00 85,42 

TORNEARIA 
MARCATO LTDA 19 7 TROCA DO CUBO DA RODA   TORNEARIA 

MARCATO 16,00 66,98 

MECANICA SINIVOL 
LTDA 20 1 REPARO DE CUBOS    10,00 331,16 

MECANICA SINIVOL 
LTDA 20 2 SERVIÇO DE SOLDA    10,00 242,14 

MECANICA SINIVOL 
LTDA 20 3 TROCA DE CARDAM    10,00 35,31 

MECANICA SINIVOL 
LTDA 20 4 TROCA DE CRUZETA    8,00 27,00 

MECANICA SINIVOL 
LTDA 20 5 TROCA DE MANGUEIRAS    12,00 58,16 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 21 1 SERVIÇO DE SOLDA   

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO 

JOSÉ 
20,00 245,63 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 21 2 TROCA DE DISCOS   AUTO PEÇAS E 

TORNEARIA SÃO 40,00 104,21 

 

 

 

JOSÉ 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 21 3 TROCA DE EIXO   

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO 

JOSÉ 
10,00 132,49 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 21 4 TROCA DE MANCAL   

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO 

JOSÉ 
12,00 61,15 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 21 5 TROCA DE PARAFUSOS DO 

MANCAL   

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO 

JOSÉ 
10,00 61,03 

MECANICA SINIVOL 
LTDA 22 1 SERVIÇO DE SOLDA    20,00 204,52 

MECANICA SINIVOL 
LTDA 22 2 TROCA DE DISCOS    40,00 85,47 

MECANICA SINIVOL 
LTDA 22 3 TROCA DE EIXO    6,00 109,28 

MECANICA SINIVOL 
LTDA 22 4 TROCA DE MANCAL    8,00 49,24 

MECANICA SINIVOL 
LTDA 22 5 TROCA DE PARAFUSOS DO 

MANCAL    10,00 49,12 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 23 1 SERVIÇO DE SOLDA   

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO 

JOSÉ 
15,00 229,89 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 23 2 TROCA DE CARDAM   

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO 

JOSÉ 
10,00 37,83 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 23 3 TROCA DE CORRENTE   

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO 

JOSÉ 
5,00 109,12 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 23 4 TROCA DE CRUZETA   

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO 

JOSÉ 
8,00 29,10 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 23 5 TROCA DE ENGRENAGEM   

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO 

JOSÉ 
15,00 132,41 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 23 6 TROCA DE ENXADAS   

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO 

JOSÉ 
20,00 126,59 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 23 7 TROCA DE RETENTORES   

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO 

JOSÉ 
10,00 85,84 

JOSE FERREIRA DE 
ALMEIDA RONDON 23 8 TROCA DE ROLAMENTOS   

AUTO PEÇAS E 
TORNEARIA SÃO 

JOSÉ 
10,00 101,86 

 
Rondon, PR em 25 de maio de 2022. 
 

Fabiano Raatz Lopes 
Pregoeiro 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 064/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2022 
PROCESSO N° 078/2022 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA I. A SAVOLDI JUNIOR & 
CIA LTDA 

 
Pelo presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob 
Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, 
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, maior, médico, 
portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente 
e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, São João do Caiuá - PR., doravante 
denominado CONTRATANTE, de outro lado, a empresa I. A SAVOLDI JUNIOR & CIA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
02.863.499/0001-96, com sede na Avenida Munhoz da Rocha, n° 1004, na cidade de 
Mandaguaçu, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. IRINEU APARECIDO 
SAVOLDI JUNIOR, brasileiro, casado, empresário, portador do CI/RG Nº 4.650.787-8.  
Inscrito no CPF/MF Nº. 772.905.779-49, residente e domiciliado na Rua da Saudade, 
n°267, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA, as partes resolvem registrar os preços, para eventual fornecimento 
dos produtos, abaixo relacionados: 
 
DO OBJETO E DO VALOR:  
Registro de Preços para a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (MATERIAIS DE LIMPEZA, ELÉTRICO ELÊTRONICO, MATERIAL QUÍMICO, 
PROTEÇÃO E SEGURANÇA E OUTROS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO, conforme a seguir: 
 
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

1 2808
9 

CARCAÇA DO 
VIRABREQUIM 
(MARCA: STIHL) 

Un 1,00 R$ 
495,00 

495,00 STIHL 

2 2763
4 

VIRABREQUIM 
(MARCA: STIHL) 

Un 5,00 R$ 
575,00 

2.875,0
0 

STIHL 

3 2809
3 

CILINDRO COM 
PISTÃO 038MM 
(MARCA: STIHL) 

Un 5,00 R$ 
510,00 

2.550,0
0 

STIHL 

4 2929
5 

RETENTOR 12MM X 
20MM X 5MM 
(MARCA: STIHL) 

Un 10,00 R$ 
35,00 

350,00 STIHL 

5 2809
7 

RETENTOR 12 MMX 
32 MM X 7MM 

Un 10,00 R$ 
35,00 

350,00 STIHL 
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(MARCA: STIHL) 
6 2809

8 
GAIOLA DE AGULHAS 
10 MM X 14 MM X 13 
MM (MARCA: STIHL) 

Un 10,00 R$ 
50,00 

500,00 STIHL 

7 2809
9 

SILENCIADOR 
(MARCA: STIHL) 

Un 5,00 R$ 
127,00 

635,00 STIHL 

9 2810
1 

VOLANTE (MARCA: 
STIHL) 

Un 1,00 R$ 
250,00 

250,00 STIHL 

10 2363
4 

TAMPA DO TANQUE 
(MARCA: STIHL) 

UND 5,00 R$ 
75,00 

375,00 STIHL 

11 2810
3 

CARCAÇA DO 
TANQUE (MARCA: 
STIHL) 

Un 2,00 R$ 
425,00 

850,00 STIHL 

12 2810
4 

CONEXÃO (MARCA: 
STIHL) 

Un 5,00 R$ 
90,00 

450,00 STIHL 

13 2810
5 

CARBURADOR C1S-
S3H (MARCA: STIHL) 

Un 10,00 R$ 
315,00 

3.150,0
0 

STIHL 

14 2810
7 

TUBO DO EIXO 28 
MM X 1,55 M 
(MARCA: STIHL) 

Un 2,00 R$ 
325,00 

650,00 STIHL 

15 2929
7 

CABO DO 
ACELERADOR 
(MARCA: STIHL) 

Un 10,00 R$ 
185,00 

1.850,0
0 

STIHL 

16 2810
9 

ENGRENAGEM 
(MARCA: STIHL) 

Un 5,00 R$ 
600,00 

3.000,0
0 

STIHL 

17 2811
1 

LÂMINA DE DUAS 
FACAS DE AÇO 305-2 
ESPECIAL (MARCA: 
STIHL) 

Un 30,00 R$ 
190,00 

5.700,0
0 

STIHL 

18 2811
2 

TAMPA DO 
ARRANQUE (MARCA: 
STIHL) 

Un 3,00 R$ 
115,00 

345,00 STIHL 

19 2811
3 

MOLA DE RECUO 
(MARCA: STIHL) 

Un 5,00 R$ 
60,00 

300,00 STIHL 

20 2811
4 

POLIA (MARCA: 
STIHL) 

Un 10,00 R$ 
45,00 

450,00 STIHL 

21 2324
8 

VELA DE IGNIÇÃO 
(MARCA: STIHL) 

UND 20,00 R$ 
44,00 

880,00 STIHL 

22 2811
6 

MANIPULO DE 
ARRANQUE DE 
POLIETILENO 
(MARCA: STIHL) 

Un 5,00 R$ 
20,00 

100,00 STIHL 

23 1354
0 

MODULO DE IGNIÇÃO 
(MARCA: STIHL) 

Unid 5,00 R$ 
215,00 

1.075,0
0 

STIHL 

24 2811
7 

EMBREAGEM 
(MARCA: STIHL) 

Un 3,00 R$ 
160,00 

480,00 STIHL 

26 2811 CABEÇOTE DE Un 10,00 R$ 320,00 STIHL 
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9 ASPIRAÇÃO (MARCA: 
STIHL) 

32,00 

27 431 FILTRO DE AR 
(MARCA: STIHL) 

Un 10,00 R$ 
65,00 

650,00 STIHL 

28 2812
0 

FILTRO ADICIONAL 
(MARCA: STIHL) 

Un 10,00 R$ 
17,00 

170,00 STIHL 

29 2812
1 

TAMPA DO FILTRO 
(MARCA: STIHL) 

Un 3,00 R$ 
88,00 

264,00 STIHL 

30 2930
5 

COBRETURA Un 3,00 R$ 
135,00 

405,00 STIHL 

31 2812
3 

JOGO DE PEÇAS DO 
CARBURADOR 
(MARCA: STIHL) 

Un 5,00 R$ 
80,00 

400,00 STIHL 

32 2812
4 

EIXO DE 
ACIONAMENTO 
(MARCA: STIHL) 

Un 5,00 R$ 
200,00 

1.000,0
0 

STIHL 

33 2812
5 

TUBO DE PUNHO 
(MARCA: STIHL) 

Un 2,00 R$ 
245,00 

490,00 STIHL 

34 2812
6 

PRATO GIRATÓRIO 
(MARCA: STIHL) 

Un 30,00 R$ 
36,00 

1.080,0
0 

STIHL 

35 2812
7 

TUBO DE GRAXA 80 
GR (MARCA: STIHL) 

Un 20,00 R$ 
40,00 

800,00 STIHL 

36 2812
8 

JOGO DE PROTEÇÃO 
420 MM (MARCA: 
STIHL) 

Un 3,00 R$ 
171,00 

513,00 STIHL 

37 2812
9 

CINTA DUPLA PARA O 
OMBRO (MARCA: 
STIHL) 

Un 5,00 R$ 
160,00 

800,00 STIHL 

38 2813
0 

CABEÇOTE DE CORTE 
TRIMCUT 42-2 
(MARCA: STIHL) 

Un 30,00 R$ 
180,00 

5.400,0
0 

STIHL 

39 2930
6 

FIO DE CORTE 
REDONDO 3.0 MM X 
300MT AM (MARCA: 
STIHL) 

Un 10,00 R$ 
400,00 

4.000,0
0 

STIHL 

40 2813
2 

ÓCULOS DE 
PROTEÇÃO (MARCA: 
STIHL) 

Un 10,00 R$ 
20,00 

200,00 KALIPSO 

41 2813
3 

LUBRIFICANTE 500 
ML STIHL 8017H 
(MARCA: STIHL) 

Un 160,0
0 

R$ 
42,00 

6.720,0
0 

STIHL 

42 2813
4 

VIRABREQUIM 
(MOTOSSERRAS) 
(MARCA: STIHL) 

Un 2,00 R$ 
745,00 

1.490,0
0 

STIHL 

43 2813
5 

CILINDRO COM 
PISTÃO 52 MM 
(MOTOSSERRAS) 

Un 2,00 R$ 
1.000,0
0 

2.000,0
0 

STIHL 
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(MARCA: STIHL) 
44 2813

6 
VELA BPMR7A 
(MOTOSSERRAS) 
(MARCA: STIHL) 

Un 10,00 R$ 
40,00 

400,00 STIHL 

45 2813
7 

SILENCIADOR 
(MOTOSSERRAS) 
(MARCA: STIHL) 

Un 3,00 R$ 
190,00 

570,00 STIHL 

46 2813
8 

JOGO DE ROLETE 
ANULAR 3/8" 7D 
(MOTOSSERAS) 
(MARCA: STIHL) 

Un 6,00 R$ 
220,00 

1.320,0
0 

STIHL 

47 2813
9 

MÓDULO DE IGNIÇÃO 
( MOTOSSERRAS) 
(MARCA: STIHL) 

Un 1,00 R$ 
395,00 

395,00 STIHL 

48 2814
0 

CARCAÇA DO 
VENTILADOR 
(MOTOSSERRAS) 
(MARCA: STIHL) 

Un 2,00 R$ 
210,00 

420,00 STIHL 

49 2814
1 

CARBURADOR 
1119/13 
(MOTOSSERRAS) 
(MARCA: STIHL) 

Un 2,00 R$ 
345,00 

690,00 STIHL 

50 2814
2 

TAMPA DO PINHÃO 
DA CORRENTE 
(MOTOSSERRAS) 
(MARCA: STIHL) 

Un 2,00 R$ 
180,00 

360,00 STIHL 

51 2814
3 

BOMBA DE ÓLEO 
(MOTOSSERRAS) 
(MARCA: STIHL) 

Un 2,00 R$ 
325,00 

650,00 STIHL 

52 2814
4 

TAMPA DO TANQUE 
DE ÓLEO 
(MOTOSSERRAS) 
(MARCA: STIHL) 

Un 5,00 R$ 
50,00 

250,00 STIHL 

53 2814
5 

CARCAÇA DO 
TANQUE 
(MOTOSSERRRAS) 
(MARCA: STIHL) 

Un 1,00 R$ 
500,00 

500,00 STIHL 

54 2814
6 

SABRE DE 40 CM/16  
3/8"  
(MOTOSSERRAS) 
(MARCA: STIHL) 

Un 4,00 R$ 
365,00 

1.460,0
0 

STIHL 

55 2814
7 

CORRENTE 36 RM 40 
CM 3/8 " 1,6 MM 
(MOTOSSERRAS) 
(MARCA: STIHL) 

Un 8,00 R$ 
130,00 

1.040,0
0 

STIHL 

56 2930
7 

TUBO DE PUNHO 
(MOTOSSERRAS) 

Un 5,00 R$ 
205,00 

1.025,0
0 

STIHL 
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(MARCA: STIHL) 
58 2815

4 
DESCARBONIZAÇÃO 
DE MOTOSSERRA 

Un 50,00 R$ 
100,00 

5.000,0
0 

JS 

59 2515
5 

ELETROENTILADOR 
VEÍCULO CAMINHÃO 
FORD 

Pça 50,00 R$ 
90,00 

4.500,0
0 

JS 

60 2815
6 

DESCARBONIZAÇÃO 
DE ROÇADEIRA 

Un 50,00 R$ 
100,00 

5.000,0
0 

JS 

61 2815
7 

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA DE 
MOTOSSERRA 

Un 30,00 R$ 
210,00 

6.300,0
0 

JS 

62 2815
8 

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA DE 
ROÇADEIRA 

Un 30,00 R$ 
210,00 

6.300,0
0 

JS 

63 2814
9 

MOTOSSERRA COM 
AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS: 
CILINDRADA 72,20 
CM3, CORRENTE 
3/8", PESO SEM CJ. 
DE CORTE 6,6 KG, 
POTENCIA 3,9 
KW/55,3 CV, 
RELAÇÃO/PESOPOTE
NCIA 1,7 KG/KW, 
SABRE DUR. 32-33-
40-50 CM, BOMBA DE 
ÓLEO REGULAVEL, 
COMPENSADOR 
SISTEMA ANTI 
VIBRATORIO, TAMPA 
DO TANQUE MANUAL, 
TENSOR LATERAL DA 
CORRENTE, VALVULA 
DE 
DESCOMPRENSSÃO. 
(MARCA: STIHL) 

Un 5,00 R$ 
4.500,0
0 

22.500,
00 

STIHL - MS 
382 

64 2815
0 

MOTOPODA COM AS 
SEGUINTES 
CARACTERISTICAS: 
36,3 CM³ DE 
CILINDRADA, 
POTENCIA DE 
(KW/CV) 1.4/1.9, 
COMPRIMENTO 
TOTAL (MIN/MAX) CM 
270/390, PESO 7,82 

Un 2,00 R$ 
4.290,0
0 

8.580,0
0 

STIHL - HT 
135 
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(MARCA: STIHL) 
58 2815

4 
DESCARBONIZAÇÃO 
DE MOTOSSERRA 

Un 50,00 R$ 
100,00 

5.000,0
0 

JS 

59 2515
5 

ELETROENTILADOR 
VEÍCULO CAMINHÃO 
FORD 

Pça 50,00 R$ 
90,00 

4.500,0
0 

JS 

60 2815
6 

DESCARBONIZAÇÃO 
DE ROÇADEIRA 

Un 50,00 R$ 
100,00 

5.000,0
0 

JS 

61 2815
7 

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA DE 
MOTOSSERRA 

Un 30,00 R$ 
210,00 

6.300,0
0 

JS 

62 2815
8 

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA DE 
ROÇADEIRA 

Un 30,00 R$ 
210,00 

6.300,0
0 

JS 

63 2814
9 

MOTOSSERRA COM 
AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS: 
CILINDRADA 72,20 
CM3, CORRENTE 
3/8", PESO SEM CJ. 
DE CORTE 6,6 KG, 
POTENCIA 3,9 
KW/55,3 CV, 
RELAÇÃO/PESOPOTE
NCIA 1,7 KG/KW, 
SABRE DUR. 32-33-
40-50 CM, BOMBA DE 
ÓLEO REGULAVEL, 
COMPENSADOR 
SISTEMA ANTI 
VIBRATORIO, TAMPA 
DO TANQUE MANUAL, 
TENSOR LATERAL DA 
CORRENTE, VALVULA 
DE 
DESCOMPRENSSÃO. 
(MARCA: STIHL) 

Un 5,00 R$ 
4.500,0
0 

22.500,
00 

STIHL - MS 
382 

64 2815
0 

MOTOPODA COM AS 
SEGUINTES 
CARACTERISTICAS: 
36,3 CM³ DE 
CILINDRADA, 
POTENCIA DE 
(KW/CV) 1.4/1.9, 
COMPRIMENTO 
TOTAL (MIN/MAX) CM 
270/390, PESO 7,82 

Un 2,00 R$ 
4.290,0
0 

8.580,0
0 

STIHL - HT 
135 
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KG, EQUIPADA COM 
MOTOR 4 MIX. 
(MARCA: STIHL) 

65 2815
1 

ROÇADEIRA COM AS 
SEGUINTES 
CARACTERISTICAS: 
38,9 CM³ DE 
CILINDRADA, 
POTENCIA DE 
(KW/CV) 2.0/2.7, 
ROTAÇÃO LENTA 
2.800 RPM, ROTAÇÃO 
MAXIMA 12.500 RPM, 
PESO DE 7,9 KG, 
CAPACIDADE DO 
TANQUE DE 
COMBUSTIVES 0,58 
LITROS. COM 
TRINCUT 42-2. 
(MARCA: STIHL) 

Un 5,00 R$ 
4.200,0
0 

21.000,
00 

STIHL - FS 
290 

66 2815
2 

SOPRADOR COM AS 
SEGUINTES 
CARACTERISTICAS: 
POTENCIA (KW/CV) 
0.8/1.1, COM 27,2 
CM³ CILINDRADAS, 
CAPACIDADE DO 
TANQUE DE 
COMBUSTIVEL DE 
0.44 LITROS, PESO 
DE 4,5 KG, ROTAÇÃO 
MAXIMA DE 7.200 
RPM VAZÃO MAXIMA 
DO AR DE 810M³/H, 
FORÇA DO SOBRO DE 
15N. (MARCA: STIHL) 

Un 3,00 R$ 
2.230,0
0 

6.690,0
0 

STIHL - BG 
86 C-E 

 
O Valor Total da presente Ata de Registro de Preços é de R$ (149.312,00 (cento e 
quarenta e nove mil, trezentos e doze reais). 
 
04.001.04.122.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.04.122.0009.2.026.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.001.17.512.0016.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.17.512.0016.2.039.3.3.90.30.00.00. - 511 - MATERIAL DE CONSUMO 
04.001.17.512.0016.2.039.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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O pagamento decorrente da contratação do objeto da presente licitação será efetuado 
à conta dos recursos próprios da dotação orçamentária 2022. Informo ainda que, o 
pagamento dos produtos poderá ser proveniente de recursos municipais, estaduais e 
federais do exercício de 2022. E dotações que vierem a substituir no exercício 
subsequente. 
 
DAS REQUISIÇÕES/ORDEM DE FORNECIMENTO:  
Os produtos poderão ser requisitados pelos Departamento do Município diretamente 
a(s) empresa(s) vencedora(s). As requisições serão encaminhadas contendo: Descrição 
dos produtos e serviços requisitados e quantidade; Data limite e local para execução; 
Nome, cargo e assinatura da Secretária ou responsável pelas compras da Secretaria. 
 
DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO:  
A Administração em comum acordo com a DETENTORA estabelecerá o mais adequado 
meio de comunicação do pedido, admitindo também o uso de telefone, fac-símile, 
email, desde que: Seja perfeitamente identificado a requisição e o servidor 
responsável; Administração poderá nomear servidor competente para o pedido, que 
deverá ser prévia e formalmente designado como executor da Ata. – 
 
DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES:  
Ao receber as requisições o (a) servidor (a) anotará o pedido no controle de 
requisições. O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos com 
vistas ao cumprimento dos prazos de requisição, pagamento, atesto ordem de 
liquidação, de acordo com o § 3° do art. 5° da Lei 8666/93. – 
 
DO PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO A DETENTORA:  
Do registro de preços se obriga, nos termos deste Edital, a: Retirar a nota de empenho 
ou requisição de fornecimento no prazo de até 02 (dois) dias, ou documento 
equivalente contados do recebimento da convocação formal. Iniciar a entrega dos 
produtos e serviços, conforme a necessidade das Secretarias, objetivo desta licitação, 
devendo ser entregue em até 10 (dez) dias, de acordo com quantidade especificada 
em ordem de fornecimento, após o recebimento da Requisição/Ordem de 
Fornecimento. As entrega dos produtos e serviços são de exclusiva responsabilidade da 
Detentora da Ata de Registro, a qual deverá ser feito “ in locu” no Município de SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ, independentemente da quantidade solicitada pela Secretaria ou 
departamento, a não execução no prazo solicitado conforme item 7.2, será a Detentora 
do Registro NOTIFICADA, e posteriormente penalizada conforme o Edital e a Lei 
Federal 8.666/93 e Lei 10.520/00. A entrega deverá ser feita conforme as condições 
definidas neste termo de referência. Realizada a entrega dos produtos e serviços pela 
contratada, o contratante, por intermédio da comissão de recebimento, realizará no 
prazo máximo de até 02 (dois) dias, os exames necessários para aceitação/aprovação 
dos produtos e serviços de modo a comprovar que o mesmo atende as especificações 
estabelecidas no Edital, conforme descrito na proposta vencedora. Por ocasião da 
entrega dos produtos e serviços, caso seja detectado que os produtos e serviços, não 
atendam as especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-la, 
integralmente ou em par- te obrigando-se a licitante a providenciar a substituição do 
(s) produto (s) e serviços não aceito (s), imediatamente após a notificação a empresa, 
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devendo a mesma ser feita sem nenhum ônus a administração. Não será admitida a 
execução pela detentora do registro dos produtos, sem que esta esteja de posse da 
ordem de fornecimento/produto/serviços, ou documento equivalente.  
O não cumprimento do prazo de entrega conforme subitem 6.2., será a empresa 
advertida às penas da Lei Federal 8.666/93, e conforme o Edital.  
 
DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO:  
O pagamento será após a emissão da respectiva Nota Fiscal/Fatura ou documento 
legal- mente equivalente, e entrega do objeto, observando o comprimento integral das 
disposições contidas neste Edital. Os produtos e serviços ser quando solicitados 
deverão ser faturados de acordo com a secretaria solicitante conforme CNPJ abaixo: 
Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ, CNPJ nº 76.238.435/0001-30, endereço: Rua Dom 
Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 CEP 87.740-000, SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR. O 
Município de SÃO JOÃO DO CAIUÁ efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após 
o recebimento do objeto e a Nota Fiscal/Fatura, na tesouraria e anuência da Secretária 
solicitante. A empresa vencedora do certame licitatório deverá apresentar 
obrigatoriamente, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões que atestam a 
regularidade fiscal, de acordo com o Edital. É de Obrigatoriedade da (s) Detentora (s) 
da Ata de Registro de Preços ao emitir a (s) Notas (s) fiscal (is), conforme Ordem (s) 
de Fornecimento (s) /Requisição (ões), e enviar as Notas Fiscais para o email da 
secretaria para o devido empenho. É condição obrigatória à informação prévia do 
Cancelamento de Nota Fiscal, antes do Empenho pelo Município, estando este sujeito a 
penalidades e multas previstas no Edital e conforme Lei 8.666/93, que deverá ser 
enviado por e-mail. Ao emitir a (s) Nota (s) fiscal (is) /Fatura (s) deverá informar no 
corpo da (s) mesma (s) a Modalidade e o Número da Licitação, como também informar 
os Dados Bancários para o devido pagamento, sendo: Banco, Agência e Conta Corrente 
(Pessoa Jurídica).  
Caso a Conta Corrente seja de outro Banco, ficará a critério da Divisão de Tesouraria 
do Município se fará o desconto do valor da taxa de transferência do valor a ser pago. 
Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de 
liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária.  
 
DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: Durante a vigência do Registro 
de Preços, os valores registrados não serão reajustados, somente poderá ocorrer 
recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto do Arti- go 65, alínea “ d” 
,da Lei Federal nº 8.666/93; Para ocorrer à recomposição, a empresa deverá 
encaminhar documento comprobatório e solicitante, constando o motivo/causa, os 
índices a serem utilizados, que deverá ser aprovada e pactuada entre as partes, caso a 
empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá à 
recomposição.  
 
DAS SANÇÕES NO CASO INADIMPLÊNCIA E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DE PREÇOS:  
A presente Ata poderá ser cancelada pela Administração Pública, quando: Detentora do 
Registro, deixar de cumprir as exigências do Edital; A Detentora do Registro não 
atender à convocação para assinar a Ata decorrente de Registro de Preços ou não 
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retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 
Administração; A Detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas neste 
Edital; A Detentora do Registro, praticar atos fraudulentos no intuito de auferir 
vantagem ilícita; Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas 
pela Detentora do Registro, devidamente caracterizada em relatório de inspeção; Em 
qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro de Preços; Os preços 
registrados, se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a detentora se 
recusarem a baixa- lós na forma prevista no ato convocatório; Por razões de interesse 
público, mediante despacho motivado, devidamente justificado.  
A detentora do Registro poderá requerer o cancelamento mediante solicitação por 
escrito, comprovando estar impossibilitada de cumprir as exigências do Edital que 
gerou a Ata de Registro de Preços.  
A decisão da Comissão de Licitação do cancelamento do preço registrado, por 
correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes dos fatos ocorridos 
ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação das penalidades no Edital assegurada 
defesa prévia da Detentora do registro, nos termos da Lei n. 8.666/93.  
A Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada, pela Administração, de pleno direito, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando a detentora: Descumprir as 
condições da Ata de Registro de Preços, conforme estabelecido no Item 10 do Edital, 
sofrerá as multas e penalidades nela descrita, que é parte integrante da presente Ata 
de Registro de Preços; Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não 
aceitar reduzir o(s) seu(s) preço(s) registrado(s) na hipótese de tornar (em) se 
superior(es) ao(s) praticado(s) no mercado. 
Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a 
rescisão dos contratos em geral, com as consequências daí advindas.  
 
DA FRAUDE E DA ANTICORRUPÇÃO: 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratam, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, e contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: “ prática corrupta” 
:oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou execução 
de contrato; “ prática fraudulenta” :a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; “prática colusiva” : 
esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; “ prática coercitiva” : causar danos ou 
ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; “ prática obstrutiva” :(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista cláusula III, deste Edital; (II) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-se inelegível, 
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retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 
Administração; A Detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas neste 
Edital; A Detentora do Registro, praticar atos fraudulentos no intuito de auferir 
vantagem ilícita; Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas 
pela Detentora do Registro, devidamente caracterizada em relatório de inspeção; Em 
qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro de Preços; Os preços 
registrados, se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a detentora se 
recusarem a baixa- lós na forma prevista no ato convocatório; Por razões de interesse 
público, mediante despacho motivado, devidamente justificado.  
A detentora do Registro poderá requerer o cancelamento mediante solicitação por 
escrito, comprovando estar impossibilitada de cumprir as exigências do Edital que 
gerou a Ata de Registro de Preços.  
A decisão da Comissão de Licitação do cancelamento do preço registrado, por 
correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes dos fatos ocorridos 
ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação das penalidades no Edital assegurada 
defesa prévia da Detentora do registro, nos termos da Lei n. 8.666/93.  
A Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada, pela Administração, de pleno direito, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando a detentora: Descumprir as 
condições da Ata de Registro de Preços, conforme estabelecido no Item 10 do Edital, 
sofrerá as multas e penalidades nela descrita, que é parte integrante da presente Ata 
de Registro de Preços; Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não 
aceitar reduzir o(s) seu(s) preço(s) registrado(s) na hipótese de tornar (em) se 
superior(es) ao(s) praticado(s) no mercado. 
Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a 
rescisão dos contratos em geral, com as consequências daí advindas.  
 
DA FRAUDE E DA ANTICORRUPÇÃO: 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratam, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, e contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: “ prática corrupta” 
:oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou execução 
de contrato; “ prática fraudulenta” :a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; “prática colusiva” : 
esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; “ prática coercitiva” : causar danos ou 
ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; “ prática obstrutiva” :(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista cláusula III, deste Edital; (II) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-se inelegível, 
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indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. As partes CONTRATANTES comprometem-se a 
observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que 
tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
A CONTRATADA declara que está ciente, conhece, entende e cumpre integralmente, na 
condução de suas atividades empresariais, toda a legislação anticorrupção a ela 
aplicável, em especial, mas sem limitar, a Lei n. º 12.846/2013 e o Decreto nº 
8.420/2015, bem como toda e qualquer outra legislação antissuborno ou anticorrupção 
aplicável à CONTRATADA, abstendo-se a CONTRATADA de qualquer atividade que 
constitua uma violação a tais dispositivos.  
A CONTRATADA (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários, 
representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, 
estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar 
todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e 
representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.  
A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, 
compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato (s) que possa (m) 
constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo 
aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.  
Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, 
por parte d a CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: I - 
Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava – PAR, 
com aplicação das sanções administravas porventura cabíveis; II Ajuizamento de ação 
com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei 
nº 12.846/2013; A CONTRATADA declara, garante e aceita que, com relação a este 
Contrato, não praticará nem tentará praticar qualquer solicitação, não houve e não 
haverá nenhuma solicitação, exigência, cobrança ou obtenção para si e para outrem de 
vantagem indevida ou promessa de vantagem indevida, a pretexto de influir em ato 
praticado por agente público e/ou privado, restando expresso, ainda, que nenhum 
favorecimento, taxa, dinheiro ou qualquer outro objeto de valor foi ou será pago, 
oferecido, doado ou prometido pela CONTRATADA ou por qualquer de seus agentes ou 
empregados, direta ou indiretamente.  
A CONTRATADA e cada um de seus agentes, conselheiros, sócios ou acionistas, 
empregados e subcontratados, consultores, representantes de qualquer modo e a 
qualquer título que trabalham direta ou indiretamente no Contrato também se obrigam 
a cumprir todas as leis anticorrupção aplicáveis e garante que não irá, em razão deste 
Contrato, ou de quaisquer outras transações envolvendo as partes, transferir qualquer 
coisa de valor, direta ou indiretamente, a qualquer pessoa do setor privado ou 
funcionários do governo ou de empresas controladas pelo governo, a fim de obter ou 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

manter qualquer outro benefício ou vantagem indevida. A CONTRATADA garante que 
nenhum dinheiro pago em virtude desse Contrato será utilizado a título de 
compensação ou de outra forma será usado para pagar qualquer vantagem ou 
benefício, em violação da lei aplicável. A CONTRATADA declara e garante que não se 
encontra, assim como seus agentes, conselheiros, sócios ou acionistas, empregados e 
subcontratados, consultores, representantes de qualquer modo e a qualquer título, que 
trabalham direta ou indiretamente no Contrato, direta ou indiretamente (i) sob 
investigação em virtude de denúncias de suborno e/ou corrupção; (ii) no curso de um 
processo judicial e/ou administrativo ou foram condenados ou indiciados sob a 
acusação de corrupção ou suborno; (iii) listados em alguma entidade governamental, 
tampouco conhecidos ou suspeitos de práticas de terrorismo e/ou lavagem de dinheiro; 
(iv) sujeitos a restrições ou sanções econômicas e de negócios por qualquer entidade 
governamental; e (v) banidos ou impedidos, de acordo com qualquer lei que seja 
imposta ou fiscalizada por qualquer entidade governamental.  
 
UTILIZAÇÃO DA ATA E EMISSÃO DE EMPENHO: 
Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta, inclusive autarquia do município de SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ. Caberá a detentora da Ata, observadas as condições estabelecidas, aceitar o 
fornecimento, sem prejuízo do atendimento dos quantitativos inicialmente estimados.  
 
VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Prazo de vigência: A Ata de Registro de Preços terá prazo de vigência de 12 (doze) 
meses a partir da data de sua assinatura e publicação no Diário Oficial do Município. 
Poderá a critério do Município a adoção da previsão legal do § 3º do Art. 12 do Decreto 
n. 7892/2013. 14– DO RESPONSÁVEL E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
Fica estabelecida os funcionários públicos José Santiago e Osmarina Batista da Silva 
Souza, como fiscal de contrato sob Decreto nº 5.199/2022.  
 
A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE, o acompanhamento e a fiscalização e 
prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do 
CONTRATANTE designados para tal fim.  
 
DISPOSIÇÕES GERAIS: 
A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
de que deles poderá advir, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do Registro a preferência em 
igualdade de condições.  
Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica na aceitação de todas as 
cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento 
como ele- mento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e 
dos ajustes dela decorrentes.  
A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões 
observarão a Lei Federal nº 8.666/93, em seu Artigo 3º; Lei Federal n. 10.520/2002, 
demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, 
aplicável à execução e especialmente aos casos omissos.  
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Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, todos os Anexos e o 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2022 e a Proposta da Detentora. Fica eleito o foro do 
Município de ALTO PARANÁ para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes do 
presente ajuste. E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e 
achado conforme, vai assinado pelas partes em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de duas testemunhas abaixo qualificadas.  
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná – 25 de maio de 2022 
 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
 IRINEU APARECIDO SAVOLDI 

JUNIOR 
 CPF/MF nº 772.905.779-49 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 

Nome:________________________ 

CPF/MF:_______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 

CPF/MF:___________________________ 

Assinatura:_________________________ 

 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA 

ERRATA - EXTRATO CONTRATUAL 

Contrato Nº..: 73/2021 
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
CAIUA 
Contratada...: GEOVANE ALVES DA COSTA 
Valor............: 12.908,70 (doze mil novecentos e oito reais e setenta centavos) 
Vigência.......: Início: 01/06/2021 Término: 21/03/2022 
Licitação......: Inexigibilidade de Licitação Nº.: 23/2021 
Recursos.....: Dotação: 2.035.3.3.90.36.00.00.00.00 (234) 
Objeto..........: Credenciamento de Pessoa física da área da Saúde para 
Prestação de Serviços de Enfermagem e Técnico de Enfermagem, junto a 
UBS e Hospital Municipal de Santo Antonio do Caiuá, para o exercício de 
2021/2022, nas condições estabelecidas no presente Instrumento de 
Chamamento. 

Santo Antônio do Caiuá, 25 de Maio de 2022 
 
 
 

 

 

 
1º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 88/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 88/2022 
PREGÃO PRESENCIAL 24/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON – PR. 
CONTRATADA: ALEXANDRIA AUTO POSTO LTDA. 
                               
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00 e, a 
empresa ALEXANDRIA AUTO POSTO LTDA, estabelecida na ROD PR 466 KM , 56,7 KM 56,7 - CEP: 
87.800-000 - BAIRRO: CENTRO Rondon/PR CNPJ Nº. 04.810.142/0001-75, pelo seu representante infra-
assinado, o senhor WIDAL BAZOTTI RODRIGUES, residente e domiciliado na RUA RIGA, 95 - CEP: 
87.800-000 - BAIRRO: CENTRO, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente termo aditivo, nos termos do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão nº 
24/2022, para Registro de preços para eventual aquisição de combustíveis para abastecimento de veículos 
pertencentes às diversas Secretarias da Administração Municipal (ETANOL E DIESEL S-500), cujo 
fornecimento deverá ser feito no posto de combustível, com sede num raio de no máximo 3km do 
perímetro urbano do Município, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes.  
                                                     Cláusula Primeira: Objeto 

O presente termo de aditamento tem por objeto ajustar o valor unitário do item 02 – Óleo Diesel S-500, 
em razão do aumento por parte das distribuidoras de combustíveis e repassada para os postos de revenda, 
combinado com o aumento do preço praticado na bomba de combustível do posto revendedor, com base na 
cláusula VIII da referida ata.  O Óleo Diesel S-500 sofreu um aumento efetivamente refletido no mercado que 
corresponde a R$ 0,30 (trinta) centavos por litro. O valor unitário do item passará de R$ 6,39 para R$ 6,69 por 
litro, com fundamento no Decreto Municipal 4.103/2014 de 31/03/2014. 

    Parágrafo Único – O valor total da Ata de registro de preços, fica acrescido em R$= 66.920,23 
(sessenta e seis mil, novecentos e vinte reais e vinte e três centavos) perfazendo um total de R$ 1.664.420,23 
(um milhão, seiscentos e sessenta e quatro mil, quatrocentos e vinte reais e vinte e três centavos). 
                                                 Cláusula Segunda: Disposições Gerais  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata de registro de preços original desde que não 
colidam com as deste Termo. 

 
E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 
Rondon, 25 de maio de 2022.    
 
________________________________ 

        MUNICÍPIO DE RONDON 
               CONTRATANTE 

___       ____________________________ 
 ALEXANDRIA AUTO POSTO LTDA 

CONTRATADA 

 
 
1º ______________________________ 
 

 
 
2º _______________________________ 
 

DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
DR. THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 99/2022 – ID 140 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 921/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a 
Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe 
Leite de Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Julio Cezar Margonar, Rafael Barros de Freitas e 
Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de Fevereiro de 2022 publicada no Diário do 
Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais 
legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Presencial nº 42/2022 - Sistema de Registro 
de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar 
preços objetivando contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços para manutenção da parte de 
funilaria, tapeçaria e pintura, com fornecimento de peças originais de reposição, em conformidade com as condições 
estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por registro de preço objetivando contratação de empresa especializada na Prestação de 
Serviços para manutenção da parte de funilaria, tapeçaria e pintura, com fornecimento de peças originais de 
reposição, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 42/2022 - Sistema de 
Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: EDILSON FURLAN 74253182968, inscrita no CNPJ nº 32.719.380/0001-05, com sede a Rua 
Leonel de Souza, S/Nº – Parque Industrial Pedro Dubiela Junior, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná – 
CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Edilson Furlan. 
Especificações dos serviços com fornecimento de peças e o percentual de desconto registrado 
LOTE 3:  
Valor Registrado de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

Item Descrição Percentual de 
Desconto Registrado 

1 Prestação de Serviços com fornecimento de peças para manutenção da parte 
de funilaria, tapeçaria e pintura de veículos de passeio, utilitários, vans e 
ambulâncias. 

15% 

 O cálculo do % (percentual) de desconto irá incidir sobre o valor máximo da prestação de serviços (serviços 
de funilaria) e sobre o fornecimento de peças. Aplicando sempre o percentual de desconto negociado. 
 A relação de veículos poderá sofrer alterações (inclusão e exclusão de veículos), por motivos de 
alienação, aquisição de novos veículos ou por acordo entre as partes, sempre visando o interesse público. 

 
RELAÇÃO DE VEÍCULOS QUE COMPÕEM O LOTE: 

 
Ambulância Renault Master – 2012/2013 – Placa: AWC-5752 – Prefixo: 4-55 

Itens Descrição Valor Unitário 
1 Batente Inferior Porta traseira  R$123,66 
2 Batente Porta Central (correr)  Superior e Inferior  R$238,00 
3 Borracha da Porta Central (correr) R$527,60 
4 Capa Petal  R$9,97 
5 Conjunto de Frisos c/ Presilha Lateral  R$1.511,80 
6 Fechadura da Porta Traseira Comando Varão  R$265,34 
7 Fechadura Elétrica para Porta Dianteira   R$699,87 
8 Fechadura Elétrica para Porta Traseira  R$528,17 
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9 Fechadura Inferior do Capô (trava) Ducato  R$269,68 
10 Fechadura Mecânica  da Porta Dianteira  R$205,40 
11 Fechadura Trinco da Porta Lateral e Traseiro  R$165,53 
12 Guia Central da Porta Central  R$2.227,87 
13 Guia Inferior da Porta Central  R$1.900,00 
14 Dobradiça Porta Traseira  R$548,67 
15 Guia Superior da Porta Central  R$1.048,00 
16 Janela Porta Meio  R$2.320,00 
17 Maçaneta da Porta Externa  R$229,30 
18 Maçaneta da Porta Interna  R$218,89 
19 Miolo Porta Dianteira  R$98,65 
20 Palheta Limpador  R$153,33 
21 Para-Brisa R$1.784,40 
22 Para-choque Dianteiro  R$2.534,13 
23 Suporte Guia do Vidro Portas Dianteiras e Centrais  R$29,73 

 
Itens Descrição Unidade Valor Unitário 

1 Adesivo e Letreiro: Serviços gerais em qualquer parte do 
veículo relacionado à adesivos e letreiros.  

Por hora R$110,33 

2 Lataria e Funilaria: serviços que englobam lixa, polia, troca de 
peças necessárias, manutenção e reparos em geral (para-lamas, 
portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-choque e 
outros que se refere a lataria/funilaria de veículos). 

Por hora R$91,00 

3 Pintura: serviços que englobam pintura em geral em qualquer 
parte de veículo para a manutenção e reparos em geral (para-
lamas, portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-
choque e outros que se refere a pintura de veículos). 

Por hora R$97,66 

4 Tapeçaria: serviços de manutenção e troca de peças necessárias 
em bancos, corrediças, tapetes, borrachas das portas, frisos, 
canaletas, espelhos retrovisores, máquina dos vidros, fechadura 
e outros que se fizerem necessários. 

Por hora R$101,28 

5 Mão de Obra de Troca de Peças e Acessórios: serviços que 
englobam troca de peças necessárias em serviços variados em 
qualquer parte do veículo. 

Por hora R$97,61 

 
Fiat Van Ducato – 2015 – Placa:BAE-2656 – Prefixo: 4-64  

Itens Descrição Valor Unitário 
1 Batente Inferior Porta traseira R$109,01 
2 Batente Porta Central (correr)  Superior e Inferior R$169,33 
3 Borracha da Porta Central (correr) R$277,52 
4 Capa Petal R$12,24 
5 Conjunto de Frisos c/ Presilha Lateral R$1.515,13 
6 Fechadura da Porta Traseira Comando Varão R$265,34 
7 Fechadura Elétrica para Porta Dianteira R$699,87 
8 Fechadura Elétrica para Porta Traseira R$528,17 
9 Fechadura Inferior do Capô (trava) Ducato R$269,60 
10 Fechadura Mecânica  da Porta Dianteira R$205,40 
11 Fechadura Trinco da Porta Lateral e Traseiro R$168,87 
12 Guia Central da Porta Central R$2.231,20 
13 Guia Inferior da Porta Central R$1.900,00 
14 Dobradiça Porta Traseira R$552,00 
15 Guia Superior da Porta Central R$1.048,00 
16 Janela Porta Meio R$2.320,00 
17 Maçaneta da Porta Externa R$229,30 
18 Maçaneta da Porta Interna R$238,67 
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19 Miolo Porta Dianteira R$99,99 
20 Palheta Limpador R$153,33 
21 Para-Brisa R$1.737,73 
22 Para-choque Dianteiro R$2.665,80 
23 Suporte Guia do Vidro Portas Dianteiras e Centrais R$29,73 

 
Itens Descrição Unidade Valor Unitário 

1 Adesivo e Letreiro: Serviços gerais em qualquer parte do 
veículo relacionado à adesivos e letreiros.  

Por hora R$113,00 

2 Lataria e Funilaria: serviços que englobam lixa, polia, troca de 
peças necessárias, manutenção e reparos em geral (para-lamas, 
portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-choque e 
outros que se refere a lataria/funilaria de veículos). 

Por hora R$99,33 

3 Pintura: serviços que englobam pintura em geral em qualquer 
parte de veículo para a manutenção e reparos em geral (para-
lamas, portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-
choque e outros que se refere a pintura de veículos). 

Por hora R$105,66 

4 Tapeçaria: serviços de manutenção e troca de peças necessárias 
em bancos, corrediças, tapetes, borrachas das portas, frisos, 
canaletas, espelhos retrovisores, máquina dos vidros, fechadura 
e outros que se fizerem necessários. 

Por hora R$102,95 

5 Mão de Obra de Troca de Peças e Acessórios: serviços que 
englobam troca de peças necessárias em serviços variados em 
qualquer parte do veículo. 

Por hora R$102,61 

 
Renault Ambulância – 2019/2020 – Placa: BDI-8H11 – Prefixo: 4-82  

Ambulância Renault Master – 2016/2017 – Placa: BAL-3206 – Prefixo: 4-67 
Itens Descrição  Valor Unitário 

1 Batente Inferior Porta traseira R$123,66 
2 Batente Porta Central (correr)  Superior e Inferior R$236,33 
3 Borracha da Porta Central (correr) R$527,60 
4 Capa Petal R$9,97 
5 Conjunto de Frisos c/ Presilha Lateral R$1.513,47 
6 Fechadura da Porta Traseira Comando Varão R$267,01 
7 Fechadura Elétrica para Porta Dianteira R$699,87 
8 Fechadura Elétrica para Porta Traseira R$528,17 
9 Fechadura Inferior do Capô (trava) Ducato R$269,68 

10 Fechadura Mecânica  da Porta Dianteira R$205,40 
11 Fechadura Trinco da Porta Lateral e Traseiro R$167,20 
12 Guia Central da Porta Central R$2.231,20 
13 Guia Inferior da Porta Central R$1.900,00 
14 Dobradiça Porta Traseira R$548,67 
15 Guia Superior da Porta Central R$1.048,00 
16 Janela Porta Meio R$2.320,00 
17 Maçaneta da Porta Externa R$229,30 
18 Maçaneta da Porta Interna R$218,89 
19 Miolo Porta Dianteira R$98,65 
20 Palheta Limpador R$153,33 
21 Para-Brisa R$1.791,07 
22 Para-choque Dianteiro R$2.667,47 
23 Suporte Guia do Vidro Portas Dianteiras e Centrais R$29,73 

 
Itens Descrição Unidade Valor Unitário 

1 Adesivo e Letreiro: Serviços gerais em qualquer parte do 
veículo relacionado à adesivos e letreiros.  

Por hora R$110,33 

2 Lataria e Funilaria: serviços que englobam lixa, polia, troca de 
peças necessárias, manutenção e reparos em geral (para-lamas, 

Por hora R$91,00 
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portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-choque e 
outros que se refere a lataria/funilaria de veículos). 

3 Pintura: serviços que englobam pintura em geral em qualquer 
parte de veículo para a manutenção e reparos em geral (para-
lamas, portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-
choque e outros que se refere a pintura de veículos). 

Por hora R$97,66 

4 Tapeçaria: serviços de manutenção e troca de peças 
necessárias em bancos, corrediças, tapetes, borrachas das 
portas, frisos, canaletas, espelhos retrovisores, máquina dos 
vidros, fechadura e outros que se fizerem necessários. 

Por hora R$101,28 

5 Mão de Obra de Troca de Peças e Acessórios: serviços que 
englobam troca de peças necessárias em serviços variados em 
qualquer parte do veículo. 

Por hora R$97,61 

 
Ambulância Ducato – Placa: BDR-9J16 – Prefixo: 4-85 /  

Ambulância Ducato 2018 – Placa: BCU-6H90 – Prefixo: 4-78 
Itens Descrição Valor Unitário 

1 Batente Inferior Porta traseira R$109,01 
2 Batente Porta Central (correr)  Superior e Inferior R$169,33 
3 Borracha da Porta Central (correr) R$277,52 
4 Capa Petal R$13,57 
5 Conjunto de Frisos c/ Presilha Lateral R$1.513,47 
6 Fechadura da Porta Traseira Comando Varão R$265,34 
7 Fechadura Elétrica para Porta Dianteira R$699,87 
8 Fechadura Elétrica para Porta Traseira R$528,17 
9 Fechadura Inferior do Capô (trava) Ducato R$269,60 
10 Fechadura Mecânica  da Porta Dianteira R$205,40 
11 Fechadura Trinco da Porta Lateral e Traseiro R$165,53 
12 Guia Central da Porta Central R$2.227,87 
13 Guia Inferior da Porta Central R$1.900,00 
14 Dobradiça Porta Traseira R$548,67 
15 Guia Superior da Porta Central R$1.046,33 
16 Janela Porta Meio R$2.320,00 
17 Maçaneta da Porta Externa R$229,30 
18 Maçaneta da Porta Interna R$238,67 
19 Miolo Porta Dianteira R$99,99 
20 Palheta Limpador R$151,67 
21 Para-Brisa R$1.751,06 
22 Para-choque Dianteiro R$2.665,80 
23 Suporte Guia do Vidro Portas Dianteiras e Centrais R$29,73 

 
Itens Descrição Unidade Valor Unitário 

1 Adesivo e Letreiro: Serviços gerais em qualquer parte do 
veículo relacionado à adesivos e letreiros.  

Por hora R$108,00 

2 Lataria e Funilaria: serviços que englobam lixa, polia, troca de 
peças necessárias, manutenção e reparos em geral (para-lamas, 
portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-choque e 
outros que se refere a lataria/funilaria de veículos). 

Por hora R$91,00 

3 Pintura: serviços que englobam pintura em geral em qualquer 
parte de veículo para a manutenção e reparos em geral (para-
lamas, portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-
choque e outros que se refere a pintura de veículos). 

Por hora R$100,66 

4 Tapeçaria: serviços de manutenção e troca de peças 
necessárias em bancos, corrediças, tapetes, borrachas das 
portas, frisos, canaletas, espelhos retrovisores, máquina dos 
vidros, fechadura e outros que se fizerem necessários. 

Por hora R$101,28 

5 Mão de Obra de Troca de Peças e Acessórios: serviços que Por hora R$97,61 
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englobam troca de peças necessárias em serviços variados em 
qualquer parte do veículo. 

 
Fiat Ambulância – 2015 – Placa: AZN-0185 – Prefixo: 4-62 
Fiat Ambulância – 2015 – Placa: AZY-8583 – Prefixo: 4-63 

Itens Descrição Valor Unitário 
1 Batente Inferior Porta traseira R$109,01 
2 Batente Porta Central (correr)  Superior e Inferior R$169,33 
3 Borracha da Porta Central (correr) R$277,52 
4 Capa Petal R$13,57 
5 Conjunto de Frisos c/ Presilha Lateral R$1.513,47 
6 Fechadura da Porta Traseira Comando Varão R$265,34 
7 Fechadura Elétrica para Porta Dianteira R$699,87 
8 Fechadura Elétrica para Porta Traseira R$528,17 
9 Fechadura Inferior do Capô (trava) Ducato R$269,60 
10 Fechadura Mecânica  da Porta Dianteira R$205,40 
11 Fechadura Trinco da Porta Lateral e Traseiro R$165,53 
12 Guia Central da Porta Central R$2.227,87 
13 Guia Inferior da Porta Central R$1.900,00 
14 Dobradiça Porta Traseira R$548,67 
15 Guia Superior da Porta Central R$1.048,00 
16 Janela Porta Meio R$2.320,00 
17 Maçaneta da Porta Externa R$229,30 
18 Maçaneta da Porta Interna R$238,67 
19 Miolo Porta Dianteira R$99,99 
20 Palheta Limpador R$153,33 
21 Para-Brisa R$1.737,73 
22 Para-choque Dianteiro R$2.667,47 
23 Suporte Guia do Vidro Portas Dianteiras e Centrais R$29,73 

 
Itens Descrição Unidade Valor Unitário 

1 Adesivo e Letreiro: Serviços gerais em qualquer parte do 
veículo relacionado à adesivos e letreiros.  

Por hora R$108,00 

2 Lataria e Funilaria: serviços que englobam lixa, polia, troca de 
peças necessárias, manutenção e reparos em geral (para-lamas, 
portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-choque e 
outros que se refere a lataria/funilaria de veículos). 

Por hora R$91,00 

3 Pintura: serviços que englobam pintura em geral em qualquer 
parte de veículo para a manutenção e reparos em geral (para-
lamas, portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-
choque e outros que se refere a pintura de veículos). 

Por hora R$100,66 

4 Tapeçaria: serviços de manutenção e troca de peças 
necessárias em bancos, corrediças, tapetes, borrachas das 
portas, frisos, canaletas, espelhos retrovisores, máquina dos 
vidros, fechadura e outros que se fizerem necessários. 

Por hora R$101,28 

5 Mão de Obra de Troca de Peças e Acessórios: serviços que 
englobam troca de peças necessárias em serviços variados em 
qualquer parte do veículo. 

Por hora R$97,61 

 
VW – Saveiro Ambulância – 2009/2010 – Placa: ARN-5995 – Prefixo: 4-33 

Itens Descrição Valor Unitário 
1 Para-Brisa R$747,33 
2 Palheta de Limpador (Par) R$183,68 
3 Retrovisor Manual R$673,46 
4 Vidro da Janela Motorista/Passageiro R$387,58 

 
Itens Descrição Unidade Valor Unitário 
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1 Adesivo e Letreiros: serviços gerais em qualquer parte do 
veículo relacionado à adesivos e letreiros. 

Por hora R$116,81 

2 Lataria e Funilaria: serviços que englobam lixa, polia, troca de 
peças necessárias, manutenção e reparos em geral (para-lamas, 
portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-choque e 
outros que se refere a lataria/funilaria de veículos). 

Por hora R$103,65 

3 Pintura: serviços que englobam pintura em geral em qualquer 
parte de veículo para a manutenção e reparos em geral (para-
lamas, portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-
choque e outros que se refere a pintura de veículos). 

Por hora R$108,65 

4 Mão de Obra de Troca de Peças e Acessórios: serviços que 
englobam troca de peças necessárias em serviços variados em 
qualquer parte do veículo. 

Por hora R$103,93 

5 Tapeçaria: serviços de manutenção e troca de peças 
necessárias em bancos, corrediças, tapetes, borrachas das 
portas, frisos, canaletas, espelhos retrovisores, máquina dos 
vidros, fechadura e outros que se fizerem necessários.  

Por hora R$108,13 

  
Uno Fiat – Placa:AXH-4554 – Prefixo:4-86 

Itens Descrição Valor Unitário 
1 Para-Brisa R$665,26 
2 Palheta de Limpador (Par) R$115,89 
3 Retrovisor Manual R$539,86 
4 Vidro da Janela Motorista/Passageiro R$393,33 

 
Itens Descrição Unidade Valor Unitário 

1 Adesivo e Letreiros: serviços gerais em qualquer parte do 
veículo relacionado à adesivos e letreiros. 

Por hora R$112,41 

2 Lataria e Funilaria: serviços que englobam lixa, polia, troca de 
peças necessárias, manutenção e reparos em geral (para-lamas, 
portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-choque e 
outros que se refere a lataria/funilaria de veículos). 

Por hora R$103,32 

3 Pintura: serviços que englobam pintura em geral em qualquer 
parte de veículo para a manutenção e reparos em geral (para-
lamas, portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-
choque e outros que se refere a pintura de veículos). 

Por hora R$105,32 

4 Mão de Obra de Troca de Peças e Acessórios: serviços que 
englobam troca de peças necessárias em serviços variados em 
qualquer parte do veículo. 

Por hora R$102,26 

5 Tapeçaria: serviços de manutenção e troca de peças 
necessárias em bancos, corrediças, tapetes, borrachas das 
portas, frisos, canaletas, espelhos retrovisores, máquina dos 
vidros, fechadura e outros que se fizerem necessários.  

Por hora R$106,47 

 
Fiat Strada – 2015 – Placa: BAF-8790 – Prefixo: 4-66  

 Fiat Siena 1.4 – 2015 – Placa: BAF-2042 – Prefixo: 4-65 / Siena – 2018  – Placa: BCK-1734 – Prefixo: 4-75 
Itens Descrição Valor Unitário 

1 Para-Brisa R$937,33 
2 Palheta de Limpador (Par) R$196,01 
3 Retrovisor Manual R$679,73 
4 Vidro da Janela Motorista/Passageiro R$388,00 

 
Itens Descrição Unidade Valor Unitário 

1 Adesivo e Letreiros: serviços gerais em qualquer parte do 
veículo relacionado à adesivos e letreiros. 

Por hora R$112,41 

2 Lataria e Funilaria: serviços que englobam lixa, polia, troca 
de peças necessárias, manutenção e reparos em geral (para-

Por hora R$101,65 
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lamas, portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-
choque e outros que se refere a lataria/funilaria de veículos). 

3 Pintura: serviços que englobam pintura em geral em 
qualquer parte de veículo para a manutenção e reparos em 
geral (para-lamas, portas, capô do motor, tampa do porta 
malas, para-choque e outros que se refere a pintura de 
veículos). 

Por hora R$105,32 

4 Mão de Obra de Troca de Peças e Acessórios: serviços que 
englobam troca de peças necessárias em serviços variados 
em qualquer parte do veículo. 

Por hora R$102,26 

5 Tapeçaria: serviços de manutenção e troca de peças 
necessárias em bancos, corrediças, tapetes, borrachas das 
portas, frisos, canaletas, espelhos retrovisores, máquina dos 
vidros, fechadura e outros que se fizerem necessários.  

Por hora R$106,47 

 
Picape Ford Ranger – 2010/2011 – Placa: ASR-7132 – Prefixo: 4-45 

Itens Descrição Valor Unitário 
1 Para-Brisa R$1.508,80 
2 Palheta de Limpador (Par) R$277,20 
3 Retrovisor Manual R$1.565,00 
4 Vidro da Janela Motorista/Passageiro R$821,66 

 
Itens Descrição Unidade Valor Unitário 

1 Adesivo e Letreiros: serviços gerais em qualquer parte do 
veículo relacionado à adesivos e letreiros. 

Por hora R$114,88 

2 Lataria e Funilaria: serviços que englobam lixa, polia, troca 
de peças necessárias, manutenção e reparos em geral (para-
lamas, portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-
choque e outros que se refere a lataria/funilaria de veículos). 

Por hora R$103,32 

3 Pintura: serviços que englobam pintura em geral em 
qualquer parte de veículo para a manutenção e reparos em 
geral (para-lamas, portas, capô do motor, tampa do porta 
malas, para-choque e outros que se refere a pintura de 
veículos). 

Por hora R$105,32 

4 Mão de Obra de Troca de Peças e Acessórios: serviços que 
englobam troca de peças necessárias em serviços variados 
em qualquer parte do veículo. 

Por hora R$102,26 

5 Tapeçaria: serviços de manutenção e troca de peças 
necessárias em bancos, corrediças, tapetes, borrachas das 
portas, frisos, canaletas, espelhos retrovisores, máquina dos 
vidros, fechadura e outros que se fizerem necessários.  

Por hora R$106,47 

 
Corsa Sedan – 2002 – Placa: AKD-8315 – Prefixo: 4-46 

Corsa Classic LS – 2016 – Placa: BAQ-6037 – Prefixo 4-68 
Itens Descrição Valor Unitário 

1 Para-Brisa R$753,33 
2 Palheta de Limpador (Par) R$198,26 
3 Retrovisor Manual R$588,40 
4 Vidro da Janela Motorista/Passageiro R$388,26 

 
Itens Descrição Unidade Valor Unitário 

1 Adesivo e Letreiros: serviços gerais em qualquer parte do 
veículo relacionado à adesivos e letreiros. 

Por hora R$114,88 

2 Lataria e Funilaria: serviços que englobam lixa, polia, troca 
de peças necessárias, manutenção e reparos em geral (para-
lamas, portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-
choque e outros que se refere a lataria/funilaria de veículos). 

Por hora R$101,65 
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3 Pintura: serviços que englobam pintura em geral em 
qualquer parte de veículo para a manutenção e reparos em 
geral (para-lamas,  portas, capô do motor, tampa do porta 
malas, para-choque e outros que se refere a pintura de 
veículos). 

Por hora R$105,32 

4 Mão de Obra de Troca de Peças e Acessórios: serviços que 
englobam troca de peças necessárias em serviços variados 
em qualquer parte do veículo. 

Por hora R$102,26 

5 Tapeçaria: serviços de manutenção e troca de peças 
necessárias em bancos, corrediças, tapetes, borrachas das 
portas, frisos, canaletas, espelhos retrovisores, máquina dos 
vidros, fechadura e outros que se fizerem necessários.  

Por hora R$106,47 

 
Vw Gol 1.0 Giv – 2011/2012 – Placa: AUX-9066 – Prefixo: 4-52 

Itens Descrição Valor Unitário 
1 Para-Brisa R$747,58 
2 Palheta de Limpador (Par) R$198,08 
3 Retrovisor Manual R$635,08 
4 Vidro da Janela Motorista/Passageiro R$369,60 

 
Itens Descrição Unidade Valor Unitário 

1 Adesivo e Letreiros: serviços gerais em qualquer parte do 
veículo relacionado à adesivos e letreiros. 

Por hora R$114,08 

2 Lataria e Funilaria: serviços que englobam lixa, polia, troca 
de peças necessárias, manutenção e reparos em geral (para-
lamas, portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-
choque e outros que se refere a lataria/funilaria de veículos). 

Por hora R$101,65 

3 Pintura: serviços que englobam pintura em geral em 
qualquer parte de veículo para a manutenção e reparos em 
geral (para-lamas, portas, capô do motor, tampa do porta 
malas, para-choque e outros que se refere a pintura de 
veículos). 

Por hora R$105,32 

4 Mão de Obra de Troca de Peças e Acessórios: serviços que 
englobam troca de peças necessárias em serviços variados 
em qualquer parte do veículo. 

Por hora R$102,26 

5 Tapeçaria: serviços de manutenção e troca de peças 
necessárias em bancos, corrediças, tapetes, borrachas das 
portas, frisos, canaletas, espelhos retrovisores, máquina dos 
vidros, fechadura e outros que se fizerem necessários.  

Por hora R$106,47 

 
Strada Working – 2013/2014 – Placa: AXQ-0146 – Prefixo: 4-60 

Itens Descrição Valor Unitário 
1 Para-Brisa R$753,33 
2 Palheta de Limpador (Par) R$189,01 
3 Retrovisor Manual R$616,19 
4 Vidro da Janela Motorista/Passageiro R$369,68 

 
Itens Descrição Unidade Valor Unitário 

1 Adesivo e Letreiros: serviços gerais em qualquer parte do 
veículo relacionado à adesivos e letreiros. 

Por hora R$112,51 

2 Lataria e Funilaria: serviços que englobam lixa, polia, troca 
de peças necessárias, manutenção e reparos em geral (para-
lamas, portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-
choque e outros que se refere a lataria/funilaria de veículos). 

Por hora R$101,65 

3 Pintura: serviços que englobam pintura em geral em 
qualquer parte de veículo para a manutenção e reparos em 
geral (para-lamas, portas, capô do motor, tampa do porta 

Por hora R$105,32 
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malas, para-choque e outros que se refere a pintura de 
veículos). 

4 Mão de Obra de Troca de Peças e Acessórios: serviços que 
englobam troca de peças necessárias em serviços variados 
em qualquer parte do veículo. 

Por hora R$102,26 

5 Tapeçaria: serviços de manutenção e troca de peças 
necessárias em bancos, corrediças, tapetes, borrachas das 
portas, frisos, canaletas, espelhos retrovisores, máquina dos 
vidros, fechadura e outros que se fizerem necessários.  

Por hora R$106,47 

 
Chevrolet  Spin 1.8 – 2014/2015 – Placa: AZI-2G38 – Prefixo: 4-61 / Spin – 2018 – Placa: BCN-9879 – 

Prefixo: 4-77 / Chevrolet Spin 1.8 – 2018 – Placa: BCE-6328 – Prefixo: 4-73 
Itens Descrição Valor Unitário 

1 Para-Brisa R$1.158,00 
2 Palheta de Limpador (Par) R$262,67 
3 Retrovisor Manual R$798,53 
4 Vidro da Janela Motorista/Passageiro R$559,01 

 
Itens Descrição Unidade Valor Unitário 

1 Adesivo e Letreiros: serviços gerais em qualquer parte do 
veículo relacionado à adesivos e letreiros. 

Por hora R$112,51 

2 Lataria e Funilaria: serviços que englobam lixa, polia, troca 
de peças necessárias, manutenção e reparos em geral (para-
lamas, portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-
choque e outros que se refere a lataria/funilaria de veículos). 

Por hora R$99,98 

3 Pintura: serviços que englobam pintura em geral em 
qualquer parte de veículo para a manutenção e reparos em 
geral (para-lamas, portas, capô do motor, tampa do porta 
malas, para-choque e outros que se refere a pintura de 
veículos). 

Por hora R$103,65 

4 Mão de Obra de Troca de Peças e Acessórios: serviços que 
englobam troca de peças necessárias em serviços variados 
em qualquer parte do veículo. 

Por hora R$102,26 

5 Tapeçaria: serviços de manutenção e troca de peças 
necessárias em bancos, corrediças, tapetes, borrachas das 
portas, frisos, canaletas, espelhos retrovisores, máquina dos 
vidros, fechadura e outros que se fizerem necessários.  

Por hora R$106,47 

 
Gol TL – 2016/2017 – Placa: BAY-3082 – Prefixo: 4-69 / Vw Gol – 2017 – Placa: BBR-8251 – Prefixo: 4-70 

/ Gol – 2017/2018 – Placa: BBX-5193 – Prefixo: 4-72 / Voyage 1.0 – 2013/2014 – Placa: AXG-6975 – 
Prefixo: 4-56 / Saveiro – 2020 – Placa: BDL-6D89 – Prefixo:4-84 / Saveiro – 2019/2020 – Placa: BDI-2B69 

– Prefixo: 4-80 / Saveiro – 2019/2019 – Placa: BDI-9F78 – Prefixo: 4-81/ Gol 1 – Placa:BEU3D75 – 
Prefixo: 4-89/ Gol 1 – Placa:BEU3D73 – Prefixo: 4-90/ Gol 1 – Placa:BEU3D81 – Prefixo: 4-91/ Gol 1 – 
Placa: BEU3D71 – Prefixo: 4-92/ Gol 1 – Placa: RHB3H83 – Prefixo: 4-93/ Gol 1 – Placa: RHB4E25 – 

Prefixo: 4-94/ Gol 1 – Placa: RHB4G64 – Prefixo: 4-95 
Itens Descrição Valor Unitário 

1 Para-Brisa R$809,06 
2 Palheta de Limpador (Par) R$277,33 
3 Retrovisor Manual R$827,41 
4 Vidro da Janela Motorista/Passageiro R$558,97 

 
Itens Descrição Unidade Valor Unitário 

1 Adesivo e Letreiros: serviços gerais em qualquer parte do 
veículo relacionado à adesivos e letreiros. 

Por hora R$114,18 

2 Lataria e Funilaria: serviços que englobam lixa, polia, troca 
de peças necessárias, manutenção e reparos em geral (para-
lamas, portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-

Por hora R$99,98 
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choque e outros que se refere a lataria/funilaria de veículos). 
3 Pintura: serviços que englobam pintura em geral em 

qualquer parte de veículo para a manutenção e reparos em 
geral (para-lamas, portas, capô do motor, tampa do porta 
malas, para-choque e outros que se refere a pintura de 
veículos). 

Por hora R$103,65 

4 Mão de Obra de Troca de Peças e Acessórios: serviços que 
englobam troca de peças necessárias em serviços variados 
em qualquer parte do veículo. 

Por hora R$102,26 

5 Tapeçaria: serviços de manutenção e troca de peças 
necessárias em bancos, corrediças, tapetes, borrachas das 
portas, frisos, canaletas, espelhos retrovisores, máquina dos 
vidros, fechadura e outros que se fizerem necessários.  

Por hora R$106,47 

 
 

S-10 – 2018 – Placa: BBW-9881 – Prefixo: 4-71 
Itens Descrição Valor Unitário 

1 Para-Brisa R$1.528,00 
2 Palheta de Limpador (Par) R$306,60 
3 Retrovisor Manual R$1.849,33 
4 Vidro da Janela Motorista/Passageiro R$618,13 

 
Itens Descrição Unidade Valor Unitário 

1 Adesivo e Letreiros: serviços gerais em qualquer parte do 
veículo relacionado à adesivos e letreiros. 

Por hora R$114,18 

2 Lataria e Funilaria: serviços que englobam lixa, polia, troca 
de peças necessárias, manutenção e reparos em geral (para-
lamas, portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-
choque e outros que se refere a lataria/funilaria de veículos). 

Por hora R$99,98 

3 Pintura: serviços que englobam pintura em geral em qualquer 
parte de veículo para a manutenção e reparos em geral (para-
lamas, portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-
choque e outros que se refere a pintura de veículos). 

Por hora R$103,65 

4 Mão de Obra de Troca de Peças e Acessórios: serviços que 
englobam troca de peças necessárias em serviços variados 
em qualquer parte do veículo. 
 

Por hora R$102,26 

5 Tapeçaria: serviços de manutenção e troca de peças 
necessárias em bancos, corrediças, tapetes, borrachas das 
portas, frisos, canaletas, espelhos retrovisores, máquina dos 
vidros, fechadura e outros que se fizerem necessários.  

Por hora R$106,47 

 
 

Citroen – 2018 – Placa: PBN-8224 – Prefixo: 4-79 
Itens Descrição Valor Unitário 

1 Para-Brisa R$2.178,80 
2 Palheta de Limpador (Par) R$309,85 
3 Retrovisor Manual R$1.268,51 
4 Vidro da Janela Motorista/Passageiro R$489,81 

 
Itens Descrição Unidade Valor Unitário 

1 Adesivo e Letreiros: serviços gerais em qualquer parte do 
veículo relacionado à adesivos e letreiros. 

Por hora R$114,18 

2 Lataria e Funilaria: serviços que englobam lixa, polia, troca 
de peças necessárias, manutenção e reparos em geral (para-
lamas, portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-
choque e outros que se refere a lataria/funilaria de veículos). 

Por hora R$101,65 
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3 Pintura: serviços que englobam pintura em geral em 
qualquer parte de veículo para a manutenção e reparos em 
geral (para-lamas, portas, capô do motor, tampa do porta 
malas, para-choque e outros que se refere a pintura de 
veículos). 

Por hora R$105,32 

4 Mão de Obra de Troca de Peças e Acessórios: serviços que 
englobam troca de peças necessárias em serviços variados 
em qualquer parte do veículo. 

Por hora R$102,26 

5 Tapeçaria: serviços de manutenção e troca de peças 
necessárias em bancos, corrediças, tapetes, borrachas das 
portas, frisos, canaletas, espelhos retrovisores, máquina dos 
vidros, fechadura e outros que se fizerem necessários.  

Por hora R$106,47 

 
 

Ford KA – Placa: BDL-6B43 – Prefixo: 4-83 
Itens Descrição Valor Unitário 

1 Para-Brisa R$745,38 
2 Palheta de Limpador (Par) R$195,92 
3 Retrovisor Manual R$518,04 
4 Vidro da Janela Motorista/Passageiro R$243,33 

 
Itens Descrição Unidade Valor Unitário 

1 Adesivo e Letreiros: serviços gerais em qualquer parte do 
veículo relacionado à adesivos e letreiros. 

Por hora R$114,18 

2 Lataria e Funilaria: serviços que englobam lixa, polia, troca 
de peças necessárias, manutenção e reparos em geral (para-
lamas, portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-
choque e outros que se refere a lataria/funilaria de veículos). 

Por hora R$101,65 

3 Pintura: serviços que englobam pintura em geral em 
qualquer parte de veículo para a manutenção e reparos em 
geral (para-lamas, portas, capô do motor, tampa do porta 
malas, para-choque e outros que se refere a pintura de 
veículos). 

Por hora R$105,32 

4 Mão de Obra de Troca de Peças e Acessórios: serviços que 
englobam troca de peças necessárias em serviços variados 
em qualquer parte do veículo. 

Por hora R$102,26 

5 Tapeçaria: serviços de manutenção e troca de peças 
necessárias em bancos, corrediças, tapetes, borrachas das 
portas, frisos, canaletas, espelhos retrovisores, máquina dos 
vidros, fechadura e outros que se fizerem necessários.  

Por hora R$106,47 

 
 

Fiat Uno – Placa: AXH-4554 – Prefixo: 4-86 
Itens Descrição Valor Unitário 

1 Para-Brisa R$757,85 
2 Palheta de Limpador (Par) R$190,00 
3 Retrovisor Manual R$496,15 
4 Vidro da Janela Motorista/Passageiro R$278,13 

 
Itens Descrição Unidade Valor Unitário 

1 Adesivo e Letreiros: serviços gerais em qualquer parte do 
veículo relacionado à adesivos e letreiros. 

Por hora R$112,51 

2 Lataria e Funilaria: serviços que englobam lixa, polia, troca 
de peças necessárias, manutenção e reparos em geral (para-
lamas, portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-
choque e outros que se refere a lataria/funilaria de veículos). 

Por hora R$103,32 

3 Pintura: serviços que englobam pintura em geral em Por hora R$103,65 
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qualquer parte de veículo para a manutenção e reparos em 
geral (para-lamas, portas, capô do motor, tampa do porta 
malas, para-choque e outros que se refere a pintura de 
veículos). 

4 Mão de Obra de Troca de Peças e Acessórios: serviços que 
englobam troca de peças necessárias em serviços variados 
em qualquer parte do veículo. 

Por hora R$102,26 

5 Tapeçaria: serviços de manutenção e troca de peças 
necessárias em bancos, corrediças, tapetes, borrachas das 
portas, frisos, canaletas, espelhos retrovisores, máquina dos 
vidros, fechadura e outros que se fizerem necessários.  

Por hora R$106,47 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 25/05/2022 a 24/05/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
§ 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 25 de maio de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Edilson Furlan 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor e Fiscal: 

 
Sérgio dos Anjos 

Diretor Interino do Departamento de Serviços Públicos 
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IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-058-WQXKHSZZUNHDAC-3 - Emitido por: MARCIA FERRATTO DE OLIVEIRA GUIRRO 25/05/2022 14:34:06 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão Presencial 51/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 1216/2022 
   

Sr José Carlos Pereira tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 43/2022. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 51/2022, o participante: 
 
  
 

213047 - COOPERATIVA AGROPECUARIA E AGROINDUSTRIAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO TERRITORIO NOROESTE - 
COAFNOR 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 LEITE, PASTEURIZADO TIPO "C", INTEGRAL PACOTE 

COM 1 LITRO. - ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
DE SACO PLÁSTICO ATÓXICO, CONTER 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO. 

LITRO COAFNOR 10.000 3,80 38.000,00 

    
Total do Fornecedor: 38.000,00 

 

 
Paraíso do Norte, 25 de maio de 2022. 

   

___________________________________ 
JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Prefeito em Exercício 
CPF: 804.971.879-49 
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Paraíso do Norte, 25 de maio de 2022. 

   

___________________________________ 
JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Prefeito em Exercício 
CPF: 804.971.879-49 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 98/2022 – ID 139 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 921/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a 
Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe 
Leite de Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Julio Cezar Margonar, Rafael Barros de Freitas e 
Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de Fevereiro de 2022 publicada no Diário do 
Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais 
legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Presencial nº 42/2022 - Sistema de Registro 
de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar 
preços objetivando contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços para manutenção da parte de 
funilaria, tapeçaria e pintura, com fornecimento de peças originais de reposição, em conformidade com as condições 
estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por registro de preço objetivando contratação de empresa especializada na Prestação de 
Serviços para manutenção da parte de funilaria, tapeçaria e pintura, com fornecimento de peças originais de 
reposição, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 42/2022 - Sistema de 
Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: PONTOLI & PONTOLI LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.444.696/0001-69 e IE 90271938-51, 
com sede a Avenida Rui Barbosa, Nº 1.184 – Vila Santa Terezinha, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Roberto Pontoli. 
 
Especificações dos serviços com fornecimento de peças e o percentual de desconto registrado 
LOTE 1:  
Valor Registrado de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 

Item Descrição Percentual de 
Desconto Registrado 

1 Prestação de Serviços com fornecimento de peças para manutenção da parte 
de funilaria, tapeçaria e pintura de ônibus e micro ônibus. 

15% 

 O cálculo do % (percentual) de desconto irá incidir sobre o valor máximo da prestação de serviços (serviços 
de funilaria) e sobre o fornecimento de peças. Aplicando sempre o percentual de desconto negociado. 
 
 A relação de veículos poderá sofrer alterações (inclusão e exclusão de veículos), por motivos de 
alienação, aquisição de novos veículos ou por acordo entre as partes, sempre visando o interesse público. 

 
RELAÇÃO DE VEÍCULOS QUE COMPÕEM O LOTE: 

 
MB - 1318 Ônibus – 1992/1993 – Placa: BWB-9202 – Prefixo: 5-05 / Micro-Ônibus Agrale Thuder – 2002 – 

Placa: AIS0692 – Prefixo: 5-11 
Itens Descrição Valor Unitário 

1 Alçapão R$436,33 
2 Amortecedor de Banco R$235,15 
3 Amortecedor Grade Dianteira R$229,93 
4 Aro de Roda R$538,00 
5 Banco Duplo R$2.293,46 
6 Banco Motorista - Completo R$3.250,09 
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7 Barra Cantoneira da Escada Amarela R$206,53 
8 Barra Friso Capa Lateral R$195,77 
9 Barra Perfil Facão R$145,00 

10 Barra Pingadeira Lateral Teto R$209,63 
11 Batente da Grade Dianteira R$52,00 
12 Batente da Porta R$135,52 
13 Borracha Para-brisa R$1.119,40 
14 Braço Retrovisor R$419,73 
15 Buzina Elétrica/Ar 12v/24v R$215,39 
16 Canaleta Janela R$33,20 
17 Capa Mecanismo Saída de Emergência R$27,41 
18 Cinto de Segurança Motorista Retrátil 3 Pontos R$206,46 
19 Cinto de Segurança R$42,35 
20 Coifa Guarda Pó do Cambio R$222,00 
21 Cola para Vidros Pu Preta R$61,08 
22 Divisória de Janela com Pestana R$74,65 
23 Eixo Limpador R$234,40 
24 Emenda de Friso Lateral R$32,92 
25 Engate Mangueira de Ar R$6,76 
26 Espelho Retrovisor R$52,73 
27 Faixa Refletiva R$9,11 
28 Farol de Milha R$255,66 
29 Farol Dianteiro R$291,33 
30 Fechadura da Porta R$251,06 
31 Fechadura da Portiola R$119,66 
32 Fechadura do Bagageiro e Caixa de Bateria R$187,87 
33 Haste do Limpador R$235,33 
34 Kit Reparo Banco R$506,73 
35 Lanterna Vigia R$89,00 
36 Lanterna da Placa R$66,53 
37 Lente Salão Interna R$187,47 
38 Mancal Sapata da Porta R$263,00 
39 Mangueira de Ar 6m R$6,13 
41 Manivela Limpador R$172,53 
42 Martelo Saída de Emergência R$39,20 
43 Mecanismo do Alçapão R$214,34 
44 Motor do Limpador 12v/24v R$504,00 
45 Motor Injetador do Limpador R$67,08 
46 Palheta do Limpador R$109,00 
47 Para-choque R$1.305,67 
48 Para-brisa R$2.320,00 
49 Ponteira Para-choque Dianteiro R$376,59 
50 Ponteira Para-choque Traseiro R$289,71 
51 Quebra Sol Retrátil R$565,93 
52 Reparo Pistão R$186,30 
53 Retrovisor R$119,66 
54 Roseta do Banco Motorista R$64,48 
55 Suporte Cinto Motorista R$72,27 
56 Tirante Limpador R$186,30 
57 Trava Capô Motor Interno R$59,45 
58 Trinco Bico de Papagaio R$33,57 
59 Trinco Fechadura da Portiola R$72,27 
60 Vidro Bandeira R$478,40 
61 Vidro Janela Ônibus R$319,86 
62 Vidro Janela do Motorista R$428,67 
63 Vidro Ventarola R$288,78 
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64 Vidro Vigia Traseiro R$1.389,20 
 

Itens Descrição Unidade Valor Unitário 
1 Lataria e Funilaria: serviços que englobam lixa, polia, troca de 

peças necessárias, manutenção e reparos em geral (para-lamas, 
portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-choque e 
outros que se refere a lataria/funilaria de veículos). 

Por hora R$106,39 

2 Mão de Obra de Troca de Peças e Acessórios: serviços que 
englobam troca de peças necessárias em serviços variados em 
qualquer parte do veículo. 

Por hora R$96,66 

3 Pintura: serviços que englobam pintura em geral em qualquer 
parte de veículo para a manutenção e reparos em geral (para-
lamas, portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-
choque e outros que se refere a pintura de veículos). 

Por hora R$106,00 

4 Tapeçaria: serviços de manutenção e troca de peças necessárias 
em bancos, corrediças, tapetes, borrachas das portas, frisos, 
canaletas, espelhos retrovisores, máquina dos vidros, fechadura 
e outros que se fizerem necessários.  

Por hora R$106,66 

 
 

Micro-Ônibus Agrale Masc. Granmini – 2007/2008 – Placa: 5-16   
Itens Descrição Valor Unitário 

1 Alçapão R$453,94 
2 Amortecedor de Banco R$247,87 
3 Amortecedor Grade Dianteira R$224,99 
4 Aro de Roda R$499,84 
5 Banco Duplo R$2.341,67 
6 Banco Motorista - Completo R$3.194,00 
7 Barra Cantoneira da Escada Amarela R$189,19 
8 Barra Friso Capa Lateral R$183,63 
9 Barra Perfil Facão R$148,39 
10 Barra Pingadeira Lateral Teto R$204,46 
11 Batente da Grade Dianteira R$59,99 
12 Batente da Porta R$144,53 
13 Borracha Para-brisa R$1.129,42 
14 Braço Retrovisor R$443,19 
15 Buzina Elétrica/Ar 12v/24v R$219,82 
16 Canaleta Janela R$34,26 
17 Capa Mecanismo Saída de Emergência R$29,80 
18 Cinto de Segurança Motorista Retrátil 3 Pontos R$193,57 
19 Cinto de Segurança R$48,65 
20 Coifa Guarda Pó do Cambio R$226,32 
21 Cola para Vidros Pu Preta R$68,88 
22 Divisória de Janela com Pestana R$74,12 
23 Eixo Limpador R$226,17 
24 Emenda de Friso Lateral R$29,54 
25 Engate Mangueira de Ar R$6,73 
26 Espelho Retrovisor R$59,31 
27 Faixa Refletiva R$7,83 
28 Farol de Milha R$226,15 
29 Farol Dianteiro R$304,66 
30 Fechadura da Porta R$266,33 
31 Fechadura da Portiola R$93,85 
32 Fechadura do Bagageiro e Caixa de Bateria R$183,68 
33 Haste do Limpador R$238,66 
34 Kit Reparo Banco R$499,04 
35 Lanterna Vigia R$84,65 
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36 Lanterna da Placa R$69,57 
37 Lente Salão Interna R$193,73 
38 Mancal Sapata da Porta R$248,93 
39 Mangueira de Ar 6m R$6,68 
41 Manivela Limpador R$164,56 
42 Martelo Saída de Emergência R$33,64 
43 Mecanismo do Alçapão R$209,17 
44 Motor do Limpador 12v/24v R$503,73 
45 Motor Injetador do Limpador R$59,97 
46 Palheta do Limpador R$93,97 
47 Para-choque R$1.336,33 
48 Para-brisa Inteiriço R$3.225,67 
49 Ponteira Para-choque Dianteiro R$359,30 
50 Ponteira Para-choque Traseiro R$345,90 
51 Quebra Sol Retrátil R$529,32 
52 Reparo Pistão R$175,57 
53 Retrovisor R$113,63 
54 Roseta do Banco Motorista R$56,30 
55 Suporte Cinto Motorista R$76,01 
56 Tirante Limpador R$193,46 
57 Trava Capô Motor Interno R$63,80 
58 Trinco Bico de Papagaio R$24,98 
59 Trinco Fechadura da Portiola R$69,73 
60 Vidro Bandeira R$399,89 
61 Vidro Janela Ônibus R$259,73 
62 Vidro Janela do Motorista R$404,26 
63 Vidro Ventarola R$253,41 
64 Vidro Vigia Traseiro R$1.297,19 

  
Itens Descrição Unidade Valor Unitário 

1 Lataria e Funilaria: serviços que englobam lixa, polia, troca de 
peças necessárias, manutenção e reparos em geral (para-lamas, 
portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-choque e 
outros que se refere a lataria/funilaria de veículos). 

Por hora R$105,28 

2 Mão de Obra de Troca de Peças e Acessórios: serviços que 
englobam troca de peças necessárias em serviços variados em 
qualquer parte do veículo. 

Por hora R$94,28 

3 Pintura: serviços que englobam pintura em geral em qualquer 
parte de veículo para a manutenção e reparos em geral (para-
lamas, portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-
choque e outros que se refere a pintura de veículos). 

Por hora R$105,28 

4 Tapeçaria: serviços de manutenção e troca de peças 
necessárias em bancos, corrediças, tapetes, borrachas das 
portas, frisos, canaletas, espelhos retrovisores, máquina dos 
vidros, fechadura e outros que se fizerem necessários.  

Por hora R$105,94 

 
 

MB – Micro-Ônibus LO-812 Mascarelo – 2009 – Placa: ARR-6559 – Prefixo: 5-22 
Itens Descrição Valor Unitário 

1 Alçapão R$471,81 
2 Amortecedor de Banco R$248,00 
3 Amortecedor Grade Dianteira R$226,66 
4 Aro de Roda R$499,84 
5 Banco Duplo R$2.345,00 
6 Banco Motorista - Completo R$3.525,80 
7 Barra Cantoneira da Escada Amarela R$189,19 
8 Barra Friso Capa Lateral R$199,63 
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9 Barra Perfil Facão R$148,39 
10 Barra Pingadeira Lateral Teto R$204,46 
11 Batente da Grade Dianteira R$58,93 
12 Batente da Porta R$144,53 
13 Borracha Para-brisa R$1.129,42 
14 Braço Retrovisor R$439,85 
15 Buzina Elétrica/Ar 12v/24v R$219,82 
16 Canaleta Janela R$34,26 
17 Capa Mecanismo Saída de Emergência R$29,80 
18 Cinto de Segurança Motorista Retrátil 3 Pontos R$193,57 
19 Cinto de Segurança R$53,87 
20 Coifa Guarda Pó do Cambio R$224,65 
21 Cola para Vidros Pu Preta R$67,88 
22 Divisória de Janela com Pestana R$75,79 
23 Eixo Limpador R$226,17 
24 Emenda de Friso Lateral R$29,58 
25 Engate Mangueira de Ar R$6,73 
26 Espelho Retrovisor R$59,31 
27 Faixa Refletiva R$7,83 
28 Farol de Milha R$224,48 
29 Farol Dianteiro R$304,66 
30 Fechadura da Porta R$266,33 
 31 Fechadura da Portiola R$98,77 
32 Fechadura do Bagageiro e Caixa de Bateria R$187,01 
33 Haste do Limpador R$238,66 
34 Kit Reparo Banco R$492,37 
35 Lanterna Vigia R$87,98 
36 Lanterna da Placa R$69,57 
37 Lente Salão Interna R$193,73 
38 Mancal Sapata da Porta R$236,60 
39 Mangueira de Ar 6m R$6,81 
41 Manivela Limpador R$169,23 
42 Martelo Saída de Emergência R$38,35 
43 Mecanismo do Alçapão R$212,17 
44 Motor do Limpador 12v/24v R$505,40 
45 Motor Injetador do Limpador R$61,77 
46 Palheta do Limpador R$98,63 
47 Para-choque R$1.341,47 
48 Para-brisa Inteiriço R$3.227,33 
49 Ponteira Para-choque Dianteiro R$379,30 
50 Ponteira Para-choque Traseiro R$365,90 
51 Quebra Sol Retrátil R$532,65 
52 Reparo Pistão R$187,57 
53 Retrovisor R$114,33 
54 Roseta do Banco Motorista R$59,30 
55 Suporte Cinto Motorista R$79,01 
56 Tirante Limpador R$199,46 
57 Trava Capô Motor Interno R$63,80 
58 Trinco Bico de Papagaio R$76,06 
59 Trinco Fechadura da Portiola R$478,53 
60 Vidro Bandeira R$293,73 
61 Vidro Janela Ônibus R$295,40 
62 Vidro Janela do Motorista R$428,93 
63 Vidro Ventarola R$273,41 
64 Vidro Vigia Traseiro R$1.375,52 
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Itens Descrição Unidade Valor Unitário 

1 Lataria e Funilaria: serviços que englobam lixa, polia, troca de 
peças necessárias, manutenção e reparos em geral (para-lamas, 
portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-choque e 
outros que se refere a lataria/funilaria de veículos). 

Por hora R$102,68 

2 Mão de Obra de Troca de Peças e Acessórios: serviços que 
englobam troca de peças necessárias em serviços variados em 
qualquer parte do veículo. 

Por hora R$94,20 

3 Pintura: serviços que englobam pintura em geral em qualquer 
parte de veículo para a manutenção e reparos em geral (para-
lamas, portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-
choque e outros que se refere a pintura de veículos). 

Por hora R$103,26 

4 Tapeçaria: serviços de manutenção e troca de peças necessárias 
em bancos, corrediças, tapetes, borrachas das portas, frisos, 
canaletas, espelhos retrovisores, máquina dos vidros, fechadura 
e outros que se fizerem necessários.  

Por hora R$105,86 

 
 

Micro-Ônibus Iveco – 2009 – Placa: ARQ-9149 – Prefixo: 5-23 
Itens Descrição Valor Unitário 

1 Alçapão R$453,94 
2 Amortecedor de Banco R$309,33 
3 Amortecedor Grade Dianteira R$226,66 
4 Aro de Roda R$499,84 
5 Banco Duplo R$2.343,33 
6 Banco Motorista - Completo R$5.280,11 
7 Barra Cantoneira da Escada Amarela R$189,19 
8 Barra Friso Capa Lateral R$199,63 
9 Barra Perfil Facão R$148,39 
10 Barra Pingadeira Lateral Teto R$204,46 
11 Batente da Grade Dianteira R$58,93 
12 Batente da Porta R$144,53 
13 Borracha Para-brisa R$1.129,42 
14 Braço Retrovisor R$433,85 
15 Buzina Elétrica/Ar 12v/24v R$219,82 
16 Canaleta Janela R$34,26 
17 Capa Mecanismo Saída de Emergência R$29,80 
18 Cinto de Segurança Motorista Retrátil 3 Pontos R$193,57 

19 Cinto de Segurança R$48,65 
20 Coifa Guarda Pó do Cambio R$226,17 
21 Cola para Vidros Pu Preta R$68,88 
22 Divisória de Janela com Pestana R$74,12 
23 Eixo Limpador R$227,84 
24 Emenda de Friso Lateral R$29,59 
25 Engate Mangueira de Ar R$6,73 
26 Espelho Retrovisor R$59,31 
27 Faixa Refletiva R$7,49 
28 Farol de Milha R$227,81 
29 Farol Dianteiro R$304,66 
30 Fechadura da Porta R$268,00 
31 Fechadura da Portiola R$93,85 
32 Fechadura do Bagageiro e Caixa de Bateria R$103,68 
33 Haste do Limpador R$238,68 
34 Kit Reparo Banco R$499,04 
35 Lanterna Vigia R$84,65 
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36 Lanterna da Placa R$74,24 
37 Lente Salão Interna R$193,73 
38 Mancal Sapata da Porta R$248,93 
39 Mangueira de Ar 6m R$6,68 
41 Manivela Limpador R$164,35 
42 Martelo Saída de Emergência R$33,68 
43 Mecanismo do Alçapão R$225,42 
44 Motor do Limpador 12v/24v R$503,73 
45 Motor Injetador do Limpador R$68,98 
46 Palheta do Limpador R$93,97 
47 Para-choque R$1.338,13 
48 Para-brisa Inteiriço R$3.227,33 
49 Ponteira Para-choque Dianteiro R$393,33 
50 Ponteira Para-choque Traseiro R$344,23 
51 Quebra Sol Retrátil R$529,32 
52 Reparo Pistão R$174,91 
53 Retrovisor R$112,00 
54 Roseta do Banco Motorista R$57,97 
55 Suporte Cinto Motorista R$76,01 
56 Tirante Limpador R$193,47 
57 Trava Capô Motor Interno R$63,80 
58 Trinco Bico de Papagaio R$28,31 
59 Trinco Fechadura da Portiola R$69,73 
60 Vidro Bandeira R$457,07 
61 Vidro Janela Ônibus R$259,73 
62 Vidro Janela do Motorista R$404,27 
63 Vidro Ventarola R$255,08 
64 Vidro Vigia Traseiro R$1.297,07 

 
Itens Descrição Unidade Valor Unitário 

1 Lataria e Funilaria: serviços que englobam lixa, polia, troca de 
peças necessárias, manutenção e reparos em geral (para-lamas, 
portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-choque e 
outros que se refere a lataria/funilaria de veículos). 

Por hora R$105,32 

2 Mão de Obra de Troca de Peças e Acessórios: serviços que 
englobam troca de peças necessárias em serviços variados em 
qualquer parte do veículo. 

Por hora R$94,32 

3 Pintura: serviços que englobam pintura em geral em qualquer 
parte de veículo para a manutenção e reparos em geral (para-
lamas, portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-
choque e outros que se refere a pintura de veículos). 

Por hora R$103,16 

4 Tapeçaria: serviços de manutenção e troca de peças 
necessárias em bancos, corrediças, tapetes, borrachas das 
portas, frisos, canaletas, espelhos retrovisores, máquina dos 
vidros, fechadura e outros que se fizerem necessários. 

Por hora R$105,98 

 
 

Vw Mascarello Ônibus – 2011 – Placa: AUQ-3238 – Prefixo: 5-26 
Itens Descrição Valor Unitário 

1 Alçapão R$455,61 
2 Amortecedor de Banco R$248,00 
3 Amortecedor Grade Dianteira R$228,32 
4 Aro de Roda R$499,84 
5 Banco Duplo R$2.343,33 
6 Banco Motorista - Completo R$3.527,46 
7 Barra Cantoneira da Escada Amarela R$189,19 
8 Barra Friso Capa Lateral R$199,63 
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9 Barra Perfil Facão R$148,39 
10 Barra Pingadeira Lateral Teto R$203,91 
11 Batente da Grade Dianteira R$58,93 
12 Batente da Porta R$144,53 
13 Borracha Para-brisa R$1.129,42 
14 Braço Retrovisor R$439,85 
15 Buzina Elétrica/Ar 12v/24v R$219,82 
16 Canaleta Janela R$34,26 
17 Capa Mecanismo Saída de Emergência R$29,80 
18 Cinto de Segurança Motorista Retrátil 3 Pontos R$193,57 
19 Cinto de Segurança R$48,65 
20 Coifa Guarda Pó do Cambio R$227,98 
21 Cola para Vidros Pu Preta R$68,84 
22 Divisória de Janela com Pestana R$75,79 
23 Eixo Limpador R$227,83 
24 Emenda de Friso Lateral R$29,58 
25 Engate Mangueira de Ar R$6,73 
26 Espelho Retrovisor R$59,31 
27 Faixa Refletiva R$7,83 
28 Farol de Milha R$227,81 
29 Farol Dianteiro R$304,66 
30 Fechadura da Porta R$266,33 
31 Fechadura da Portiola R$95,52 
32 Fechadura do Bagageiro e Caixa de Bateria R$183,68 
33 Haste do Limpador R$238,66 
34 Kit Reparo Banco R$499,04 
35 Lanterna Vigia R$86,32 
36 Lanterna da Placa R$193,73 
37 Lente Salão Interna R$139,78 
38 Mancal Sapata da Porta R$169,06 
39 Mangueira de Ar 6m R$6,68 
41 Manivela Limpador R$164,56 
42 Martelo Saída de Emergência R$33,68 
43 Mecanismo do Alçapão R$299,83 
44 Motor do Limpador 12v/24v R$503,73 
45 Motor Injetador do Limpador R$63,44 
46 Palheta do Limpador R$98,63 
47 Para-choque R$1.338,13 
48 Para-brisa R$3.227,33 
49 Ponteira Para-choque Dianteiro R$379,33 
50 Ponteira Para-choque Traseiro R$374,90 
51 Quebra Sol Retrátil R$529,32 
52 Reparo Pistão R$185,90 
53 Retrovisor R$114,33 
54 Roseta do Banco Motorista R$59,30 
55 Suporte Cinto Motorista R$79,01 
56 Tirante Limpador R$199,46 
57 Trava Capô Motor Interno R$63,80 
58 Trinco Bico de Papagaio R$29,65 
59 Trinco Fechadura da Portiola R$74,39 
60 Vidro Bandeira R$478,53 
61 Vidro Janela Ônibus R$293,73 
62 Vidro Janela do Motorista R$428,93 
63 Vidro Ventarola R$273,41 
64 Vidro Vigia Traseiro R$1.373,85 
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Itens Descrição Unidade Valor Unitário 
1 Lataria e Funilaria: serviços que englobam lixa, polia, troca de 

peças necessárias, manutenção e reparos em geral (para-lamas, 
portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-choque e 
outros que se refere a lataria/funilaria de veículos). 

Por hora R$106,40 

2 Mão de Obra de Troca de Peças e Acessórios: serviços que 
englobam troca de peças necessárias em serviços variados em 
qualquer parte do veículo. 

Por hora R$95,00 

3 Pintura: serviços que englobam pintura em geral em qualquer 
parte de veículo para a manutenção e reparos em geral (para-
lamas, portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-
choque e outros que se refere a pintura de veículos). 

Por hora R$106,00 

4 Tapeçaria: serviços de manutenção e troca de peças 
necessárias em bancos, corrediças, tapetes, borrachas das 
portas, frisos, canaletas, espelhos retrovisores, máquina dos 
vidros, fechadura e outros que se fizerem necessários.  

Por hora R$106,66 

 
 

Ônibus Of 1519 – MB – 2013/2014 – Placa: ARX-8517 – Prefixo: 5-29 
Itens Descrição Valor Unitário 

1 Alçapão R$440,00 
2 Amortecedor de Banco R$238,48 
3 Amortecedor Grade Dianteira R$226,60 
4 Aro de Roda R$514,66 
5 Banco Duplo R$2.243,46 
6 Banco Motorista - Completo R$3.543,42 
7 Barra Cantoneira da Escada Amarela R$199,86 
8 Barra Friso Capa Lateral R$178,77 
9 Barra Perfil Facão R$163,66 

10 Barra Pingadeira Lateral Teto R$158,30 
11 Batente da Grade Dianteira R$79,33 
12 Batente da Porta R$123,85 
13 Borracha Para-brisa R$1.129,40 
14 Braço Retrovisor R$429,73 
15 Buzina Elétrica/Ar 12v/24v R$223,73 
16 Canaleta Janela R$34,60 
17 Capa Mecanismo Saída de Emergência R$28,74 
18 Cinto de Segurança Motorista Retrátil 3 Pontos R$49,01 
19 Cinto de Segurança R$188,72 
20 Coifa Guarda Pó do Cambio R$226,13 
21 Cola para Vidros Pu Preta R$68,75 
22 Divisória de Janela com Pestana R$74,65 
23 Eixo Limpador R$226,07 
24 Emenda de Friso Lateral R$29,58 
25 Engate Mangueira de Ar R$6,76 
26 Espelho Retrovisor R$63,73 
27 Faixa Refletiva R$7,77 
28 Farol de Milha R$234,00 
29 Farol Dianteiro R$189,73 
30 Fechadura da Porta R$244,40 
31 Fechadura da Portiola R$104,66 
32 Fechadura do Bagageiro e Caixa de Bateria R$186,20 
33 Haste do Limpador R$238,66 
34 Kit Reparo Banco R$509,06 
35 Lanterna Vigia R$84,67 
36 Lanterna da Placa R$69,87 
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37 Lente Salão Interna R$184,13 
38 Mancal Sapata da Porta R$248,93 
39 Mangueira de Ar 6m R$6,81 
41 Manivela Limpador R$163,89 
42 Martelo Saída de Emergência R$36,69 
43 Mecanismo do Alçapão R$213,84 
44 Motor do Limpador 12v/24v R$503,73 
45 Motor Injetador do Limpador R$63,44 
46 Palheta do Limpador R$98,63 
47 Para-choque R$1.338,13 
48 Para-brisa R$3.225,67 
49 Ponteira Para-choque Dianteiro R$379,30 
50 Ponteira Para-choque Traseiro R$367,57 
51 Quebra Sol Retrátil R$529,28 
52 Reparo Pistão R$185,90 
53 Retrovisor R$114,33 
54 Roseta do Banco Motorista R$59,30 
55 Suporte Cinto Motorista R$79,01 
56 Tirante Limpador R$199,46 
57 Trava Capô Motor Interno R$63,80 
58 Trinco Bico de Papagaio R$29,98 
59 Trinco Fechadura da Portiola R$74,39 
60 Vidro Bandeira R$478,53 
61 Vidro Janela Ônibus R$358,53 
62 Vidro Janela do Motorista R$428,93 
63 Vidro Ventarola R$273,41 
64 Vidro Vigia Traseiro R$1.375,40 

 
Itens Descrição Unidade Valor Unitário 

1 Lataria e Funilaria: serviços que englobam lixa, polia, troca de 
peças necessárias, manutenção e reparos em geral (para-lamas, 
portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-choque e 
outros que se refere a lataria/funilaria de veículos). 

Por hora R$105,32 

2 Mão de Obra de Troca de Peças e Acessórios: serviços que 
englobam troca de peças necessárias em serviços variados em 
qualquer parte do veículo. 

Por hora R$94,32 

3 Pintura: serviços que englobam pintura em geral em qualquer 
parte de veículo para a manutenção e reparos em geral (para-
lamas, portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-
choque e outros que se refere a pintura de veículos). 

Por hora R$105,06 

4 Tapeçaria: serviços de manutenção e troca de peças 
necessárias em bancos, corrediças, tapetes, borrachas das 
portas, frisos, canaletas, espelhos retrovisores, máquina dos 
vidros, fechadura e outros que se fizerem necessários.  

Por hora R$105,98 

 
 

Ônibus Volare V8L 4X4 – 2014/2014 – Placa: AYK-3203 – Prefixo: 5-31 
Itens Descrição Valor Unitário 

1 Alçapão R$439,00 
2 Amortecedor de Banco R$236,98 
3 Amortecedor Grade Dianteira R$226,57 
4 Aro de Roda R$518,00 
5 Banco Duplo R$2.243,46 
6 Banco Motorista - Completo R$3.520,09 
7 Barra Cantoneira da Escada Amarela R$199,86 
8 Barra Friso Capa Lateral R$194,10 
9 Barra Perfil Facão R$148,33 
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10 Barra Pingadeira Lateral Teto R$199,63 
11 Batente da Grade Dianteira R$59,30 
12 Batente da Porta R$143,85 
13 Borracha Para-brisa R$1.129,40 
14 Braço Retrovisor R$433,06 
15 Buzina Elétrica/Ar 12v/24v R$223,72 
16 Canaleta Janela R$34,86 
17 Capa Mecanismo Saída de Emergência R$28,74 
18 Cinto de Segurança Motorista Retrátil 3 Pontos R$199,46 
19 Cinto de Segurança R$49,01 
20 Coifa Guarda Pó do Cambio R$223,66 
21 Cola para Vidros Pu Preta R$68,75 
22 Divisória de Janela com Pestana R$74,65 
23 Eixo Limpador R$227,70 
24 Emenda de Friso Lateral R$29,58 
25 Engate Mangueira de Ar R$6,76 
26 Espelho Retrovisor R$44,40 
27 Faixa Refletiva R$7,77 
28 Farol de Milha R$235,66 
29 Farol Dianteiro R$278,00 
30 Fechadura da Porta R$247,73 
31 Fechadura da Portiola R$106,33 
32 Fechadura do Bagageiro e Caixa de Bateria R$186,20 
33 Haste do Limpador R$238,66 
34 Kit Reparo Banco R$508,13 
35 Lanterna Vigia R$84,67 
36 Lanterna da Placa R$69,87 
37 Lente Salão Interna R$184,13 
38 Mancal Sapata da Porta R$256,33 
39 Mangueira de Ar 6m R$6,80 
41 Manivela Limpador R$169,20 
42 Martelo Saída de Emergência R$39,20 
43 Mecanismo do Alçapão R$214,36 
44 Motor do Limpador 12v/24v R$504,00 
45 Motor Injetador do Limpador R$63,41 
46 Palheta do Limpador R$109,33 
47 Para-choque R$1.304,00 
48 Para-brisa Inteiriço R$2.320,00 
49 Ponteira Para-choque Dianteiro R$376,59 
50 Ponteira Para-choque Traseiro R$289,71 
51 Quebra Sol Retrátil R$557,60 
52 Reparo Pistão R$187,97 
53 Retrovisor R$114,00 
54 Roseta do Banco Motorista R$67,81 
55 Suporte Cinto Motorista R$73,60 
56 Tirante Limpador R$186,30 
57 Trava Capô Motor Interno R$59,45 
58 Trinco Bico de Papagaio R$33,57 
59 Trinco Fechadura da Portiola R$73,43 
60 Vidro Bandeira R$478,40 
61 Vidro Janela Ônibus R$319,86 
62 Vidro Janela do Motorista R$428,67 
63 Vidro Ventarola R$288,78 
64 Vidro Vigia Traseiro R$1.392,53 

 
Itens Descrição Unidade Valor Unitário 
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1 Lataria e Funilaria: serviços que englobam lixa, polia, troca 
de peças necessárias, manutenção e reparos em geral (para-
lamas, portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-
choque e outros que se refere a lataria/funilaria de veículos). 

Por hora R$106,40 

2 Mão de Obra de Troca de Peças e Acessórios: serviços que 
englobam troca de peças necessárias em serviços variados 
em qualquer parte do veículo. 

Por hora R$96,67 

3 Pintura: serviços que englobam pintura em geral em 
qualquer parte de veículo para a manutenção e reparos em 
geral (para-lamas, portas, capô do motor, tampa do porta 
malas, para-choque e outros que se refere a pintura de 
veículos). 

Por hora R$106,00 

4 Tapeçaria: serviços de manutenção e troca de peças 
necessárias em bancos, corrediças, tapetes, borrachas das 
portas, frisos, canaletas, espelhos retrovisores, máquina dos 
vidros, fechadura e outros que se fizerem necessários.  

Por hora R$106,66 

 
 

Ônibus Volare W7 – 2017 – Placa: BBN-1933 – Prefixo: 5-33 
Itens Descrição Valor Unitário 

1 Alçapão R$439,00 
2 Amortecedor de Banco R$238,48 
3 Amortecedor Grade Dianteira R$228,26 
4 Aro de Roda R$516,33 
5 Banco Duplo R$2.243,46 
6 Banco Motorista - Completo R$3.521,75 
7 Barra Cantoneira da Escada Amarela R$199,86 
8 Barra Friso Capa Lateral R$194,10 
9 Barra Perfil Facão R$145,00 
10 Barra Pingadeira Lateral Teto R$199,63 
11 Batente da Grade Dianteira R$59,33 
12 Batente da Porta R$143,85 
13 Borracha Para-brisa R$1.129,40 
14 Braço Retrovisor R$429,73 
15 Buzina Elétrica/Ar 12v/24v R$223,72 
16 Canaleta Janela R$34,86 
17 Capa Mecanismo Saída de Emergência R$28,74 
18 Cinto de Segurança Motorista Retrátil 3 Pontos R$199,46 
19 Cinto de Segurança R$49,01 
20 Coifa Guarda Pó do Cambio R$223,66 
21 Cola para Vidros Pu Preta R$68,81 
22 Divisória de Janela com Pestana R$74,65 
23 Eixo Limpador R$226,07 
24 Emenda de Friso Lateral R$29,58 
25 Engate Mangueira de Ar R$6,76 
26 Espelho Retrovisor R$63,73 
27 Faixa Refletiva R$7,77 
28 Farol de Milha R$234,00 
29 Farol Dianteiro R$278,00 
30 Fechadura da Porta R$244,40 
31 Fechadura da Portiola R$104,66 
32 Fechadura do Bagageiro e Caixa de Bateria R$186,20 
33 Haste do Limpador R$238,66 
34 Kit Reparo Banco R$509,06 
35 Lanterna Vigia R$84,67 
36 Lanterna da Placa R$69,87 
37 Lente Salão Interna R$185,80 
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38 Mancal Sapata da Porta R$256,33 
39 Mangueira de Ar 6m R$6,80 
41 Manivela Limpador R$169,20 
42 Martelo Saída de Emergência R$39,20 
43 Mecanismo do Alçapão R$214,36 
44 Motor do Limpador 12v/24v R$504,00 
45 Motor Injetador do Limpador R$63,41 
46 Palheta do Limpador R$109,30 
47 Para-choque R$1.304,00 
48 Para-brisa inteiriço R$2.320,00 
49 Ponteira Para-choque Dianteiro R$378,26 
50 Ponteira Para-choque Traseiro R$289,71 
51 Quebra Sol Retrátil R$557,60 
52 Reparo Pistão R$187,97 
53 Retrovisor R$114,00 
54 Roseta do Banco Motorista R$64,48 
55 Suporte Cinto Motorista R$73,60 
56 Tirante Limpador R$187,97 
57 Trava Capô Motor Interno R$59,45 
58 Trinco Bico de Papagaio R$33,57 
59 Trinco Fechadura da Portiola R$71,77 
60 Vidro Bandeira R$478,40 
61 Vidro Janela Ônibus R$319,86 
62 Vidro Janela do Motorista R$428,67 
63 Vidro Ventarola R$288,78 
64 Vidro Vigia Traseiro R$1.389,20 

 
Itens Descrição Unidade Valor Unitário 

1 Lataria e Funilaria: serviços que englobam lixa, polia, troca 
de peças necessárias, manutenção e reparos em geral (para-
lamas, portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-
choque e outros que se refere a lataria/funilaria de veículos). 

Por hora R$106,40 

2 Mão de Obra de Troca de Peças e Acessórios: serviços que 
englobam troca de peças necessárias em serviços variados 
em qualquer parte do veículo. 

Por hora R$96,67 

3 Pintura: serviços que englobam pintura em geral em 
qualquer parte de veículo para a manutenção e reparos em 
geral (para-lamas, portas, capô do motor, tampa do porta 
malas, para-choque e outros que se refere a pintura de 
veículos). 

Por hora R$106,00 

4 Tapeçaria: serviços de manutenção e troca de peças 
necessárias em bancos, corrediças, tapetes, borrachas das 
portas, frisos, canaletas, espelhos retrovisores, máquina dos 
vidros, fechadura e outros que se fizerem necessários.  

Por hora R$106,66 

 
 

Micro-Ônibus – 2018 – Placa: BCW-2C35 – Prefixo: 5-36 
Itens Descrição Valor Unitário 

1 Alçapão R$453,94 
2 Amortecedor de Banco R$309,33 
3 Amortecedor Grade Dianteira R$224,99 
4 Aro de Roda R$499,84 
5 Banco Duplo R$2.343,33 
6 Banco Motorista - Completo R$5.278,44 
7 Barra Cantoneira da Escada Amarela R$189,19 
8 Barra Friso Capa Lateral R$199,63 
9 Barra Perfil Facão R$148,39 
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10 Barra Pingadeira Lateral Teto R$204,46 
11 Batente da Grade Dianteira R$58,93 
12 Batente da Porta R$144,53 
13 Borracha Para-brisa R$1.129,42 
14 Braço Retrovisor R$433,85 
15 Buzina Elétrica/Ar 12v/24v R$219,82 
16 Canaleta Janela R$34,26 
17 Capa Mecanismo Saída de Emergência R$29,80 
18 Cinto de Segurança Motorista Retrátil 3 Pontos R$195,23 
19 Cinto de Segurança R$48,65 
20 Coifa Guarda Pó do Cambio R$226,17 
21 Cola para Vidros Pu Preta R$68,88 
22 Divisória de Janela com Pestana R$74,12 
23 Eixo Limpador R$224,50 
24 Emenda de Friso Lateral R$29,59 
25 Engate Mangueira de Ar R$7,06 
26 Espelho Retrovisor R$59,31 
27 Faixa Refletiva R$7,83 
28 Farol de Milha R$224,48 
29 Farol Dianteiro R$304,66 
30 Fechadura da Porta R$266,33 
31 Fechadura da Portiola R$93,85 
32 Fechadura do Bagageiro e Caixa de Bateria R$105,35 
33 Haste do Limpador R$238,68 
34 Kit Reparo Banco R$499,04 
35 Lanterna Vigia R$86,32 
36 Lanterna da Placa R$74,24 
37 Lente Salão Interna R$193,73 
38 Mancal Sapata da Porta R$248,93 
39 Mangueira de Ar 6m R$6,68 
41 Manivela Limpador R$164,35 
42 Martelo Saída de Emergência R$33,68 
43 Mecanismo do Alçapão R$225,42 
44 Motor do Limpador 12v/24v R$503,73 
45 Motor Injetador do Limpador R$68,98 
46 Palheta do Limpador R$93,97 
47 Para-choque R$1.338,30 
48 Para-brisa Inteiriço R$2.562,33 
49 Ponteira Para-choque Dianteiro R$395,00 
50 Ponteira Para-choque Traseiro R$344,23 
51 Quebra Sol Retrátil R$529,32 
52 Reparo Pistão R$176,57 
53 Retrovisor R$113,67 
54 Roseta do Banco Motorista R$57,97 
55 Suporte Cinto Motorista R$74,35 
56 Tirante Limpador R$195,13 
57 Trava Capô Motor Interno R$63,80 
58 Trinco Bico de Papagaio R$26,65 
59 Trinco Fechadura da Portiola R$69,73 
60 Vidro Bandeira R$458,53 
61 Vidro Janela Ônibus R$259,73 
62 Vidro Janela do Motorista R$404,27 
63 Vidro Ventarola R$253,41 
64 Vidro Vigia Traseiro R$1.295,40 

 
Itens Descrição Unidade Valor Unitário 
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1 Lataria e Funilaria: serviços que englobam lixa, polia, troca de 
peças necessárias, manutenção e reparos em geral (para-lamas, 
portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-choque e 
outros que se refere a lataria/funilaria de veículos). 

Por hora R$94,32 

2 Mão de Obra de Troca de Peças e Acessórios: serviços que 
englobam troca de peças necessárias em serviços variados em 
qualquer parte do veículo. 

Por hora R$104,83 

3 Pintura: serviços que englobam pintura em geral em qualquer 
parte de veículo para a manutenção e reparos em geral (para-
lamas, portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-
choque e outros que se refere a pintura de veículos). 

Por hora R$105,98 

4 Tapeçaria: serviços de manutenção e troca de peças 
necessárias em bancos, corrediças, tapetes, borrachas das 
portas, frisos, canaletas, espelhos retrovisores, máquina dos 
vidros, fechadura e outros que se fizerem necessários.  

Por hora R$94,32 

 
 

Ônibus Volare W7 – 2018/2019 – Placa: BCI-9586 – Prefixo: 5-35 / Ônibus Volare W7 – Placa: BDL-5-37 
Itens Descrição Valor Unitário 

1 Alçapão R$453,94 
2 Amortecedor de Banco R$246,33 
3 Amortecedor Grade Dianteira R$228,32 
4 Aro de Roda R$499,84 
5 Banco Duplo R$2.343,33 
6 Banco Motorista - Completo R$3.527,46 
7 Barra Cantoneira da Escada Amarela R$189,19 
8 Barra Friso Capa Lateral R$199,63 
9 Barra Perfil Facão R$148,39 

10 Barra Pingadeira Lateral Teto R$204,46 
11 Batente da Grade Dianteira R$58,93 
12 Batente da Porta R$146,20 
13 Borracha Para-brisa R$1.129,42 
14 Braço Retrovisor R$439,85 
15 Buzina Elétrica/Ar 12v/24v R$219,82 
16 Canaleta Janela R$34,26 
17 Capa Mecanismo Saída de Emergência R$29,97 
18 Cinto de Segurança Motorista Retrátil 3 Pontos R$193,57 
19 Cinto de Segurança R$48,65 
20 Coifa Guarda Pó do Cambio R$224,65 
21 Cola para Vidros Pu Preta R$68,88 
22 Divisória de Janela com Pestana R$74,12 
23 Eixo Limpador R$227,83 
24 Emenda de Friso Lateral R$29,58 
25 Engate Mangueira de Ar R$6,73 
26 Espelho Retrovisor R$59,31 
27 Faixa Refletiva R$7,83 
28 Farol de Milha R$226,15 
29 Farol Dianteiro R$304,66 
30 Fechadura da Porta R$266,33 
31 Fechadura da Portiola R$93,85 
32 Fechadura do Bagageiro e Caixa de Bateria R$183,68 
33 Haste do Limpador R$238,66 
34 Kit Reparo Banco R$499,04 
35 Lanterna Vigia R$86,32 
36 Lanterna da Placa R$193,73 
37 Lente Salão Interna R$139,78 
38 Mancal Sapata da Porta R$169,06 
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39 Mangueira de Ar 6m R$6,68 
41 Manivela Limpador R$166,23 
42 Martelo Saída de Emergência R$33,68 
43 Mecanismo do Alçapão R$299,83 
44 Motor do Limpador 12v/24v R$503,73 
45 Motor Injetador do Limpador R$63,44 
46 Palheta do Limpador R$98,63 
47 Para-choque R$1.336,47 
48 Para-brisa R$3.227,33 
49 Ponteira Para-choque Dianteiro R$382,66 
50 Ponteira Para-choque Traseiro R$378,23 
51 Quebra Sol Retrátil R$532,65 
52 Reparo Pistão R$185,90 
53 Retrovisor R$114,33 
54 Roseta do Banco Motorista R$59,30 
55 Suporte Cinto Motorista R$79,01 
56 Tirante Limpador R$199,46 
57 Trava Capô Motor Interno R$63,80 
58 Trinco Bico de Papagaio R$29,65 
59 Trinco Fechadura da Portiola R$74,39 
60 Vidro Bandeira ‘R$478,53 
61 Vidro Janela Ônibus R$293,73 
62 Vidro Janela do Motorista R$428,93 
63 Vidro Ventarola R$273,41 
64 Vidro Vigia Traseiro R$1.373,85 

 
Itens Descrição Unidade Valor Unitário 

1 Lataria e Funilaria: serviços que englobam lixa, polia, troca 
de peças necessárias, manutenção e reparos em geral (para-
lamas, portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-
choque e outros que se refere a lataria/funilaria de veículos). 

Por hora R$106,40 

2 Mão de Obra de Troca de Peças e Acessórios: serviços que 
englobam troca de peças necessárias em serviços variados em 
qualquer parte do veículo. 

Por hora R$96,67 

3 Pintura: serviços que englobam pintura em geral em qualquer 
parte de veículo para a manutenção e reparos em geral (para-
lamas, portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-
choque e outros que se refere a pintura de veículos). 

Por hora R$107,66 

4 Tapeçaria: serviços de manutenção e troca de peças 
necessárias em bancos, corrediças, tapetes, borrachas das 
portas, frisos, canaletas, espelhos retrovisores, máquina dos 
vidros, fechadura e outros que se fizerem necessários.  

Por hora R$108,33 

 
 

LOTE 2:  
Valor Registrado de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

Item Descrição Percentual de 
Desconto Registrado 

1 Prestação de Serviços com fornecimento de peças para manutenção da 
parte de funilaria, tapeçaria e pintura de caminhões. 

16% 

 O cálculo do % (percentual) de desconto irá incidir sobre o valor máximo da prestação de serviços (serviços 
de funilaria) e sobre o fornecimento de peças. Aplicando sempre o percentual de desconto negociado. 
 A relação de veículos poderá sofrer alterações (inclusão e exclusão de veículos), por motivos de 
alienação, aquisição de novos veículos ou por acordo entre as partes, sempre visando o interesse público. 
 

RELAÇÃO DE VEÍCULOS QUE COMPÕEM O LOTE: 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Presencial nº 42/2022 – Sistema de Registro de Preços 

Página 17 de 22 
 

 
Toyota Bandeirantes – 1993-1994 – Placa: AEF-3927 – Prefixo: 4-37 

Itens Descrição Valor Unitário 
1 Para-brisa R$753,33 
2 Maçaneta da Porta R$416,33 
3 Jogo de Palheta R$187,60 
4 Lanterna Pisca Dianteira R$186,67 

 
Itens Descrição Unidade Valor 

Unitário 
1 Adesivo e Letreiros: serviços gerais em qualquer parte do 

veículo relacionado à adesivos e letreiros. 
Por hora R$205,00 

2 Lataria e Funilaria: serviços que englobam lixa, polia, troca de 
peças necessárias, manutenção e reparos em geral (para-lamas, 
portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-choque e 
outros que se refere a lataria/funilaria de veículos). 

Por hora R$101,06 

3 Pintura: serviços que englobam pintura em geral em qualquer 
parte de veículo para a manutenção e reparos em geral (para-
lamas, portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-
choque e outros que se refere a pintura de veículos). 

Por hora R$102,66 

4 Mão de Obra de Troca de Peças e Acessórios: serviços que 
englobam troca de peças necessárias em serviços variados em 
qualquer parte do veículo. 

Por hora R$98,33 

5 Tapeçaria: serviços de manutenção e troca de peças necessárias 
em bancos, corrediças, tapetes, borrachas das portas, frisos, 
canaletas, espelhos retrovisores, máquina dos vidros, fechadura 
e outros que se fizerem necessários.  

Por hora R$103,33 

 
 

MB 1113 Caminhão Pipa – 1884 – Placa: AIS-3413 – Prefixo: 5-08 
Itens Descrição Valor Unitário 

1 Capa para Parafuso de Roda R$5,74 
2 Capô R$2.504,86 
3 Central Inferior Para-choque R$159,31 
4 Cinto 3 Pontas Retrátil R$188,40 
5 Cinto Abdominal Passageiro R$59,02 
6 Cola para Vidros PU Preto R$64,88 
7 Defletor do Radiador R$557,93 
8 Estribo R$1.076,40 
9 Guarnição Para-brisa R$438,54 

10 Maçaneta Externa da Porta LD/LE R$189,20 
11 Maçaneta interna da Porta LD/LE R$148,48 
12 Manivela de Vidro R$35,79 
13 Máquina de Vidro Elétrica R$577,87 
14 Máquina de Vidro Mecânica R$367,79 
15 Palheta Limpador R$119,22 
16 Para-brisa R$1.209,20 
17 Para-lama Cabine LD/LE R$877,91 
18 Para-lama Traseiro LD/LE R$869,37 
19 Pisante Para-choque Dianteiro R$369,03 
20 Pisante Soleira Estribo LD/LE R$185,46 
21 Ponteira LD/LE R$798,13 
22 Suporte do Cinto R$85,46 

 
Itens Descrição Unidade Valor Unitário 

1 Adesivo e Letreiros: serviços gerais em qualquer parte do 
veículo relacionado à adesivos e letreiros. 

Por hora R$276,67 
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2 Lataria e Funilaria: serviços que englobam lixa, polia, troca de 
peças necessárias, manutenção e reparos em geral (para-lamas, 
portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-choque e 
outros que se refere a lataria/funilaria de veículos). 

Por hora R$104,73 

3 Pintura: serviços que englobam pintura em geral em qualquer 
parte de veículo para a manutenção e reparos em geral (para-
lamas, portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-
choque e outros que se refere a pintura de veículos). 

Por hora R$109,33 

4 Mão de Obra de Troca de Peças e Acessórios: serviços que 
englobam troca de peças necessárias em serviços variados em 
qualquer parte do veículo. 

Por hora R$105,00 

5 Tapeçaria: serviços de manutenção e troca de peças 
necessárias em bancos, corrediças, tapetes, borrachas das 
portas, frisos, canaletas, espelhos retrovisores, máquina dos 
vidros, fechadura e outros que se fizerem necessários.  

Por hora R$110,00 

 
 

Caminhão Ford Cargo 712 – 2009/2010 – Placa: ASE-6992 – Prefixo: 5-24 
Itens Descrição Valor Unitário 

1 Capa para Parafuso de Roda R$5,80 
2 Capô R$2.529,73 
3 Central Inferior Para-choque R$159,15 
4 Cinto 3 Pontas Retrátil R$189,60 
5 Cinto Abdominal Passageiro R$57,84 
6 Cola para Vidros PU Preto R$65,00 
7 Defletor do Radiador R$568,20 
8 Estribo R$1.096,93 
9 Guarnição Para-brisa R$436,60 

10 Maçaneta Externa da Porta LD/LE R$188,40 
11 Maçaneta interna da Porta LD/LE R$148,64 
12 Manivela de Vidro R$35,90 
13 Máquina de Vidro Elétrica R$509,28 
14 Máquina de Vidro Mecânica R$438,53 
15 Palheta Limpador R$109,26 
16 Para-brisa R$1.472,67 
17 Para-lama Cabine LD/LE R$869,61 
18 Para-lama Traseiro LD/LE R$859,77 
19 Pisante Para-choque Dianteiro R$309,60 
20 Pisante Soleira Estribo LD/LE R$187,60 
21 Ponteira LD/LE R$799,40 
22 Suporte do Cinto R$83,89 

 
Itens Descrição Unidade Valor Unitário 

1 Adesivo e Letreiros: serviços gerais em qualquer parte do 
veículo relacionado à adesivos e letreiros. 

Por hora R$276,67 

2 Lataria e Funilaria: serviços que englobam lixa, polia, troca de 
peças necessárias, manutenção e reparos em geral (para-lamas, 
portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-choque e 
outros que se refere a lataria/funilaria de veículos). 

Por hora R$104,73 

3 Pintura: serviços que englobam pintura em geral em qualquer 
parte de veículo para a manutenção e reparos em geral (para-
lamas, portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-
choque e outros que se refere a pintura de veículos). 

Por hora R$109,33 

4 Mão de Obra de Troca de Peças e Acessórios: serviços que 
englobam troca de peças necessárias em serviços variados em 
qualquer parte do veículo. 

Por hora R$103,33 

5 Tapeçaria: serviços de manutenção e troca de peças Por hora R$110,00 
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necessárias em bancos, corrediças, tapetes, borrachas das 
portas, frisos, canaletas, espelhos retrovisores, máquina dos 
vidros, fechadura e outros que se fizerem necessários.  

 
 

Caminhão Ford Cargo 1317 – 2008 – Placa: APX-1537 – Prefixo: 5-17 / Caminhão Ford Cargo 1317E – 
2010 – Placa: ASW-9509 – Prefixo: 5-25 / Caminhão Ford Cargo 1317E – 2011/2012 – Placa: AVC-8660 – 

Prefixo: 5-27 / Caminhão Ford Cargo 2423 – 2014/2014 – Placa: AYJ-6687 – Prefixo: 5-30 
Itens Descrição Valor Unitário 

1 Capa para Parafuso de Roda R$5,80 
2 Capô R$2.533,06 
3 Central Inferior Para-choque R$159,15 
4 Cinto 3 Pontas Retrátil R$189,60 
5 Cinto Abdominal Passageiro R$57,84 
6 Cola para Vidros PU Preto R$64,67 
7 Defletor do Radiador R$568,20 
8 Estribo R$1.096,93 
9 Guarnição Para-brisa R$436,60 

10 Maçaneta Externa da Porta LD/LE R$188,40 
11 Maçaneta interna da Porta LD/LE R$148,64 
12 Manivela de Vidro R$34,23 
13 Máquina de Vidro Elétrica R$509,28 
14 Máquina de Vidro Mecânica R$438,53 
15 Palheta Limpador R$109,26 
16 Para-brisa R$1.472,67 
17 Para-lama Cabine LD/LE R$872,94 
18 Para-lama Traseiro LD/LE R$866,44 
19 Pisante Para-choque Dianteiro R$309,60 
20 Pisante Soleira Estribo LD/LE R$188,27 
21 Ponteira LD/LE R$799,40 
22 Suporte do Cinto R$87,22 

 
Itens Descrição Unidade Valor Unitário 

1 Adesivo e Letreiros: serviços gerais em qualquer parte do 
veículo relacionado à adesivos e letreiros. 

Por hora R$276,67 

2 Lataria e Funilaria: serviços que englobam lixa, polia, troca de 
peças necessárias, manutenção e reparos em geral (para-lamas, 
portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-choque e 
outros que se refere a lataria/funilaria de veículos). 

Por hora R$104,73 

3 Pintura: serviços que englobam pintura em geral em qualquer 
parte de veículo para a manutenção e reparos em geral (para-
lamas, portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-
choque e outros que se refere a pintura de veículos). 

Por hora R$109,33 

4 Mão de Obra de Troca de Peças e Acessórios: serviços que 
englobam troca de peças necessárias em serviços variados em 
qualquer parte do veículo. 

Por hora R$103,33 

5 Tapeçaria: serviços de manutenção e troca de peças 
necessárias em bancos, corrediças, tapetes, borrachas das 
portas, frisos, canaletas, espelhos retrovisores, máquina dos 
vidros, fechadura e outros que se fizerem necessários.  

Por hora R$110,00 

 
 

Caminhão Coletor Ford Cargo 1319 – 2012/2013 – Placa: AWT-3051 – Prefixo: 5-28 / Caminhão Ford 
Cargo 1517E – 2008/2009 – Placa: AQJ:3774 – Prefixo: 5-19 

Itens Descrição Valor Unitário 
1 Capa para Parafuso de Roda R$5,80 
2 Capô R$2.529,73 
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3 Central Inferior Para-choque R$159,15 
4 Cinto 3 Pontas Retrátil R$189,60 
5 Cinto Abdominal Passageiro R$58,84 
6 Cola para Vidros PU Preto R$65,00 
7 Defletor do Radiador R$566,53 
8 Estribo R$1.095,27 
9 Guarnição Para-brisa R$438,26 
10 Maçaneta Externa da Porta LD/LE R$188,40 
11 Maçaneta interna da Porta LD/LE R$148,64 
12 Manivela de Vidro R$34,23 
13 Máquina de Vidro Elétrica R$509,28 
14 Máquina de Vidro Mecânica R$438,53 
15 Palheta Limpador R$109,26 
16 Para-brisa R$1.472,67 
17 Para-lama Cabine LD/LE R$869,61 
18 Para-lama Traseiro LD/LE R$859,77 
19 Pisante Para-choque Dianteiro R$309,60 
20 Pisante Soleira Estribo LD/LE R$184,93 
21 Ponteira LD/LE R$799,40 
22 Suporte do Cinto R$88,89 

 
Itens Descrição Unidade Valor Unitário 

1 Adesivo e Letreiros: serviços gerais em qualquer parte do 
veículo relacionado à adesivos e letreiros. 

Por hora R$276,67 

2 Lataria e Funilaria: serviços que englobam lixa, polia, troca de 
peças necessárias, manutenção e reparos em geral (para-lamas, 
portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-choque e 
outros que se refere a lataria/funilaria de veículos). 

Por hora R$104,73 

3 Pintura: serviços que englobam pintura em geral em qualquer 
parte de veículo para a manutenção e reparos em geral (para-
lamas, portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-
choque e outros que se refere a pintura de veículos). 

Por hora R$109,30 

4 Mão de Obra de Troca de Peças e Acessórios: serviços que 
englobam troca de peças necessárias em serviços variados em 
qualquer parte do veículo. 

Por hora R$106,67 

5 Tapeçaria: serviços de manutenção e troca de peças 
necessárias em bancos, corrediças, tapetes, borrachas das 
portas, frisos, canaletas, espelhos retrovisores, máquina dos 
vidros, fechadura e outros que se fizerem necessários.  

Por hora R$110,00 

 
 

Caminhão M-Benz Atron 2729K – 2014/2014 – Placa: AYL-7703 – Prefixo: 5-32 
Itens Descrição Valor Unitário 

1 Capa para Parafuso de Roda R$5,80 
2 Capô R$2.533,06 
3 Central Inferior Para-choque R$159,15 
4 Cinto 3 Pontas Retrátil R$189,60 
5 Cinto Abdominal Passageiro R$57,84 
6 Cola para Vidros PU Preto R$65,00 
7 Defletor do Radiador R$568,20 
8 Estribo R$739,93 
9 Guarnição Para-brisa R$438,26 

10 Maçaneta Externa da Porta LD/LE R$188,40 
11 Maçaneta interna da Porta LD/LE R$148,64 
12 Manivela de Vidro R$34,23 
13 Máquina de Vidro Elétrica R$509,28 
14 Máquina de Vidro Mecânica R$438,53 
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15 Palheta Limpador R$109,26 
16 Para-brisa R$1.459,33 
17 Para-lama Cabine LD/LE R$812,94 
18 Para-lama Traseiro LD/LE R$859,77 
19 Pisante Para-choque Dianteiro R$309,60 
20 Pisante Soleira Estribo LD/LE R$188,27 
21 Ponteira LD/LE R$799,40 
22 Suporte do Cinto R$87,22 

 
Itens Descrição Unidade Valor Unitário 

1 Adesivo e Letreiros: serviços gerais em qualquer parte do 
veículo relacionado à adesivos e letreiros. 

Por hora R$276,67 

2 Lataria e Funilaria: serviços que englobam lixa, polia, troca de 
peças necessárias, manutenção e reparos em geral (para-lamas, 
portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-choque e 
outros que se refere a lataria/funilaria de veículos). 

Por hora R$104,73 

3 Pintura: serviços que englobam pintura em geral em qualquer 
parte de veículo para a manutenção e reparos em geral (para-
lamas, portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-
choque e outros que se refere a pintura de veículos). 

Por hora R$109,30 

4 Mão de Obra de Troca de Peças e Acessórios: serviços que 
englobam troca de peças necessárias em serviços variados em 
qualquer parte do veículo. 

Por hora R$105,00 

5 Tapeçaria: serviços de manutenção e troca de peças 
necessárias em bancos, corrediças, tapetes, borrachas das 
portas, frisos, canaletas, espelhos retrovisores, máquina dos 
vidros, fechadura e outros que se fizerem necessários.  

Por hora R$110,00 

 
 

Caminhão Iveco – 2018/2019 – Placa: BCH-3436 – Prefixo: 5-34 
Itens Descrição Valor Unitário 

1 Capa para Parafuso de Roda R$5,80 
2 Capô R$2.529,73 
3 Central Inferior Para-choque R$159,15 
4 Cinto 3 Pontas Retrátil R$189,60 
5 Cinto Abdominal Passageiro R$57,84 
6 Cola para Vidros PU Preto R$66,66 
7 Defletor do Radiador R$568,20 
8 Estribo R$1.095,27 
9 Guarnição Para-brisa R$438,26 

10 Maçaneta Externa da Porta LD/LE R$188,40 
11 Maçaneta interna da Porta LD/LE R$148,64 
12 Manivela de Vidro R$34,23 
13 Máquina de Vidro Elétrica R$509,28 
14 Máquina de Vidro Mecânica R$438,53 
15 Palheta Limpador R$109,26 
16 Para-brisa R$1.462,67 
17 Para-lama Cabine LD/LE R$871,28 
18 Para-lama Traseiro LD/LE R$859,77 
19 Pisante Para-choque Dianteiro R$309,60 
20 Pisante Soleira Estribo LD/LE R$188,27 
21 Ponteira LD/LE R$799,40 
22 Suporte do Cinto R$85,56 

 
Itens Descrição Unidade Valor Unitário 

1 Adesivo e Letreiros: serviços gerais em qualquer parte do 
veículo relacionado à adesivos e letreiros. 

Por hora R$278,33 
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2 Lataria e Funilaria: serviços que englobam lixa, polia, troca de 
peças necessárias, manutenção e reparos em geral (para-lamas, 
portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-choque e 
outros que se refere a lataria/funilaria de veículos). 

Por hora R$104,73 

3 Pintura: serviços que englobam pintura em geral em qualquer 
parte de veículo para a manutenção e reparos em geral (para-
lamas, portas, capô do motor, tampa do porta malas, para-
choque e outros que se refere a pintura de veículos). 

Por hora R$109,33 

4 Mão de Obra de Troca de Peças e Acessórios: serviços que 
englobam troca de peças necessárias em serviços variados em 
qualquer parte do veículo. 

Por hora R$105,00 

5 Tapeçaria: serviços de manutenção e troca de peças 
necessárias em bancos, corrediças, tapetes, borrachas das 
portas, frisos, canaletas, espelhos retrovisores, máquina dos 
vidros, fechadura e outros que se fizerem necessários.  

Por hora R$110,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 25/05/2022 a 24/05/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
§ 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 25 de maio de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Roberto Pontoli 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor e Fiscal: 

 
Sérgio dos Anjos 

Diretor Interino do Departamento de Serviços Públicos 
 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2022 
 
 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 
adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos do 
art. 7º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 2.770/2006: 

PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 

JOSE FERREIRA DE ALMEIDA 
RONDON 06.947.483/0001-12 94.449,93 

Noventa e Quatro Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e 

Nove Reais e Noventa e Três 
Centavos 

TORNEARIA MARCATO LTDA 37.346.895/0001-20 109.549,38 
Cento e Nove Mil, 

Quinhentos e Quarenta e 
Nove Reais e Trinta e Oito 

Centavos 

MECANICA SINIVOL LTDA 17.994.340/0001-88 54.300,17 
Cinqüenta e Quatro Mil e 

Trezentos Reais e Dezessete 
Centavos 

 
Rondon, PR em 25 de maio de 2022. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal  

 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 
 

1º TERMO ADITIVO 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 143/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO 24/2021 
 

De um lado, o MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.973.692/0001-16 com sede à Rua Waldemar dos 
Santos 1197 , neste ato representado Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador 
do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente 
e domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 678, doravante denominado 
CONTRATANTE. 
E, de outro lado a empresa CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ Nº 08.029.343/0001-90, AV. LUCIA HELENA GONÇALVES VIANNA, 795 - CEP: 
86079180  - bairro: JARDIM PACAEMBU, Londrina/PR, representada pelo  Sr.  ELTON 
CAVALARI, brasileiro, portador da RG nº 58415456 SSP PR e CPF 860.716.889-49, 
residente e domiciliado em Londrina (PR), denominada CONTRATADA.   
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 03 (TRÊS) meses, com 
validade a partir de 26 de maio de 2022. 
CLAUSULA SEGUNDA 
Tem justo e acertado o presente Termo Aditivo, nos termos do Art. 57 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações: 
LOTE 22 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Total R$ 
VALOR 
ADITADO 
25% 

1 33680 MAQUINAS PESADAS PEÇAS, MATERIAIS E 
COMPONENTES, NOVOS DE 1ª LINHA 
NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MECÂNICA COMUM PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA QUE ATENDA ABNT 
NBR 15296 PARA AUTOPEÇAS – COM BASE 
NAS TABELAS DE PREÇOS DAS 
MONTADORAS/FABRICANTES DOS VEÍCULOS, 
AUDATEX OU OUTRA SIMILAR EQUIVALENTE.  
MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120 K- 
2012/2012 RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 
416 E-2012/2012 

UN 01 31.250,00 7.812,50 

      7.812,50 
 
LOTE 65 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Total R$ 
VALOR 
ADITADO 
25% 

1 33680 MAQUINAS PESADAS PEÇAS, MATERIAIS E 
COMPONENTES, NOVOS DE 1ª LINHA 
NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MECÂNICA COMUM PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA QUE ATENDA 

UN 1 93.750,00 23.437,50 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 
 

ABNT NBR 15296 PARA AUTOPEÇAS – COM 
BASE NAS TABELAS DE PREÇOS DAS 
MONTADORAS/FABRICANTES DOS VEÍCULOS, 
AUDATEX OU OUTRA SIMILAR EQUIVALENTE.  
MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120 K- 
2012/2012 RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 
416 E-2012/2012 

      23.437,50 
. 
CLAUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato Original. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do 
Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 
Querência do Norte - PR, 17 de maio de 2022. 

 
________________________________ 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITURA MUN. QUERÊNCIA DONORTE 
CONTRATANTE 
 
________________________________ 
ELTON CAVALARI  
CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________                        _____________________________ 
C.P.F.                                                                           C.P.F. 
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                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Portaria nº. 177 / 2022 
 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas ao servidor abaixo 
relacionado: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Wagner Henrique dos 
Santos 

08/10/2019 a 07/10/2020 26/05/2022 a 04/06/2022 

  
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de maio do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 

      CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ                   AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  
CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:secretaria@camaramirador.pr.gov.br 

                                          
============================================================ 

               ============================================================= 
           

 

CONVITE 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

1º QUADRIMESTRE/2022 
 

Objeto :- Será realizada Audiência Pública nas dependências 
da Câmara Municipal de Mirador – Paraná para apresentação dos Relatórios de 
Avaliação de cumprimento das Metas Fiscais do  1º Quadrimestre de 2022,primeiro 
quadrimestre de 2022) do Poder Legislativo Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná. 
 

O Poder Legislativo Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, através do seu Presidente Sebastião Pinheiro Zanzarini, com fundamento no 
art. 9º e do inciso II do Art. 54; inciso I, a) § 1º do Art. 55 da Lei Complementar 101 
de 04 de Maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Instrução Normativa do 
Tribunal de Contas do Paraná e demais Normas Vigentes. TORNA PÚBLICO que 
fará realizar-se no Dia 30 de maio de 2022 (30/05/2022) (segunda-feira) às 
18h:00min (dezoito horas), nas dependências da Câmara Municipal, localizada à Av. 
Guaíra nº. 155 em Mirador a AUDIÊNCIA PÚBLICA, com a finalidade de 
apresentar os relatórios de Avaliação de cumprimento das Metas Fiscais do 1º 
Quadrimestre de 2022, deste Legislativo Municipal. 

 
Convida os Vereadores e a população para tomar parte e 

participarem da AUDIÊNCIA PUBLICA do 1º Quadrimestre de 2022, onde este 
Poder Legislativo apresentará os Relatórios relativos ao cumprimento das metas 
fiscais. 

 
Mirador – Paraná, 25 de maio  de 2022. 

 
 SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI 
          P r e s i d e n t e 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 138/2022 

 
     Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 

 
       RESOLVE: 
     
       Art. 1º Conceder férias regulamentares a servidora da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Vanessa Maso Berigo Mexia           Matricula: 2897       PER. 10/04/2021 – 09/04/2022 

 
                                                       Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 01 de junho de 2022. 
 
       Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                         Paço Municipal, 24 de junho de 2022. 
 

    Celso Maggioni 
    PREFEITO  

 

E x c l u s i v o  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  d e  E P P / M E / M E IE x c l u s i v o  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  d e  E P P / M E / M E I

 AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 64/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO 16/2022

  A Q U I S I Ç Ã O  D E  M A T E R I A L  D E  I D E N T I D A D E  V I S U A L  P A R A  A Q U I S I Ç Ã O  D E  M A T E R I A L  D E  I D E N T I D A D E  V I S U A L  P A R A
O S  A M B U L A T Ó R I O SO S  A M B U L A T Ó R I O S

Informamos aos  interessados que  o Consórcio  Intermunicipal  de Saúde/Amunpar,  realizará
licitação na modalidade de PREGÃO na sua forma ELETRÔNICO, em obediência a Lei nº 10.520/2002, o
Decreto nº 3.555/2000, a Resolução da Presidência deste Consórcio nº 01/2007, as normas constantes da
Lei 8.666/93, Lei 9.784/99 e suas modificações, conforme as seguintes especificações:

1  –  Objeto  do  Pregão: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE IDENTIDADE VISUAL PARA OS
AMBULATÓRIOS, conforme descritivo completo no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

2 – DATA E HORÁRIO DO CERTAME: 
1.1.1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir de sua publicação até as 08:00 horas do dia 09 de junho
de 2022.
1.1.2. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 09 de junho de 2022 às 08:01 horas.
1.1.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00 horas do dia 09 de junho de 2022.
1.1.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
1.1.5. LOCAL:    www.bll.org.br     “Acesso Identificado” 
1.1.6. FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, Lote.

3 –  O prazo de vigência do Contrato é de 06 (seis) meses.

4 – Valor máximo: R$5.099,02 (Cinco mil, noventa e nove reais, dois centavos).

5 – Tipo: MENOR PREÇO, Lote.

6 – Dotação: As despesas decorrentes da aquisição  ou contratação do objeto da presente
licitação  correrão  por  conta  de  recursos  das  dotações  orçamentárias:
01.001.10.302.2009.2001.3.3.90.30.00.00,  01.001.10.302.2009.2001.3.3.90.39.00.00  e
01.001.10.302.2009.2001.4.4.90.52.00.00 - Fonte 001 e Fonte 013.

7 – Poderão participar do processo interessados que atenderem às exigências deste Edital e
seu(s) anexo(s), e efetivem seu cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.

O Edital completo encontra-se à disposição no site www.consorciodesaude.com.br, ou junto ao
setor  de licitações do Consórcio Intermunicipal  de Saúde/Amunpar,  até 24 horas antes da abertura  da
licitação, por meio de solicitação por e-mail: licitacoes@consorciodesaude.com.br. Telefone para contato:
(44) 3421-5180 – 3421-5183.

Paranavaí, 25 de Maio de 2022.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
DIREÇÃO GERAL DO CIS/AMUNPAR

NAIR MARIA 
VICHIETTI 
DINIS:619969
12968

Assinado de forma 
digital por NAIR 
MARIA VICHIETTI 
DINIS:61996912968 
Dados: 2022.05.25 
13:42:08 -03'00' 
       
 
 
 

CAIXA PREVIDENCIÁRIA DO  MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
   ESTADO DO PARANÁ 

    CNPJ 00.604.641/0001.55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax (44) 3429-1319 – CEP: 87990-000 

  

 

 
    D E C R E T O Nº.  082/2022 

 
                                        Súmula: Extingue Pensão.   

 
O Presidente da Caixa Previdenciária do Município de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
 
D E C R E T A: 

 
Artigo 1º - Fica Extinta, a pensão do Senhor Amancio Celestrino, portador do RG. 
1.497.782-1- SSP/PR e CPF: 279.938.179-00, em virtude de falecimento do mesmo, de 
acordo com Livro: 004; Folha:137 e Termo: 001482, ocorrido em 09 de maio de 2022. 
 
Artigo 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao 
dia 09/05/2022, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Caixa Previdenciária de Diamante do Norte, ao vigésimo quinto dia 
do mês Maio de 2022. 

 
                                                                                  

                                                                             CLAUDINEIA PEREIRA ARAÚJO GONÇALVES 
                                                                                             PRESIDENTE DA CAIXA PREVIDENCIÁRIA  

 
 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (44) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br       -      e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br  

                                                                  ou licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br  
 

 

Página 1 de 1 
 

  
TERMO DE DEVOLUÇÃO DE BEM MÓVEL - PERMISSÃO DE USO Nº 07/2022 – ID 21 

 
 

O MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
75.476.556/0001-58, sediada na Avenida Tapejara, 88 – Centro, na cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Prefeito em Exercício do Município o Sr. José Carlos Pereira, brasileiro, portador do CPF n.º 
804.971.879-49 e da Cédula de Identidade RG n.º 4.949.875-6/SSP/PR, residente a Rua Afrânio Peixoto, n.º 1.314 – 
Vila Santa Terezinha, nesta cidade e Comarca de Paraíso do Norte/PR, CEP 87.780-000, doravante denominado 
PERMITENTE, declara e confirma a devolução do bem móvel descrito abaixo, pela ACOMARP - ASSOCIAÇÃO 
DOS COLETORES DE MATERIAL RECICLÁVEL DE PARAÍSO DO NORTE, pessoa jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos, com sede na Estrada Velha Ponte Kennedy KM 02, Lote de terras N. 26 - Zona Rural, no 
Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ 07.268.300/0001-03, doravante denominado PERMISSIONÁRIA, 
neste ato representado pela sua Presidente, a Sra. Cleide de Souza Rodrigues, brasileira, casada, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 9.039.156-9/SSP/PR e CPF nº 039.501.009-89, residente à Rua Benjamin Augusto Siscouto, nº 71 
– Mutirão III, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, firmam o presente TERMO DE DEVOLUÇÃO 
DE BEM MÓVEL - PERMISSÃO DE USO Nº 07/2022 – ID 21.  
 
1. OBJETO  
Conforme Ofício nº 03/2022 emitido pela PERMISSIONÁRIA informando que o objeto da devolução se deteriorou 
com o tempo e solicitou a Baixa do seguinte bem móvel:  
XI - Prensa Hidráulica Vertical, Modelo PHV-250, série 250-092, tensão 220volts, capacidade 100 a 900 kg/h, medindo 
aproximadamente 80cm x 80cm (PxL); peso 1090 kg. Ano 2006. - Patrimônio nº 9062. 
 
E, por estarem de acordo, assinam o presente Termo de Devolução de Bem Móvel, em duas (02) vias, de igual teor e 
forma, com a presença das testemunhas. 

 
Paraíso do Norte, 25 de maio de 2022. 

 
 
 

Município de Paraíso Norte/ PR 
 

PERMITENTE 
José Carlos Pereira 

Prefeito em Exercício do Município 

ACOMARP - Associação dos Coletores de Material 
Reciclável de Paraíso do Norte  

PERMISSIONÁRIA 
Cleide de Souza Rodrigues 

Presidente                          
 
 
Testemunhas: 
 
 

Luciano de Souza Silva 
RG 10.670.891-6/SSP/PR  

Tatiane Inês Klauck  
RG 10.257.663-2/SSP/PR                         

 

Prefeitura Municipal de 
Querência do Norte 

 

PROC.ADM. 77/2022 
 

FOLHAS __________ 
 
RÚBRICA___________ 

                         MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE           
Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
                        Capital do Arroz , Pantanal Paranaense , Território Encontro das Águas        

 
 

INEXIGIBILIDADE  Nº. 17/2022-PMQN 
 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE  Nº. 17/2022 
 

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº. 17/2022, e ante as 
justificativas que se embasaram no art. 25, e art. 57 da Lei Federal nº. 8.666/93, o Prefeito Municipal 
resolve DISPENSAR a exigência de licitação para: aquisição de peças genuínas para manutenção corretiva 
do equipamento motoniveladora, marca XCMG, modelo GR1803BR, chassi XUG01803EHPB00122, 
adquirido em 2018, no valor estimado de R$ 37.463,00 (Trinta e sete Mil, Quatrocentos e sessenta e três 
Reais). 

 
Querência do Norte (PR), 25 de maio de 2022 

_________________________________________ 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                            

Prefeitura Municipal de 
Querência do Norte 

 

PROC.ADM. 77/2022 
 

FOLHAS __________ 
 
RÚBRICA___________ 

                         MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE           
Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
                        Capital do Arroz , Pantanal Paranaense , Território Encontro das Águas        

 
 

INEXIGIBILIDADE  Nº. 17/2022-PMQN 
 
 

INEXIGIBILIDADE  Nº. 17/2022 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de dispensa de licitação em epígrafe à 
empresa abaixo, aquisição de peças genuínas para manutenção corretiva do equipamento motoniveladora, 
marca XCMG, modelo GR1803BR, chassi XUG01803EHPB00122, adquirido em 2018. 

 
CONTRATADO VALOR 

YAMADIESEL COMERCIO DE MÁQUINAS EIRELI – CNPJ 22.087.311/0001-72 R$ 37.463,00 (trinta e sete mil, 
Quatrocentos e sessenta e três Reais) 

 
 

Querência do Norte - PR, 25 de maio de 2022 
 

_________________________________________ 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 0062/2022 
 

DATA: 25 DE MAIO DE 2022 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II E IV DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  

OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE UMA MESA DE PASSAR 
TDZG Q3 COM BRAÇO AUXILIAR DE MANGAS, COM O OBJETIVO DE 
CONCEDER A EMPRESA K.M CAMISARIA EIRELI, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, DESTE 
MUNICÍPIO. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ-PR. 
DESTINO CALEFFI MÁQUINAS DE COSTURA LTDA 
ENDEREÇO  AVENIDA PARANÁ Nº 820 – CENTRO – MARINGÁ/PR 
CNPJ/MF  84.889.948/0001-30 
VALOR R$ 15.490,00 (QUINZE MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA REAIS) 



HELDER 
HENRIQUE 
FERREIRA:0520897
4983

Assinado de forma digital 
por HELDER HENRIQUE 
FERREIRA:05208974983 
Dados: 2022.05.25 
13:18:21 -03'00'

HELDER HENRIQUE 

FERREIRA:0520897
4983

Assinado de forma digital por 

HELDER HENRIQUE 

FERREIRA:05208974983 

Dados: 2022.05.25 13:20:09 

-03'00'

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 105/2022. 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 41/2022 

 
DO OBJETO:  
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE ALIMENTOS HIPERCALÓRICOS 
NUTRICIONALMENTE COMPLETO, PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, DESTINADOS 
AOS PACIENTES EM VULNERABILIDADE SOCIAL DO SUS (SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE). 
 
MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA – CNPJ: 
29.715.704/0001-22. 
LOTE 1: LOTE 1 
Descrição Unid

ade 
Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

DIETA/ ALIMENTO HIPERCALÓRICO 
NUTRICIONALMENTE COMPLETO 
PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL 
- Dieta enteral, hipercalórica, isenta de 
sacarose, lactose e glúten. Alimento 
composto por fórmula líquida, hipercalórica 
e nutricionalmente completa, capaz de 
satisfazer as necessidades nutricionais de 
pacientes em uso de nutrição oral e enteral 
por curtos ou longos períodos. Densidade 
calórica 1,5Kcal/ml - Cada mililitro (ml) da 
formula fornece 1,5kcal - Total de 
1.500Kcal por litro. Forma de apresentação: 
Sistema Aberto Tetra Pak 1000 ml. Sabor 
Artificial de Baunilha 

UN
D 

1500 R$ 19,50 29.250,00 NESTLE 
ISOSOURCE 
1.5 1L 

   TOTAL: 29.250,00  
3.2 O preço contratado compreende todos os custos necessários a aquisição dos produtos, inclusive os 
referentes às despesas trabalhista, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras 
despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração 
seja devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
 
3.3 Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se ocorrerem 
algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLASULA 04 - DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. São responsabilidades da CONTRATANTE: 
4.1.1. acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
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4.1.2. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
 
4.1.3 notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 
 
4.1.4 aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
4.1.5 comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no 
contrato. 
 
4.1.6 comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para 
que sejam adotadas as medidas pertinentes.  
 
4.1.7 entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor. 
 
4.1.8 fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação 
 
4.1.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
4.1.10 Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do 
contrato. 
 
4.2 São responsabilidades da CONTRATADA: 
4.2.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
4.2.2  Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes da 
execução do presente contrato. 
 
4.2.3 A entrega dos produtos a serem licitados será na Secretaria de Saúde (R. Jacarezinho, 313 - 
Planaltina do Paraná, PR, 87860-000), de forma parcelada, sem limite de quantitativos, obedecendo à 
conveniência e as necessidades da Administração, mediante ordem de autorização de entrega, 
reservados os parâmetros da licitação;  
Obs: A entrega deverá ser feita nos dias e horários de expediente da Prefeitura Municipal de Planaltina 
do Paraná (segunda-feira a sexta-feira das 07:30hrs as 11:30hrs e 13:00 as 17:00hrs) e com 
comunicação de 02 (duas) horas de antecedência ao responsável pelo recebimento. 
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4.2.4   Em caso de recusa do material entregue, este será devolvido, devendo à CONTRATADA retirá- 
lo no mesmo local da entrega e substituí-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
notificação, sem ônus para a Administração, excedendo este prazo será aplicado às sanções previstas em 
Lei aplicável. 
 
4.2.5  Providenciar a prova de entrega com assinatura do(a) responsável pelo recebimento no canhoto 
da nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data de 
entrega. 
 
4.2.6 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
 
4.2.7 Havendo divergência entre os materiais solicitados e os entregues, o Gestor da Ata de Registro de 
Preços efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades no prazo a 
definir pelo gestor. 
 
4.2.8 Executar com pontualidade o objeto registrado, bem como atender as demais condições 
estabelecidas. 
 
4.2.9 A detentora da Ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários 
para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
4.2.10 Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 
 
4.2.11 A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 
 
4.2.12 Garantir a qualidade dos materiais fornecidos, de acordo com as especificações contidas no 
Edital, ficando a contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas 
expensas, no total ou em parte, os serviços contratados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 
 
4.2.13 Os produtos deveram atender às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas 
que regulamentam a matéria. 
CLÁUSULA 06 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
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07.002.10.302.0008.2.032.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
07.003.10.301.0008.2.033.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Fica eleito o foro do município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas referentes ao presente ajuste.  
 
VALIDADE: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, a partir da sua 
assinatura.  
 

Planaltina do Paraná, 25 de maio de 2022. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 
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PORTARIA N.º 139/2022 

 
     Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 

 
       RESOLVE: 
     
       Art. 1º Conceder férias regulamentares ao servidor da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Rubens Sirena               Matricula: 2755                    PER.01/02/2018 a 31/01/2019 

  
                                                       Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 01 de junho de 2022. 
 
       Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                         Paço Municipal, 25 de maio de 2022. 
 

    Celso Maggioni 
    PREFEITO  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.º 140/2022 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares a servidora da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Giovana Marcia Vieira Dos Santos         Matricula: 1783            PER. 01/04/2018 – 31/03/2019. 
 
     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos a partir de 27 de maio de 2022. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal, 25 de março de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 
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IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-058-LKFVZUTPJQWGUG-5 - Emitido por: MARCIA FERRATTO DE OLIVEIRA GUIRRO 25/05/2022 14:22:12 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão PRESENCIAL 50/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 1069/2022 
   

Sr. José Carlos Pereira  tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 43/2022. 
 

 
Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 50/2022, os participantes: 
 
 

87165 - FRANCISCO NARDELI & CIA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
Unitário 

Valor Total 

3 FIO FLEXIVEL 4 MM², PRODUTO NOVO E DE 1ª LINHA, POR METRO. METRO SIL 800 4,47 3.576,00 
4 FIO FLEXIVEL 6,0MM, PRODUTO NOVO DE1ª  LINHA POR  METRO. METRO SIL 800 6,86 5.488,00 
6 FIO FLEXIVEL PARALELO 2X2,5 MM, PRODUTO NOVO E DE 1ª LINHA, POR 

METRO 
METRO SIL 800 9,16 7.328,00 

8 CABO PP 2 X1,0 MM PRODUTO NOVO E DE 1ª LINHA, POR METRO METRO SIL 600 4,83 2.898,00 
10 CABO PP 4 X 1,0 MM, PRODUTO NOVO E DE 1ª LINHA, POR METRO METRO SIL 200 7,77 1.554,00 
11 CABO PP 2 X 1,5 MM, PRODUTO NOVO E DE 1ª LINHA, POR METRO METRO SIL 400 5,46 2.184,00 
14 CABO PP 2 X 2,5 MM PRODUTO NOVO E DE 1ª LINHA, POR METRO METRO SIL 400 8,02 3.208,00 
17 CABO PP 2 X 4,0 MM PRODUTO NOVO E DE 1ª LINHA, POR METRO METRO SIL 300 10,50 3.150,00 
20 CABO PP 3 X 6,0 MM PRODUTO NOVO E DE 1ª LINHA, POR METRO METRO SIL 300 24,04 7.212,00 
23 CABO PP 4 X 10 MM PRODUTO NOVO E DE 1ª LINHA, POR METRO METRO SIL 300 50,49 15.147,00     

Total do 
Fornecedor: 

51.745,00 

93173 - ADEMAR MAZZINI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
Unitário 

Valor Total 

7 FIO FLEXIVEL PARALELO 2 X 1,5 MM²,  PRODUTO NOVO 1ª LINHA POR 
METRO. 

METRO Ampére 600 3,94 2.364,00 

9 CABO PP 3 X 1,0 MM, PRODUTO NOVO E DE 1ª LINHA, POR METRO METRO Ampére 200 5,44 1.088,00 
13 CABO PP 4 X 1,5 MM PRODUTO NOVO E DE 1ª LINHA, POR METRO METRO Ampére 300 9,89 2.967,00 
16 CABO PP 4 X 2,5 MM PRODUTO NOVO E DE 1ª LINHA, POR METRO METRO Ampére 300 14,10 4.230,00 
19 CABO PP 4 X 4,0 MM PRODUTO NOVO E DE 1ª LINHA, POR METRO METRO Ampére 300 22,47 6.741,00 
22 FIO CABO PP 3 X 10 MM, PRODUTO NOVO E DE 1ª LINHA. METRO LINEAR Ampére 300 38,89 11.667,00 
25 FIO CABO PP 4 X 16 MM, PRODUTO NOVO E DE 1ª LINHA METRO LINEAR Ampére 300 74,79 22.437,00     

Total do 
Fornecedor: 

51.494,00 

110434 - F J DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 FIO FLEXÍVEL 1,5MM², PRODUTO NOVO E DE 1ª LINHA, POR METRO. METRO CONDUSUL 800 1,81 1.448,00 
2 FIO FLEXÍVEL 2,5MM², PRODUTO NOVO E DE 1ª LINHA, POR METRO. METRO CONDUSUL 800 2,78 2.224,00 
5 FIO FLEXIVEL 10MM POR METRO PRODUTO NOVO E DE 1ª LINHA. METRO CONDUSUL 800 11,50 9.200,00 

12 CABO PP 3 X 1,5 MM PRODUTO NOVO E DE 1ª LINHA, POR METRO METRO CONDUSUL 300 6,38 1.914,00 
15 CABO PP 3 X 2,5 MM² METRO LINEAR CONDUSUL 300 11,22 3.366,00 
18 CABO PP 3 X 4,0 MM² METRO LINEAR CONDUSUL 300 16,70 5.010,00 
21 CABO PP 4 X 6,0 MM PRODUTO NOVO E DE 1ª LINHA, POR METRO METRO CORFIO 300 21,41 6.423,00 
24 CABO PP 3 X 16 MM PRODUTO NOVO E DE 1ª LINHA, POR METRO METRO CORFIO 300 62,75 18.825,00     

Total do 
Fornecedor: 

48.410,00 
 

 
Paraíso do Norte, 25 de maio de 2022. 

   

___________________________________ 
JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Prefeito em Exercício 
CPF: 804.971.879-49 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP E EQUIPARADAS 
 

O Município de Rondon torna público que fará realizar no dia 08 de março 2022, às 08:30 
horas em sua sede, situada à Av. Paraná, 155, licitação EXCLUSIVA para Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas, na modalidade Pregão nº 42/2022 - RP, do tipo 
“Menor Preço Global”, na forma presencial. Objeto: Registro de Preços para contratação de 
empresa especializada em serviços de conserto e montagem de pneus agrícolas e 
rodoviários (borracharia), para os diversos setores da Administração Municipal, cujas 
especificações estão descritas na Planilha Orçamentária – Anexo I-A do Termo de Referência do 
Edital. Valor Máximo Total: R$78.421,43. Informações complementares e o Edital completo 
poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, bem como na Av. 
Paraná, 155, no horário das 8:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, Fone/Fax (44) 3672-
1122 - Departamento de Licitações e Compras. E-mail: licita@rondon.pr.gov.br. 
 
Rondon – Pr., 22 de maio de 2022. 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE MIRADOR
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 035/2022 
 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: EDITORA 
AMIGOS DA NATUREZA, com cadastro CNPJ/MF: 04.096.738/0001-55, localizada na Rua 
Goiás, Nº 765, Centro, Marechal Candido Rondon-PR, Cep: 85.960-000 no valor total de R$ 
10.955,00 (Dez mil novecentos e cinquenta e cinco reais). Para aquisição de “Material 
Bibliográfico Não Imobilizável de Obras de Autoria Exclusiva da Editora” para a Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com base no art. 25 e ss., da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com os pareceres técnicos e jurídico, bem 
como pelos elementos que instruem o Processo Administrativo nº 096/2022. 
 
Mirador/PR, 24 de Maio de 2022 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1231  
 CNPJ: 00.940.138/0001-70 

e-mail camara@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
De início, vale consignar que a Nova Lei de Licitações (Lei Federal 14.133, de 1º de 

abril de 2021), em seu art. 191 autoriza a Administração optar por licitar ou contratar diretamente 
de acordo com a nova Lei ou de acordo com as leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, pelo prazo de 02 anos, contados da publicação da nova lei, e que a 
opção escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de 
contratação direta, vedada a aplicação combinada. 

 
E com base na autorização supra, informa-se que tal contratação será baseada pela Lei 

Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. 
 
Fica Ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei Federal 

n° 14.133/2021. 
 

Processo Administrativo: 013/2022  
 
Processo de Dispensa de Licitação nº 08/2022 
 
Objeto: Despesa com serviços na modalidade de monitoramento 24 horas, controle das 
câmeras de vigilância e sistema de alarme do prédio da Câmara de Vereadores. 
 
 
Contratado: NF Sistemas de Segurança LTDA  
 
CNPJ: 18.973.452/0001-15 
 
Valor: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)  
 
Período: 12 meses 
 
Dotação Orçamentária: 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.77.99          
                 
                               

   Paraíso do Norte, Paraná, 25 de maio de 2021. 
 

 
 

Maria Aparecida de Aguiar Martins 
Presidente da Câmara 

 
 

Luis Carlos Candido 
1º Secretário 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:
AVENIDA SÃO JOÃO, 415
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO
Nr.:  9/2022 - PE

60/2022
61/2022

02/05/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

61/2022
9/2022-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
25/05/2022
25/05/2022
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 0 QUILÔMETRO 7 LUGARES CONFORME SOLICITAÇÃO DO 
DEPARTAMENTO MUNCIPALDE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Sequência: 0

Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos ItensQtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 1.208.4.4.90.52.00.00.00.00 (451),  1.208.4.4.90.52.00.00.00.00 (452),  1.208.4.4.90.52.00.00.00.00 (453)

- 002273 - PONTAL COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA 1 0,0000 116.390,00

1 116.390,00

Santo Antônio do Caiuá,   25   de  Maio   de   2022.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:
AVENIDA SÃO JOÃO, 415
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO
Nr.:  9/2022 - PE

60/2022
61/2022

02/05/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

61/2022
9/2022-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
25/05/2022
25/05/2022
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 0 QUILÔMETRO 7 LUGARES CONFORME SOLICITAÇÃO DO 
DEPARTAMENTO MUNCIPALDE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Sequência: 0

Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos ItensQtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 1.208.4.4.90.52.00.00.00.00 (451),  1.208.4.4.90.52.00.00.00.00 (452),  1.208.4.4.90.52.00.00.00.00 (453)

- 002273 - PONTAL COMERCIO DE VEICULOS E PECAS LTDA 1 0,0000 116.390,00

1 116.390,00

Santo Antônio do Caiuá,   25   de  Maio   de   2022.

                                 DECRETO N.º 5862/2022 
   

SÚMULA: NOMEIA LEANDRO RAFAEL DE CASTRO 
FAVORETTO PARA O CARGO DE 
PROFESSOR/20H  

 
                                  ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito 
do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 
e,   
 
                                   CONSIDERANDO o Processo Seletivo 
Simplificado PSS – Aberto através do Edital nº 01/2022 e Resultado Final 
Homologado através do Edital n° 06/2022, Decreto nº 5792/2022 de 
08/02/2022,  

 
  DECRETA: 
 

                                  Art. 1.º - Fica nomeado a partir de 25/05/2022, 
o Sr. LEANDRO RAFAEL DE CASTRO FAVORETTO, portador do RG. 
N.º 10.629.942-0/SSPPr., e CPF Nº 079.429.379-41 para o cargo 
temporário de PROFESSOR/20H, conforme Edital de Convocação nº 
03/2022 – PSS. 

 
       Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

                            EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS VINTE E CINCO DIAS DO MÊS DE MAIO DE DOIS 
MIL E VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
              Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 30/2022 – ID 143 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1528 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 15/2022 

 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE (PR) 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 
CONTRATADA: PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A 
CNPJ: 76.527.951/0004-28 
OBJETO: Contratação de serviços e fornecimento de peças para manutenção preventiva da 
máquina pá carregadeira 924K. Veículo prefixo 1-09. 
VALOR: RS 16.581,53 (dezesseis mil quinhentos e oitenta e um real e cinquenta e três centavos). 
DOTAÇÃO: 10.002.0020.0608.0015.2076.3339030 e 10.002.0020.0608.0015.2076.3339039. 
VIGÊNCIA: 25/05/2022 a 24/08/2022. 
 

Paraíso do Norte, 25 de maio de 2022. 
 
 

 
Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte 

CONTRATANTE 
José Carlos Pereira 

PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A 
CONTRATADA 

Francisco Coraiola Borio 
CPF 804.971.879-49 CPF 030.029.799-88 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2022 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2022 

 
DECLARAÇÃO 

 
O Senhor CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, Prefeito 

Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em especial a 
Lei Federal nº 8.666/93 e a Lei nº 10.520/2002, e considerando os contidos na Ata e Parecer 
do Pregoeiro e Equipe de Apoio, DECLARA a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, nº 025/2022, para AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR 
(AUTOMÓVEL), 0KM (ZERO QUILÔMETRO), ANO/MODELO: 2022/2022, TIPO 
SEDAN, de “LICITAÇÃO DESERTA”, pelo fato de não ter havido participantes no 
presente certame. 
 
Alto Paraná-PR, 25 de maio de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 32/2022 

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 32/2022 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º48/2022 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 26/05/2022 às 07h59min do dia 
07/06/2022.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. do dia 07/06/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 07/06/2022.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE AVIAMENTOS, TECIDOS, ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, 
PARA SUPRIR A NECESSIDADE DO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA 
DAS GRAÇAS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 

 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina 
do Paraná 25 de Maio de 2022. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  120/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  MILAN CLINICA MEDICA EIRELI - ME
Valor............:  19.850,00  (dezenove mil oitocentos e cinqüenta reais)
Vigência.......:  Início: 02/05/2022   Término: 01/07/2022
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  10/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.043.3.3.90.39.00.00.00.00 (220),
2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (236),  2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (237)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA - PESSOA JURIDICA -
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO  NO MUNICIPIO ATRAVES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  25  de  Maio  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  119/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  LUCINEIDE RIBEIRO
Valor............:  25.350,60  (vinte e cinco mil trezentos e cinqüenta reais e
sessenta centavos)
Vigência.......:  Início: 25/05/2022   Término: 24/05/2023
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  22/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.36.00.00.00.00 (235),
2.035.3.3.90.36.00.00.00.00 (247),  2.035.3.3.90.36.00.00.00.00 (248)
Objeto..........:  Credenciamento para atender a rede Municipal de Saúde, na
especialidade de: ENFERMEIRO E TÉCNICO EM ENFERMAGEM

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  25  de  Maio  de  2022

Contrato Nº..:  121/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  MILAN CLINICA MEDICA EIRELI - ME
Valor............:  111.999,66  (cento e onze mil novecentos e noventa e nove
reais e sessenta e seis centavos)
Vigência.......:  Início: 25/05/2022   Término: 31/05/2023
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  10/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.043.3.3.90.39.00.00.00.00 (220),
2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (236),  2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (237)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA - PESSOA JURIDICA -
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO  NO MUNICIPIO ATRAVES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  25  de  Maio  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  119/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  LUCINEIDE RIBEIRO
Valor............:  25.350,60  (vinte e cinco mil trezentos e cinqüenta reais e
sessenta centavos)
Vigência.......:  Início: 25/05/2022   Término: 24/05/2023
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  22/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.36.00.00.00.00 (235),
2.035.3.3.90.36.00.00.00.00 (247),  2.035.3.3.90.36.00.00.00.00 (248)
Objeto..........:  Credenciamento para atender a rede Municipal de Saúde, na
especialidade de: ENFERMEIRO E TÉCNICO EM ENFERMAGEM

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  25  de  Maio  de  2022

Contrato Nº..:  121/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  MILAN CLINICA MEDICA EIRELI - ME
Valor............:  111.999,66  (cento e onze mil novecentos e noventa e nove
reais e sessenta e seis centavos)
Vigência.......:  Início: 25/05/2022   Término: 31/05/2023
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  10/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.043.3.3.90.39.00.00.00.00 (220),
2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (236),  2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (237)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA - PESSOA JURIDICA -
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO  NO MUNICIPIO ATRAVES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  25  de  Maio  de  2022

                                 DECRETO N.º 5861/2022 
   

SÚMULA: NOMEIA SUELEN CABRERA DA SILVA 
PARA O CARGO DE 
PROFESSOR/20H  

 
                                  ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito 
do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 
e,   
 
                                   CONSIDERANDO o Processo Seletivo 
Simplificado PSS – Aberto através Edital nº 01/2022 e com resultado 
final homologado através do Edital n° 06/2022, Decreto nº 5792/2022 
de 08/02/2022,  
 

  DECRETA: 
 

                                  Art. 1.º - Fica nomeada, a partir de 25/05/2022 
a Srª. SUELEN CABRERA DA SILVA, portadora do RG. N.º  
10.784.354-0/SSPPr., e CPF Nº 059.967.189-01 para o cargo temporário 
de PROFESSOR/20H, conforme Edital de Convocação nº 02/2022 – 
PSS. 

 
       Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

                            EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS VINTE E CINCO DIAS DO MÊS DE MAIO DE DOIS 
MIL E VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
              Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE RONDON
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 001/2022 
Contratante: Município de Rondon/PR 
Contratada: Suelen Cabrera da Silva 
Objeto: Prestação de serviços na função de Professor, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação de Rondon-PR, conforme Processo Seletivo 
Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 01/2022. 
Carga horária: 20 horas semanais 
Valor contratado: R$-1.922,67-mensais 
Vigência: 25/05/2022 até 16/12/2022  
 
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 002/2022 
Contratante: Município de Rondon/PR 
Contratado: Leandro Rafael de Castro Favoretto 
Objeto: Prestação de serviços na função de Professor, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação de Rondon-PR, conforme Processo Seletivo 
Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 01/2022. 
Carga horária: 20 horas semanais 
Valor contratado: R$-1.922,67-mensais 
Vigência: 25/05/2022 até 16/12/2022  
 
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 003/2022 
Contratante: Município de Rondon/PR 
Contratada: Adelice Maria Alves Brutcho 
Objeto: Prestação de serviços na função de Professor, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação de Rondon-PR, conforme Processo Seletivo 
Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 01/2022. 
Carga horária: 20 horas semanais 
Valor contratado: R$-1.922,67-mensais 
Vigência: 25/05/2022 até 16/12/2022  
 
 
 

 
 

2º TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE RONDON E A EMPRESA 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTÁGIOS, AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 79/2021. 
 
No dia 23 (vinte e três) do mês de maio do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois) nesta cidade de Rondon, 
Estado do Paraná, de um lado O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Av. Paraná, 155, inscrito no CNPJ. sob nº 75.380.071/0001-66, representado pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, brasileiro, casado , 
RG nº 3.003.952-1/PR., e a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTÁGIOS CIN, 
estabelecida na Rua Azevedo Portugal, nº 1369, Centro, Cidade de Guarapuava - PR, CNPJ nº 
03.233.240/0001-24, neste ato representada por seu procurador, o Senhor Adil Mustapha Kassem, a seguir 
denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo de Prazo com 
fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em sua atual redação e demais legislações 
pertinentes, assim como pelas condições da Dispensa por Limite nº 117/2021, pelos termos da proposta da 
Contratada datada de 28/12/2021 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidade das partes.  
 
01- OBJETO  
De conformidade com as especificações e quantidades constantes da supracitada Dispensa de Licitação, para 
Contratação de empresa especializada para a elaboração, organização e aplicação de processo seletivo 
simplificado de prova de títulos para provimento temporário para o cargo de professor 20 horas – 
Ensino Fundamental, de acordo com o contrato firmado entre as partes em 29/12/2021, documentação parte 
integrante deste contrato, como se nele estivesse integral e expressamente reproduzida, com vigência até o 
dia 28 de junho de 2022, a preço global e sem reajuste.  
 
02- DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original por mais 03 (três) meses, a contar da data final da 
vigência atual do contrato. 
 
03- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo inicialmente previsto na CLÁUSULA DÉCIMA do contrato original, fica acrescido de mais 03 
(três) meses, terminando no dia 28/09/2022 a vigência do contrato. Haja vista que o processo encontra-se em 
trâmite judicial, junto a Comarca de Cidade Gaúcha, em que uma terceira empresa pleiteou a anulação 
judicial do referido processo. Considerando que se encontra pendente decisão judicial, a melhor alternativa é 
o aditivo do prazo para que seja aguardado o desfecho da referida ação judicial. 
 
04-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
As disposições contratuais não atingidas pelo presente termo permanecem inalteradas.  
 
05- DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento do presente Termo de Aditivo, perante 
o Foro da comarca do Município de Cidade Gaúcha.  
 
O presente aditamento é feito na forma bilateral de prévio mútuo e legal acordo, para que surta os devidos 
efeitos legais.  
 
Justas e contratadas, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
 
 

 
 

 
_______________________________________ 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
MUNICÍPIO DE RONDON 
 
_______________________________________ 
Adil Mustapha Kassem 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTÁGIOS CIN  
 
TESTEMUNHAS  
 
__________________________    __________________________ 
 
DE ACORDO E REVISTO POR 
 
_______________________ 
THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB / PR 51447 
Assessor Jurídico 

                                 DECRETO N.º 5863/2022 
   

SÚMULA: NOMEIA ADELICE MARIA ALVES 
BRUTCHO PARA O CARGO DE 
PROFESSOR/20H 

 
                                  ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito 
do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 
e,   
 
                                   CONSIDERANDO o Processo Seletivo 
Simplificado PSS – Aberto através Edital nº 01/2022 e com resultado 
final homologado através do Edital n° 06/2022, Decreto nº 5792/2022 
de 08/02/2022,  

 
  DECRETA: 
 

                                  Art. 1.º - Fica nomeada a partir de 25/05/2022, 
a Srª. ADELICE MARIA ALVES BRUTCHO, portadora do RG. N.º  
1.709.541-2/SSPPr., e CPF Nº 005.715.999-82 para o cargo temporário 
de PROFESSOR/20H, conforme Edital de Convocação nº 03/2022 – 
PSS. 

 
       Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

                            EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS VINTE E CINCO DIAS DO MÊS DE MAIO DE DOIS 
MIL E VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO  
            Prefeito Municipal 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Dispensa de Licitação 29/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 1556/2022 
   

Sr. José Carlos Pereira tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO.  
  

 Homologo  e Adjudico  

Nesta data a referida, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 29/2022, o participante. 
 
  
 

198099 - SENAI-SERV.NAC.DE APREND.INDUSTRIAL 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO DO SENAI NO PARANÁ. 

APERFEIÇOAMENTO / ESPECIALIZAÇÃO PROFISSIONAL PRESENCIAL - 
METILMECÂNICA - MECÂNICA.  
CURSO DE MECÂNICA INDUSTRIAL - AÇÕES MÓVEIS. 
 CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: ELEMENTOS DE MÁQUINA: ELEMENTOS 
DE FIXAÇÃO, ELEMENTOS DE TRANSMISSÃO, ELEMENTOS DE 
VEDAÇÃO, MANCAIS DE ROLAMENTO E DESLIZAMENTO, BOMBAS, 
REDUTORES E VÁLVULAS. LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE DESENHO 
MECÂNICO: LINHAS; CONTAGEM; ESCALAS; REPRESENTAÇÕES DE 
MATERIAIS; PERSPECTIVAS E VISTAS; CORTES; SIMBOLOGIAS PARA 
DESENHO (INCLUINDO SOLDA, TOLERÂNCIA E RUGOSIDADES). 
METROLOGIA: MATEMÁTICA BÁSICA; RÉGUA GRADUADA: 
NOMENCLATURA, TIPOS, USO, LEITURA EM MILÍMETRO E POLEGADA; 
PAQUÍMETRO MILIMÉTRICO: NOMENCLATURA, LEITURA DE NÔMIO COM 
10, 20, 50 DIVISÕES; PAQUÍMETRO EM POLEGADA: NOMENCLATURA, 
LEITURA DE NÔMIO COM FRAÇÕES DECIMAIS E FRAÇÕES ORDINÁRIAS 
DE POLEGADA. 

SERVIÇO  1 27.520,00 27.520,00 

    
Total do Fornecedor: 27.520,00 

 

  
 Paraíso do Norte, 25 de maio de 2022. 
   

  
 ___________________________________ 

JOSÉ CARLOS PEREIRA 
Prefeito em Exercício 
CPF: 804.971.879-49 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
REPUBLICAÇÃO Nº 02 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO   
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022 
OBJETO: Empreitada Global (materiais e mão-de-obra) na execução de instalação de 
luminárias, postes ornamentais e refletores na Rua Sete Quedas, Viaduto BR 376 (acesso 
ao Distrito de Maristela) e Viaduto BR 376 (acesso à Rua Sete Quedas), do Município de 
Alto Paraná-PR. 
ABERTURA: Dia 14 de junho de 2022, às 09:00 horas, na Sala de Licitações. 
 Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do 
endereço eletrônico www.altoparana.pr.gov.br. 
 Os envelopes nºs -  01 – Documentação para Habilitação, e 02 – Proposta de 
Preços deverão ser entregues no Setor de Protocolos, até 08:30 horas do dia 14 de junho 
de 2022. 

Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: 
44 – 3447-1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 25 de maio de 2022. 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
  

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

REF: Contrato n.º 204/2021 – ID 1813 
Assunto: Aditamento Contratual – Realinhando Financeiro  
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: FLAVIO VENDRAMI DE SOUZA JUNIOR- ME 
CNPJ/MF sob nº 27.505.259/0001-40 
 
OBJETO DO ADITAMENTO: REEQUILÍBRIO VALOR 
O presente Termo de Realinhamento Financeiro - Orçamentário tem por objeto o reajuste de supressão 
de valor do contrato, nos limites permitidos por lei, em função do realinhamento de preço do valor do 
TRANSPORTE DE TRABALHADORES, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. Da 
supressão constante desta Cláusula corresponde ao comunicado feito pela empresa que fornece o objeto 
em questão. Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, reajustando-se o valor conforme tabela 
abaixo, do referido Contrato. 

PRODUTO PREÇO 
ANTERIOR  

PREÇO 
ATUAL  

TOTAL DE MESES QUE 
TIVERAM PREÇOS 
REEQUILIBRADOS 

VALOR ACRESCIDO 
AO CONTRATO 

Transporte de trabalhadores de 
Mirador/Pr, à Rondon/Pr ,  de 
segunda-feira a sexta-feira e nos 
sábados quando necessário, saída 
(horário a combinar pela a empresa 
conforme turno liberado para o 
município). Veículo deve Obedecer a 
todos os critérios de segurança e 
normas dos órgão regulador. 
Capacidade mínima de 45 passageiros. 
Com seguro para passageiros incluído. 

R$ 10.000,00 R$ 11.250,00 2 R$ 2.500,00 

 VALOR TOTAL                                                                                                                                          R$  2.500,00 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao de Pregão Eletrônico 
n.º 051/2021. 

                                     
Mirador/PR, 25 de Maio de 2022. 

 
____________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO CONTRATUAL 
 

REF: Contrato n.º 215/2021 – ID 1824 
Assunto: Aditamento Contratual – Realinhando Financeiro  
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: FLAVIO VENDRAMI DE SOUZA JUNIOR- ME 
CNPJ/MF sob nº 27.505.259/0001-40 
 
OBJETO DO ADITAMENTO: REEQUILÍBRIO VALOR 
O presente Termo de Realinhamento Financeiro - Orçamentário tem por objeto o reajuste de supressão 
de valor do contrato, nos limites permitidos por lei, em função do realinhamento de preço do valor do 
TRANSPORTE DE TRABALHADORES, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. Da 
supressão constante desta Cláusula corresponde ao comunicado feito pela empresa que fornece o objeto 
em questão. Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, reajustando-se o valor conforme tabela 
abaixo, do referido Contrato. 

PRODUTO PREÇO 
ANTERIOR  

PREÇO 
ATUAL  

TOTAL DE MESES QUE 
TIVERAM PREÇOS 
REEQUILIBRADOS 

VALOR ACRESCIDO 
AO CONTRATO 

Transporte de trabalhadores de 
Mirador/Pr, à Rondon/Pr ,  de 
segunda-feira a sexta-feira e nos 
sábados quando necessário, saída 
(horário a combinar pela a empresa 
conforme turno liberado para o 
município). Veículo deve Obedecer a 
todos os critérios de segurança e 
normas dos órgão regulador. 
Capacidade mínima de 45 passageiros. 
Com seguro para passageiros incluído. 

R$ 10.000,00 R$ 11.250,00 2 R$ 2.500,00 

 VALOR TOTAL                                                                                                                                          R$  2.500,00 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao de Pregão Eletrônico 
n.º 055/2021. 

                   
Mirador/PR, 25 de Maio de 2022. 

    
____________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE 
AUTORIZAÇÃO EMBIENTAL

O MUNICÍPIO DE PORTO RICO torna público que requereu 
ao IAT, a Autorização Ambiental para instalação de GALE-
RIA PLUVIAL, no município de Porto Rico – PR.

PRECISA-SE DE FARMA-
CÊUTICO - FARMÁCIA 
CENTRAL, RUA SOUZA 
NAVES, 1.501 (frente ao 
Bradesco), FONE: 44 3045-
5900 / 44 99974-7345.

CELTA LT - 4 PTS, 2015, 
COMPLETO E REVISADO. 
R$ 35.990,00 FONE:99917-
0588.
__________________________
MONTANA LS 1.4 FLEX 
- BRANCA, COMPLETA, 
2016 + CAPOTA MARÍTI-
MA. R$ 47.900,00 - FONE: 
99917-0588.
__________________________
ONIX PREMIER  - TOP, 
CINZA, COM 3.000KM, 
ANO 2022, NA GARAN-
TIA, R$ 99.990,00 - FONE: 
99966-2100.
__________________________
S-10 EXECUTIVE 4X4 
- DIESEL, 2011, PRATA, 
COMPLETA - ABAIXO 
DA FIPE - R$ 83.990,00 - 
FONE: 99966-2100.

SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), R$ 
9.990,00. FONE: 99136-5969.

PALIO FIRE ECONOMY - 
COMPLETO, FLEX, 4 PTS, 
BRANCO, ANO 2014 - R$ 
29.980,00 - FONE: 99917-
0588.
__________________________
STRADA WORKING 1.4 - 
CAB. EST., BRANCA, 2011, 
COMPLETA, FLEX, R$ 
38.900,00. FONE 99966-2100.
__________________________
TORO VOLCANO DIESEL 
4X4 - COM 13.000 KM, 
ANO 2021, TOP DE LINHA 
- R$ 184.900,00. FONE: 
99917-0588.

KA SE PLUS 1.5 HATCH - 
AUTOMÁTICO, COMPLE-
TO, PRATA, BX KM, 2019 
- R$ 66.990,00 - FONE: 
99136-5969.
__________________________
KA SEDAN SE PLUS  - FLEX, 
2018, BRANCO, COMPLE-
TO, 1.0, REVISADO, ÚNICA 
DONA. R$ 51.990,00. FONE: 
99136-5969.

NEW FIESTA SEDAN 1.6 
FLEX - AUTOMÁTICO, 
COMPLETO, BRANCO, 
ANO 2015. R$ 51.990,00. 
FONE 99800-1707.

CITROEN C4 HATCH  - 
FLEX, 2011, COMPLETO, 
AUTOMÁTICO, PRETO. R$ 
29.990,00 - 99800-1707.

AMAROK TRENDLINE 
4X4 - ÚNICO DONO, 2013, 
COMPLETA, AUTOMÁTI-
CA + COURO - ABAIXO 
DA FIPE - R$ 108.990,00 - 
FONE: 99136-5969.
__________________________
GOL MSI 1.6 - COMPLETO, 
2019. R$ 56.990,00 - FONE: 
99917-0588.
__________________________
POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
31.900,00 -  Fone: 99917-
0588.
__________________________
VOYAGE MSI 1.6 - COM-
PLETO, 2021, BX KM - R$ 
68,990,00 - FONE: 99966-
2100.

TERRENOS NO PORTO 
MARINGÁ - Vendo 2 ter-
renos, 360m² cada. Gemi-
nados. Vendem-se juntos 
ou separados. Excelente 
localização. Centralizados, 
com asfalto, iluminação e 
rede de esgoto. Localiza-
dos no loteamento Keno, 
Rua Ariranha (paralela à 
Av. Maringá). Contato com 
Adriano - Fone: 44 99968-
2510.

COMUNICADO DE GOL-
PE - Aline Naiara Tiburcio, 
moradora de Paranavaí, 
declara que em 24/5/2022 
foi vítima de golpe, via 
whatssap do número 
558394198226. O golpista 
se apresentou como inte-
grante do mercado pago. 
A vítima passou as nume-
rações de todos os docu-
mentos pessoais e, quan-
do as suas contas foram 
desligadas do celular, per-
cebeu ser vítima de um 
golpe. Aline informa que 
tomou todas as providên-
cias legais cabíveis.

Renda Agricultor Familiar investe R$ 18 milhões para melhorar vida 
dos paranaenses do campo

CIDADANIA

O Governo do Paraná já 
investiu R$ 18 milhões 

no programa Renda Agricul-
tor Familiar, com recursos 
oriundos de contrato com 
o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento (BID) e de 
contrapartida via Tesouro do 
Estado e Fundo Estadual de 
Combate à Pobreza (Fecop). 
Também foram investidos 
R$ 2,5 milhões na aquisição 
de veículos para apoiar o 
trabalho dos extensionistas 
rurais em campo. Esse é um 
dos principais programas do 
Estado na área, ao lado de 
programas como Coopera 
Paraná e Compra Direta.

“O trabalhador rural foi 
a base sólida que, durante 
a pandemia, assegurou co-
mida na mesa de diversas 
famílias paranaenses, espe-
cialmente com a distribuição 
da merenda escolar duran-
te o período de restrições”, 
disse o governador Carlos 
Massa Ratinho Junior. “Os 
agricultores paranaenses 
são nosso grande orgulho, 
os responsáveis por trans-
formar o Paraná em uma das 
maiores potências agrícolas 
do mundo e atuando com 
sustentabilidade”. Ele ainda 
lembrou que o Dia do Traba-
lhador Rural é comemorado 
nesta quarta-feira (25) em 
todo País.

Coordenado pela Secre-
taria estadual da Justiça, Fa-
mília e Trabalho (Sejuf), em 
parceria com a Secretaria 

de Agricultura e do Abas-
tecimento e o Instituto de 
Desenvolvimento Rural do 
Paraná Iapar/Emater (IDR-
-Paraná), até o momento 
o projeto já atendeu 6.944 
famílias dos 156 municípios 
prioritários do Programa 
Nossa Gente Paraná.

A execução conta tam-
bém com o apoio dos muni-
cípios, por meio dos Comitês 
Locais do Programa Nossa 
Gente Paraná, coordenados 
pelos Centros de Referência 
de Assistência Social (Cras).

O programa consiste em 
um trabalho de assistência 
técnica e extensão rural, rea-
lizado por um profissional do 
IDR-Paraná. Ele desenvolve, 
juntamente com a família, 
um projeto de estruturação 
da unidade produtiva fami-
liar, que pode abranger ati-
vidades em três áreas: sane-
amento básico (construção 
ou melhoria de banheiro, 
proteção de fontes, desti-
nação adequada das águas 
usadas); produção para au-
toconsumo (avicultura, hor-
ticultura, fruticultura, entre 
outros); e apoio a processos 
produtivos (geração de ren-
da por meio de atividades 
agrícolas e não-agrícolas).

As famílias recebem ser-
viços de assistência técnica 
e extensão rural e recursos 
de R$ 3 mil que podem ser 
investidos em melhorias no 
saneamento básico, pro-
dução para autoconsumo 

(melhorando a segurança 
alimentar e nutricional) e 
geração de renda por meio 
de atividades agrícolas e não 
agrícolas.

O projeto é focado para 
municípios prioritários de 
regiões com baixo Índice de 
Desenvolvimento Humano 
(IDH), direcionado para fa-
mílias com renda per capita 
mensal de até R$ 170. Elas 
devem estar cadastradas no 
Cadastro Único (CadÚnico) 
do Governo Federal.

Os participantes são in-
corporados no assessora-
mento do IDR-Paraná e ob-
têm acesso a outras políticas 
públicas para a agricultura 
familiar e financiamento via 
linhas de crédito oficial. Por 
meio do projeto, as famílias 
ampliam sua inserção nos 
mercados, têm fortalecidos 
os vínculos comunitários e 
familiares e representativi-
dade social, entrando em 
uma nova etapa de suas his-
tórias, com mais autonomia 
e qualidade de vida.

Levantamentos da Uni-
dade Técnica de Progra-
mas, Projetos e Benefícios 
da Sejuf mostram que 35% 
das famílias investem parte 
do recurso na construção 
e melhoria de banheiros e 
63% na produção agropecu-
ária. As principais categorias 
apoiadas pelo projeto são 
olericultura (31%), avicultura 
(30%), bovino leiteiro, suino-
cultura, erva-mate, fruticul-

tura, caprinos e ovinocultu-
ra, café e outros.

Há mais de 650 projetos 
produtivos não agrícolas im-
plementados, com destaque 
para aquisição de máquinas 
e ferramentas para presta-
ção de serviços, panificação, 
produção e comercialização 
de alimentos, costura, esté-
tica, entre outros.

“Por meio deste trabalho 
conjunto temos conseguido 
ajudar o trabalhador rural a 
melhorar suas condições de 
vida e de atuação”, disse o 
secretário da Sejuf, Rogé-
rio Carboni. “Atender a essa 
parcela tão importante da 
nossa sociedade é uma das 
prioridades do governador 
Ratinho Junior, e nosso ob-
jetivo é assegurar que os 
avanços cheguem à ponta, 
a quem trabalha no campo 
e faz nossa economia girar”.

Para o secretário estadual 
da Agricultura e do Abaste-
cimento, Norberto Ortigara, 
as atividades possibilitadas 
pelo programa são funda-
mentais para a qualidade de 
vida das famílias da área ru-
ral. “A agricultura familiar é 
prioridade para as políticas 
públicas do Estado. É nosso 
papel ajudá-la a crescer, se 
tornar mais competitiva, e 
gerar riquezas”, disse.

Prêmio – O projeto foi 
vencedor em 2019 do Prê-
mio Sesi ODS por atingir as 
metas dos Objetivos de De-
senvolvimento Sustentável 

– especificamente os ODS 1 
(acabar com a pobreza em 
todas as suas formas, em 
todos os lugares), 2 (acabar 
com a fome, alcançar a se-
gurança alimentar e melho-
ria da nutrição e promover 
a agricultura sustentável) e 
6 (assegurar a disponibili-
dade e gestão sustentável 
da água e saneamento para 
todos).

Dia do Trabalhador Ru-
ral – Nesta quarta-feira é 
lembrado o Dia do Traba-
lhador Rural. A data foi es-
tabelecida pelo Decreto de 
Lei nº 4.338, de 01 de junho 
de 1964, em homenagem ao 
deputado federal gaúcho 
Fernando Ferrari, autor do 
Estatuto do Trabalhador Ru-
ral, que estendeu os direitos 
trabalhistas para o campo.
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